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MUNICIPIO DEMARMELEIRO
ESTADo oo pnnnNÁ

Marmeleiro,06 de julho de2022

Protocolo Geral no 71653

Requerimento no 047 12022- Departamento de Administração e Planejamento

Requerimento no 04212022- Deþartamento de Agricultura e Abastecimento

Requerimento no 04012022- Departamento de Assistência social

Requerimento no 05312022- Departamento de Educação e cultura

Requerimento no 03112022 - Departamento de Esportes

Requerimento no 04812022- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Requerimento no 05512022 - Departamento de Saúde

Requerimento no 04412022 - Departamento de Urbanismo

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - ESPECTFICAÇÃO DO OBJETO:

constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais'

seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências' conglessos e treinamentos' atendendo as

necessidades dos Oápartamentós solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante

discriminadas.

2 _ DA JUSTIFICATIVA DA AQI.IISIÇAo E Do QUANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

Justifica-se a contratação de empres a parafornecimento de lanches, considerando a necessidade do

Departamento de Administräçao e Púnejamento, onde o objeto destina-se a atender às demandas deste

ã.purturn..rto qrrardo necessário, devidoã aglomeração de determinado número de pessoas em eventos e

reuniões realizadas pelo mesmo. É certo que estes eventos geralmente demandam tempo e dedicação de

todos, não sendo possível muitas das vezãs que saiam para produzirem ou comprarem seus alimentos'

sendo assim, nada mais justo que sejam-lhes oferecidos pelo município.

Os itens solicitados serão utilizados pelo períodã de 12 (doze) meses em eventos desenvolvidos

pelo Departamento. Os quantitativos foram bu..udor nas quantidades solicitadas no ano anterior'

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Se justifica a aquisição desse item, para serem utilizados quando da tealização de cursos'

congressos e recepções. E como a programação para o ano de 2022 serão realizadas diversas visitas

técnicas nas comunidades em parceria "o* 
o"puttåmento de Agricultura IDR - Paraná e senar, justifica-

se o aumento do quantitativo'

Departamento de Assistência Social

Os itens solicitados estarão suprindo as necessidades dos equipamentos vinculados ao

Departamento Municipal de Assistência ôocial: Abrigo lnstitucional (Casa Lar), Centro de Convivência

da Assistên"iu so"øiþscola oficina), centro de Rãferência da Assistência social (CRAS), conselho

Tutelar e o próprio Departamento Municipal de Assistência social.

Informamos tamU¿m que, em virtuãe do Departamentolvfunicipal de 4ssistência 
Social possuir em

suas fontes de recursos, o recurso SUAS COVID fg ALtr\dBNroS - F9NTE 1022 destinada a APAE e o

recurso suAS covlD 19 AC.LHIMENT. - F.NTE 1022 destinada a casa Lar, os quais ainda não
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temos a autonzaçáo das fontes para haver a sua re,programação de saldos do exercício 2027, porém'

precisamos prever um quantitativo maior de itens para a sua utilização.

Departamento de Educação e Cultura

Tais itens da licitação serão utilizados quando da rcalização de coffee break e lanches para eventos

institucionais, seminários, encontros, reuniõês, palestras, cursos' conferências' treinamentos e outros

eventos relacionados ao óepartamento Municipaf de Educação, conforme a necessidade' Tendo em vista

que o departamento possui å- ,.u quadro gtu"d" quantidade de funcionários, em sua maioria professores'

fãz necessário tal contrataçáo parc atendermos a demanda'

As quantidades requeriåas foram baseadas no quantitativo utilizado em anos anteriores, com alguns

aumentos, pois aumentou-se o quadro de funcionários deste departamento.

Departamento de EsPortes

A quantidade dos itens solicitados foi baseada em uma estimativa e se justifica para atender a

demanda ô peh projeção de eventos a serem realizados por este departamento no próximo ano'

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

A contratação do presente objeto se justifica para atender a demanda e pela projeção de eventos

como cursos, palestras, åutirões e tieinamónto. u ,"i.* realizados por este departamento durante o ano

de 2¡22,considerando as demandas de serviços realizados 9 gue alguns servido¡es ficam a disposição do

departaÁento em horários estendidos bem åo*o 
"rn 

final de semanas e também quando a equipe se

desloca para visitas ou ações no interior e que não retorna para o almoço assim levam um lanche para

suprir a necessidade, o., uté mesmo em dias qu" t. faz proteção de fonte, onde a equipe fica a disposição

desde o início da manhã até finalizar todo o serviço, sêndo assim por diversas vezes a equipe já chegou

após as 20 horas no àepurtumento, sendo assim se faz necessário fomecer um lanche aos servidores que

quando solicitados ficam à disposição do departamento até finalizar os serviços conforme mencionado

Departamento de Saúde

os lanches solicitados serão utilizados quando da realizaçáo de cursos, congressos e recepções,

capacitações para ACEs, ACSs e equipes de enfermagem'

Também "rr"-o, 
com horáiio prolongado em Regime de Plantão, incluindo finais de semana e

feriados, esta solicitaç áo paralanches ïem aãtettd., q.rundo há necessidade de providenciar alimentação

para os profissionair. eie* dos profissionais da vigilancia sanitária que realizam o Fumacê fora do

horário de expediente. Atendemos também o CAPS i .o* café da manhã e lanche quando há oficinas

para Paciente dtrante o dia todo, muitos destes vem do interior, muitas vezes cedo e contam com o café' e
'tu.r"t 

". 
As quantidades são estimativas para o período de 12 (doze) meses'

I)epartamento de Urbanismo

Justifica-se a contratação de empresapîta fornecimento de lanches, considerando a necessidade do

Departamento de urbani..o, on¿" o ót¡"lo destina-se a atender às demandas deste departamento quando

necessário, devido a aglomeração de determinado número de pessoas em eventos e reuniões realizadas pelo

mesmo. É certo que estes eventos geralmente demandam tempo e dedicação de todos' não sendo possível

muitas das vezes que saiam para produzirem ou comprarem seus alimentos' sendo assim' nada mais justo que

sejamJhes oferecidos pelo município'
Os itens solicitados serão utilizados pelo período de 12 (doze) meses em ev:nt9s desenvolvidos pelo

Departamento. Os quantitativos foram baseados nas quantidades solicitadas no ano antenor'
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3 - ESPEcrrIc.l,çÃo Dos PRoDUToS

3

Valor Total
Máximo
Aceltável

Valor
Unitório
Móximo

Quant. Solicitada Por
Departamento:DescriçñoQuant. Untd.Item

429,301,59
Administração: 100

Agricultura: 20

Assistência Social: I 50
2',70 Un. Barquete de frango ou legumes, aprox. 30gI

24,07 3.080,96
Assistência Social: 50

Esportes: 08
Meio Ambiente: 15

Saúde: 45

10

Bolacha doce simples, tipo caseira (maisena,

coco, milho, manteiga).
) 128 Kg

26,21 9.514,23

Administração: 03

Agricultura: l5
Assistência Social: 180

Educação: 60
Esportes: l0
Meio Ambiente: 15

Saúde: 70
Urbanismo: l0

Kg
Bolinho tipo nozinho frito com calda de

açúcar, com aprox. 30g363

12.087,2041,68

Agricultura: 15

Assistência Social: 180

Educação: 50

Saúde:45

Kg

Bolo Especial com diversos recheios: creme

de caramelo, creme de brigadeiro, coco com

leite condensado, leite condensado com
frutas

4 290

11.052,2030,28

Administração: 04
Agricultura: 06
Assistência Social: 200

Educação: 35

Meio Ambiente: l0
Saúde: 100

Urbanismo: 10

Bolo Simples vá'rios sabores, (laranja, coco,

chocolate, limão e cenoura) em pedaços de

100gr, com cobertura de chocolate e demais

sabores.

365 Kg5

2,26 700,60

Administração: 30
Agricultura: 30
Educação: 50

Saúde: 200

6 310 Un.

1.545,303,03

Administração: 30
Agricultura: 30
Assistência Social: I 50

Saúde: 300

Un.
Carolinas recheadas com creme ou doce de

leite e cobertura aprox. 40 gr cada.510

2.635,005,27
Agricultura: 100

Assistência Social: 200
Saúde: 200

8 500 Un.

6.05 1,1 510,71

Agricultura: 10

Assistência Social: 300

Educação: 20
Meio Ambiente: 30

Saúde: 175

Urbanismo:30

Cuca caseira recheada, nos sabores:

chocolate, doce de leite, frutas, etc', peso

líquido de 500 g
565 Un.9

4.950,108,39

Administração: l0
Agricultura: 10

Assistência Social: 300

Educação: 30

Meio Ambiente: 20

Saúde: 200
Urbanismo: 20

Un.

Cuca caseira simples, peso líquido de 500 g

contendo, no mínimo, os seguintes

ingredientes: farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico, açúcar, leite, sal,

manteiga, fermento, limão, ovos e água'

59010

t.93 l520massa de baunilha ou295 Un.11

7
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Agricultura: 25

Assistência Social: I 50

Saúde: 100

com recheios diversos e decorado,

aprox. l50g
com

3.358,081,59

Administração: 100

Agricultura: 200

Assist. Social: 1500

Educação: 300
Saúde: 12

Un.
Docinhos festivos (brigadeiro, beij inho, dois

amores, cajuzinho) aprox. 30 gr cada,12 2tt2

5.256,7235,76

Administração: 02

Agricultura: 05

Assistência Social: 60

Educação: 30
Esportes: 20
Saúde: 30

Kg
Empadão de frango contendo massa de

empadão, recheada de frango'13 147

4.780,6240,86

Administração: 02

Agricultura: 05

Assistência Social: 60

Educação: 20

Saúde: 30

Empadão de palmito contendo massa de

empadão, recheada de palmito.117 Kg

23,38 11.643,24

Administração: 03

Agricultura: l0
Assistência Social: 300

Educação: 60
Esportes: 10

Meio Ambiente: l5
Saúde: 100

Kg
Grostoli, cobertura açúcar e canela unidades

com aprox. 609r.15 498

21.772,5029,03

Agricultura: 200
Assistência Social: 200

Meio A¡nbiente: 50

Saúde: 200
Urbanismo: 100

Un.

Kit lanche com embalagem atóxica de

manuseio contendo: 0l sanduiche, 0l barra

de cereal ou 0l mini pacote de bolacha ou

0l bolinho, 0l fruta, 0l bebida (suco ou

água de cocô ou bebida láctea) e 01

fácil

t6 750

3.552,45107,65

Administração: 03

Agricultura: 10

Assistência Social: l0
Educação: l0

Mini Croissant com massa folhada nos

sabores de queijo e presunto ou frango,

aprox.20gr
33 Centol7

2,87 947,10
Agricultura: 30
Assistência Social: I 50

Saúde: 150

Mini cuca com cobertura de maracujá,

goiaba, creme, unidade com 40g.330 Un.

1.023,121,47

Administração: 80

Agricultura: 100

Educação: 500
Saúde: l6

696 Un.19

1.939,302,05

Administração: 80

Agricultura: 100

Assistência Social: 150

Educação: 600
Saúde: 16

Un.
Mini empadinha recheadas com palmito,

queijo, catupiry, aprox' 30g20 946

2.945,32105,19

l0

Administração: 03

Agricultura: 05

Assistência Social: l0Cento
Mini esfirra, com recheio de carne bovina,

frango, queijo ou pizza'282l

13 5,05 7.427,75

Administração: 05
Agriculnrra: 05

Assistência Social: 10

Educação: l0
Meio Ambiente: 05

Saúde: 20

Mini pastel assado com recheio de palmito e

catupiry.Cento22 55

CtlP¡: ZO.ZOS.665/000 I -0I
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967,502,25

: 300

Administração: 30

Agricultura: 100Un.
Mini pizza, sabores calabresa, bacon,

frango, carne bovina, quatro queijos, etc

30
23 430

10.659,003,23

Administração: 100

Agricultura: 200

Assist. Social: 1000

Educação: 500
Esportes: 200

Meio Ambiente: 300
Saúde: 1000

Un.

Mini sanduíche (pão de leite, brioche,

integral, mini francês) com recheio de:

salaminho, azeitona, presunto cozido,

frango, peito de peru, queijo, com aprox.

25g a unidade.

24 3300

7 .979,002,02

Administração: 100

Agricultr,rra: 200
Assist. Social: 1000
Educação: 650
Esportes: 200
Meio Ambiente: 300

Saúde: 1500

Mini sanduíche com pão de forma, tipo
triângulo, com recheio de: frango, queijo,
presunto, alface e maionese, com aprox' 25g

a unidade.

3950 Un.25

1,75 3.062,50

Agricultura: 50
Assistência Social: 500

Educação: 700
Saúde: 500

Un.
Mini sonho com recheio de Chantili ou

Creme ou Doce de Leite, com aprox. 25 gr.1750

298,002,98Administração: 100Mini tortelete com recheio de maracujá,
com100 Un.27

5.975,009,56

Agricultura: 50
Assistência Social: 350

Educação: 25
Saúde: 200

Pão de forma fatiado, fresco, macio, sem

presença de sujidades, feito no dia da

entrega. Validade mínima de 2 dias, a contar

da data da entrega.

28 625 Un.

1.468,808,64Agricultura: 20
Assistência Social: 150

Pão de milho caseiro, unidade de 5009

contendo os seguintes ingredientes: farinha

de milho, farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fólico, óleo vegetal, açúcar, sal,

fermento e âgua.

29 170 Un.

7.518,001,79

Administração: 100

Agricultura: 100

Assistência Social: 500

Educação: ll00
Esportes: 200
Meio Ambiente: 200

Saúde: 2000

Un. Pão de queijo 30g.4200

11.557,2812,14

Administração: 02
Agricultura: 30

Educação: 500
Esportes: 50

Meio Ambiente: 35

Saúde: 300
Urbanismo: 35

952 Kg31

6,15 4.305,00
Esportes: 100

Saúde: 500
Urbanismo: 100

Un.
Pastel assado com recheio contendo de

carne de gado e azeítona,50g a unidade'32 700

5,73 2.292,00Agricultura: 100

Saúde: 300Un.
Pastel frito com recheio contendo de: carne

de gado, frango ou queijo com presunto,

a unidade.I
33 400

336,002,80Administração: 20

Assistência Social: 100Petit four de chocolate, aprox. 20g cada.t20 Un,34

40,45 3.316,90
Administração: 02

Assistência Social: 10

Saúde: 70
Kg

Rocambole confeitado, recheado

creme, brigadeiro, doce de leite'
com

8235

3.32703fritost2236
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital'
O valor máximo estimado da iicitação é deR$ 311,735140 (trezentos e onze mil e setecentos e trinta e

cinco reais e quarenta centavos).
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Assistência Social: 50

Educação: 34
Meio Ambiente: 15

Saúde: 20

33.599,6479,62

Administração: l0
Agricultura: l0
Assistência Social: I 50
Educação: 80

Esportes: l0
Meio Ambiente: 12

Saúde: 150

Cento

Salgadinhos sortidos: mini pastel com

recheio de carne bovina, pizza, queijo,

frango ou banana, mini quibe, coxinha de

frango, risólis de frango ou quatro queijos,

pérolas de queijo e presunto, croquete de

frango, calabresa ou queijo.

37 422

6,08 44.080,00

Administração: 50

Agricultura: 100

Assist. Social: 1500
Educação: 600
Meio Ambiente: 500

Saúde:4000
Urbanismo: 500

7250 Un.
Sanduiche de pão francês com recheio de

queijo mussarela, tomate, alface, presunto

cozido, maionese ou margarina

5.020,005,02

Assistência Social: 200

Educação: 300
Meio Ambiente: 300

Saúde: 200

Un.
Sanduíche natural contendo 2 fatias de pão

integral, tomate, alface, presunto, queijo e

maionese.
1000

5,93 25.558,30

Administração: l0
Agricultura: 100

Assistência Social: 200

Educação: 300
Meio Ambiente: 200

Saúde: 3500

Sanduíche natural contendo 3 fatias de pão

de forma, tomate, alface, presunto, queijo e
maronese.

40 4310 Un.

8.296,6816,66

Agriculnrra: 18

Assistência Social: 30
Meio Ambiente: 50

Saúde:400

498 Un.
Sanduiche X-salada (pão, hambúrguer,

presunto, queijo, alface, tomate, ervilha e

milho)
4l

7,43 5.572,50
Educação:150
Esportes: 100

Saúde: 500
750 Un.

Semi folhado, com recheio de presunto,

queijo, milho, ervilha, bacon e tomate,

cobertura de orégano ou gergelim, unidade

com

42

3.106,5016,35

Administração: l0
Agricultura: 20
Educação: 60
Meio Ambiente: 30

Saúde: 50
Urbanismo:20

Suco natural de laranja ou abacaxi190 Litro43

615,1541,01Educação: 15Ke vários sabores.Torta de massa44 l5

45,1I 902,20Assistência Social: 20
Torta especial contendo massa flora com

recheio de geléia de morango, maracujá,

chocolate, limão.
45 20 Kg

2.890,5038,54

Administração: 05

Assistência Social: 20

Educação: 20
Meio Ambiente: 10

Saúde: 20

Kg
Torta fria de pão com recheio de frango,

milho, maionese, cenoura, ervilha, azeitona,

presunto, queijo, picles, batata palha, etc.
46 75

357,7035,7710Torta fria1047
311.735,40Valor Total
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

A entrega dos lanches será parcelada e deverá ser entregue junto ao local e horário indicado na

ordem de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

O contratante deverá informar ao contratado com antecedênci¡ de no mínimo 02 (dois) dias.

através da Ordem de Compra. as quantidades. tipo de lanches a serem entregues.local. data e hora

da entrega.
Or p*zos de que tratam o item acima não poderão ser prorogados tendo em vista que os lanches

serão servidos aos participantes de cursos, oficinas, congressos, reuniões ou outros eventos, os quais

sempre terão dias e horas marcadas paratealizaçáo.
As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

s - coNDrÇÕEs DE R.EcEBIMENTo Do oBJETo E oBRrcAçÕEs DA DETENTORA DA

ATA:

Os lanches, objeto da presente licitação, deverão estar em conformidade com as noffnas vigentes

para o produto. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de

Registro de Preços.
A DETENTORA DA ATA deverá dispor de instalações adequadas oferecendo garantia total de

higiene.
A DETENTORA DA ATA deverá dispor de condições adequadas dos materiais e dos

equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos.
A DETENTORA DA ATA deverá dispor de condições adequadas de armazenamento e manuseio

de produtos utilizados para o preparo dos alimentos'
A DETENTORA DA ATA deverá dispor de condições adequadas de acondicionamento e

transporte dos alimentos preparados.

Os lanches deverão ser feitos no dia, e entregues no horário estipulado.

Os lanches que serão fritos, também deverão ser feitos no dia e com gordura sempre limpa, não

será aceito lanches com excesso de gordura e com a reutilização da gordura'

A DETENTORA DA ATA deverá processar, embalar, armazeîaÍ, transportar e conservar o

produto em condições apropriadas para que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias fisicas,

químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, conforme nonnas da ANVISA,
Vigilância Sanitaria Municipal e legislação pertinente ao objeto contratado.

O quantitativo aqui ãemandado é apenas estimativo e não obriga o município de Marmeleiro a

adquiri-lo, servindo up"ttur como referência de cálculo de despesas. Os fornecimentos serão solicitados de

u"otdo com a necessiãade efetivamente verificada ao longo do período, configurando o fornecimento por

demanda.
A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, os lanches que vierem a ser

recusados, por não atenderem aos tamanhos e demais especificações da descrição constante no presente

anexo, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

A DETENTORA DA ATA não poderá iubcontratar total ou parcialmente o fomecimento do objeto

deste pregão, especialmente o preparo dos alimentos a serem servidos, que deverão ser produzidos pela

própria DETENTORA DA ATA.
A DETENTORA DA ATA deverá responsabilizar-se e arcaÍ por quaisquer taxas ou emolumentos

concementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários

paÍa a completa execução das obrigações assumidas.

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: ticita.ç¡q@!¡¡nnqlçiro.plea-'-!:rl-!r.li'I.:!s098?úàus-r.t!s!-c-ilq.p!gç-v-þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços,

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento do produtos, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de

preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s)

pelos mesmos.
A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os iesponsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acimã, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu f,tel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entrè suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

MUNTCíplO DE MARMELEIRO

fza þL/ '
CelsóÞedro Scolari

Diretor do e Cultura

de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

Diretor do

Diretora do

Diretor do Departamento de

Silmara
Diretora do Departamento

Diretor

rvrarizete ftHi(#å,,on'.n.,.
Diretora do Depaitamento de Assistência SocÍal

de Esportes

Chiarelotto
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

e

e Planejamento

Luiz
de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-¡nail: liçjlscoç@l¡ulrç-l-crtt:.p-l:,gtrv-,h-r l-l.ifì-itllp-eqQ-2ú.Ðrrrauuclsire=p¡.gp-v-'-þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeitura Municipul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

' Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baírro:

Cìdade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøstt:

7t653 Døta do Pedido:

Departamento de Adminishação e Planejamento e demais departame

Tipo de Pessoa: []

Silmara Terezinha Brambill

Departam

Data do Pedido:

0610712022

0610712022

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Prefeitura Municipøl de Marmeleiro

Número do Protocolo: 71653

Tipo de Pessoa: []

Bairro: I -
Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

eleiro

8561 5-000

Paranâ

Requer
tura e

autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação de empresa para fornecimento

coffee break e lanches para eventos institucionais,
seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos,
conferências, treinamentos e outros eventos correlatos das

Requer autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para

e eventual contratação de empresa para fornecimento
de coffee break e lanches para eventos institucionais,
seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos,
conferências, treinamentos e outros eventos correlatos das
diversas secretarias e mentos da municipalidade.

diversas secretarias e rtamentos da lidade.



LW

Prazo de Enlregø:

Nome do Requerenle: Silmara Terezinha Brambill



* ,. lb/j

PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

4. cø270 Un. Barquete de frango ou legumes, aprox. 30gI

Ce 90Ke2 128

98sri363 I(g
Bolinho tipo nozinho frito com calda de açúcar, com

aprox.30g3

lH.gtI(g4 290

¡S 3o36s Kg
Bolo Simples vários sabores, (latanja, coco'

chocolate, limão e cenoura) em pedaços de 100gr,

com cobertura de chocolate e demais sabores.
5

J o.r310 Un.6

Zao
Carolinas recheadas com creme ou doce de leite e

cobertura aprox. 40 gt cada.7 s10 Un

Un. Croissant recheados de frango, aprox. 40gr cada8 s00

/3ooUn.
Cuca caseira recheada, nos sabores: choco

de leite, frutas, etc., peso líquido de 500 g

late, doce
9 46s

9.o.rUn.

Cuca caseira simples, peso líquido

contendo, no mínimo, os seguintes ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,

açucar,leite, sal, manteiga, f'ermento, lirnão, ovos e

âg.ta.

de 500 g

10 590

Ylæ11 295 Un.
Cup Cake, massa de baunilha ou chocolate, com

recheios diversos e decorado, com aprox. 150g

/stDocinhos festivos (brigadeiro, beijinho, dois amores,

cajuzinho) aprox. 30 gr cada.t2 2112 Un

_38 go13 r47 Kg
Empadão de frango contendo massa de

recheada de frango

empadão,

4awKgt4 tt7

9e "go
Grostoli, cobertura aç'úcar e canela unidades com

aprox.609r.15 498 Kg

590c
I(it lanche com embalagem atóxica de fácil manus

contendo: 01 sanduiche, 01 barra de cereal ou 01

mini pacote de bolacha ou 01 bolinho, 01 fiuta, 01

bebida (suco ou itgta de cocô ou bebida láctea) e 01

eio

guardanapo

16 150 Un



1 11

ilqt7 33 Cento

9go18 330 Un
Mini cuca com cobertura de maracujá, goiaba,

creme, unidade com 40g.

t 2q,696 Un.t9

IVE946 Un.
Mini ernpadinha recheadas com palmito, queijo,

catupiry, aprox. 30g
20

lao oc2l 28 Cento
Mini esfina, com recheio de carne bovina, frango,

queuo ouprzza.

,190.æ'Cento
Mini pastel assado com recheio de palmito e

catupiry
22 55

-/-, 2=}y'rini pizza, sabores: calabresa, bacon, frango, carne

bovina, quatro queijos, etc. aprox. 30 g23 430 Un.

9cp24 3300 Un

Mini sanduíche (pão de leite, brioche, integral, mini
francês) com recheio de: salaminho, azeitona,

presunto cozido, frango, peito de peru, queijo, com

aprox. 25g a unidade.

/.5o25 3950 Un

Mini sanduíche com pão de forma, tipo triângulo,

com recheio de: frango, queijo, presunto, alface e

maionese, com aprox .25g a unidade.

/80t750 Un.
Mini sonho com recheio de Chantili ou Creme ou

Doce de Leite, com aprox. 25 gr.26

9=o27 100 Un.
Mini tortelete com recheio cle maracujá, limão,

frutas, com aprox. 30g

/oæ28 625 Un.

Pão de forma fatiado, fresco, macio, sem presença de

sujidades, feito no dia da entrega. Validade mínima

de 2 dias, a contar da data da entrega.

3oc29 170 Un.

Pão de milho caseiro, unidade de 5009 contendo os

seguintes ingredientes: farinha de milho, farinha de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo

vegetal, açucar, sal, fermento e água.

A9Ð30 4200 Un. Pão de queijo 30g.

12æKg

Pão francês, unidade de 50g, fresco, macio, sem

presença de sujidades, feito no dia da entrega.

Validade mínima de 5 dias, a contar da data da

entrega.

31 952

Y CO
Pastel assado com recheio contendo de: came de

gado e azeitona, 50g a unidade.32 700 Un.

6,cO400 Un.
Pastel frito com recheio contendo de: came de gado,

frango ou queijo com presunto, 100g a unidade.33

t20 Un. Petit four de chocolate, aprox. 2}gcada.34

4/t q)Kg
Rocambole confeitado, recheado

brigadeiro, doce de leite.

com creme,
35 82

Kg Salgadinhos palitos temperados, fritos36 t22



RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

E.MAIL:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

r f;niír';'¡ lTt$
f,[i,l'j l'l'i l.'¡'"-fr +

r.ì:. r ' 
"

b L¡ - I3.s¡

"ï

CPF N"

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro, _ls

'r'ì'

de

,/Zz--.- 're--.---',g

9ccoCento

Salgadinhos sortidos: rnini pastel com recheio de

carne bovina, pizza, queijo, frango ou banana, mini

quibe, coxinha de frango, risólis de frango ou quatro

queijos, pérolas de queijo e presunto, croquete de

frango, calabresa ou queijo.

37 422

6q¿7250 Un.

Sanduiche de pão francês com recheio de queijo

mussarela, tomate, alface, presunto cozido, maionese

ou margarina
38

6?Ð39 1000 Un.
Sanduíche natural contendo 2 fatias de pão integral,

tomate, alface, presunto, queijo e maionese.

6a340 43t0 Un.
Sanduíche natural contendo 3 fatias de pão de forma,

tomate, alface, presunto, queijo e maionese.

79,æ4l 498 Un.
Sanduiche X-salada (pão, hambúrguer, presunto,

queijo, alface, tomate, ervilha e milho)

T1 CÐ42 750 Un.

Semi folhado, com recheio de presunto, queijo,

milho, ervilha, bacon e tomate, cobertura de orégano

ou gergelim, unidade com 50g.

(x)43 190 Litro Suco natural de laranja ou abacaxi

44 15 Kg Torta de massa flora, várias sabores

Kg
Torta especial contendo massa flora com recheio de

geléia de morango, maracujá, chocolate, limão. 4g sc45 20

4eø46 75 Kg
Torta fria de pão com recheio de frango, rnilho,

maionese, cenoura, ervilha, azeitona, presunto,

queijo, picles, batatapalha, etc.

47 10 Kg Torta fria salgada, completa.

ASSINATURA DO RESPONSAVEL

2022.
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MUNICIPIO DE MARM ELEIRO 262(

Ir

ESTADO OO p¡nmÁ,

EXTRÄTO PARA nurlrc.lçLo
ATA DE REGISTRO DE PIìEçOS N" 17612021

pnncÃo nr,nrnÔNlco N" o79l2ozt

CONTRAT.A.NTE : MIINICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRÄTADÄ: HORTI FOODS DISTRIBUIDORA DEALIMENTOS EIRBLI

OBJETO: A de cle clos utos

PR.A,ZO DE OEVIG CIA: cla ass lra[Ììra cla ata cle legistto cle Pt'eços até 31 de agosto de 2022'

DÄTÄ, DE ÄSSINATURÄ DÀ ATA: 01 de setembro de2021

Marmeleiro, 01 de setenbrc de2021

de Marmeleiro

I

l

,:¡

5

I

(..

425,5018,50I(g
Bolacha doce simples, tipo caseit'a (nraisena, ooco, tnilho,

02 23

6,78 2,928,96mfnimo, os seguintes ingredientes: farin

conr ferro e ácido fólico, açúcar, leite, sal, mautoiga,

nooÞCuca

fermento,

sirnples, peso lfquido
ha de higo enriquecida

432 Un10

6.675.0017,80KS 6Grosto cobertura e canela unidades coln15 375

3.588,0015,60

e01bebicla

IKit coll't balagentenì atóxica îâcdeanche IT Itsetoan contendo:

0 sanclI 0uiche, b dearra cel'ea ouI I0 r11 pactnl deote bolacha

bidbe (suco águaotr de côc0 ouabolinho, I0 fruta, I00ou IUn16 230

2,513,00'7,18
feito no clia da enh'ega. Validade mfllima cle 2 dias, a coutar da

rnacio, settt 1:resença dePão cle fatiado, fresco,

350 Un28

1.003,506,69
os seguintescasello, adeunid de 05de milltoPão 0g

farinha mde farilho, haln enriquecida mcode trigoingredientos
fennentoúcal'ido l'óe ácferro óleo

150 Un,29

77 96
Valor Total Dstimado

:CEP



MUNICÍPIO D EMARMELEIRO

,+ i . tlrli

26 
1)

EsrADo oo PeneNÁ.

EXTR 4.TO PARÀ prmr,Ic¿ÇÃo
ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOSN" 7711202L

prucÃo nr,nrnÔxrco N" ol9lzozL

CONTRATANTE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTR¿.TADA: OSNEI PANCERA

OBJETO: A cle cle uls clos abaixo

I

Ir
Ê

I

t-
l^T
t.. r

I

156,001,04JoudeBUn,01 150
6.260,0020,00nozinho f ito com calda de aBolinho Jcal coln a313 Ke03

9.07 5,1542,21

born leites fi'utas,

d0reme Io, cren1ee cafameoloB versos recheioscom cliEspecia I

brigadede co¡11 condleite ensadoU'o' coc0 conclensado comleiteI(g04 215

7,714,267\ )1
I(g

demais sabores.

oB Simpl várioses chocolate, elirnão(laranja, coco,sabotes,lo
com bco de latechocoertnl'a00gr ,Ien1cenoula) depedaços05 306

164,001,64
Un

Bon-rbonr de ttva/morattgo, cholcito, prestfgio, corn co

chocolate ao leite ou cltocolate

berhtra de
06 100

241,501 ,61Un07 r50
3.30 660,00

Carolinas recheadas conl crelre ou

cacla

doce de leite e coberilra

40 cada

Croissant t'echeados de200 Un08

7,39 2.143,10Cuca caseila recheada, nos ate, doce de leite,

de 500etc,

sabores: chocol
290 Un09

t.120,004,48Un,
Cup Calce, nlassa de baun ilha ou chocolate, com t'echeios

diversos e Icomt1 250

1,06 1,696,00Docinhos festivos (brigadeilo, beijinho, dois arnores, cajuzinho)

a 30 gl cada.I 600 Un.l2

3.69',1,202 8 ,44I(g
Empadão de lì'ango conten empaclão, recheacla dedo massa de

13 130

3,194,0031,94I(g
Ernpaclão de palmito contenclo nrassa cle etnpadã0,

lmito.

l'echeacla de
74 100

1,499,2599,95Cento
Mini Croissant oonì massa nos sabotes cle queijo e

ou

folh
t7 l5

204,001,36Urr
Mini cuca coln coberhtra á, goiaba, cretne, uuidade

com

cle rnalacrtj
l8 1s0

1.391,00r,07Un a recheadas cotnMini19 I 300

1,856,00l,l6Un
recheadas cotn palmito, o, cahtpitY,empacl

J20 r 600

L343,29103,33Cento
Mini esfilta, com recheio de cante oubovina, fr'ango,

27 13

3.079.80r02.66lmito eassado coln I'echeio deMini30 Centoz2

1,75 525,00Miui pizza, sabores: calabresa, bacon, û'ango' carne

30eto.

bovina,
300 Un,23

2,06 5.768,00

25 ade o collt

mtn francês)IMini (pãosandufche brioche, integlalcle leite, t

presunto fr'augo,cozido,salaminho, azeitona,recheio de:colll2800 Un.z4

5.251,001,78
Mini sandulche com Pão
de: fr'ango, queijo, plesnnto, alface e maionese, com aprox' ') \ø

tipo tliângulo, com

Un.25 2950

1.837,501,47de Chantili ou Cteme ou DoceMini sonho com
25com

de
1250 Un.26

450,002,25de nratacujá, limã0, colntortelete com .r'echeio
200 Un.27

3.321,00
Un, P2',100

89semão850 KS

Aven
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ESTADO DO PAIüNri

CIA: cla assinatu ra cla ata cle legistro de preços até 3 I de agosto cle 2022.

1orí

MUNICíPIO DE MARMELEIRO 
26T:

PRAZO DE EXECU E VIG
DATÄ DE ÀSSINATURÄ DA ATÄ: 01 cle setembro de202

Marrneleiro,0l cle seternbro de2021 ,

Jair Pilati
Prefeito cle Marmeleiro

t_
I
t'

I

l'
I
t
I

:

I
I

I

I

I

i

I

í
t
l
$

, feito no dia da errtrega, V mlnima de 5 dias, a

contat'cla data cla

alidade

3,8 8 1.358,00Pastel assado com de: carne de gado e

a unidade.

contendorecheio
350 Un.J'

934,004,67conr t'echeio contendo do: oat'ne cle gado, û'ango ouPastel
a unidade.1comUn,33 200

175,001,75
Un. Petit foul cle cada234 100

98 8,3 529,95I(g
Rocambolc coufeitado, recheado com cl'ellle,

35 33
1,984,0016,00û'itosSa124 Ke36

23.735,4968,01

calabresa ott o

D1 com recheio de cat'neini pastelSalgacìinhos
quibe, coxinha de fi'ango,fi'augo ou banana, tninipizza, queijo,

de queijo e Pl'esunto,ou quatt'o queijos, Pérolasrisólis cle fi'ango349 Cento37

26,946,004,99Un
Sanduiche de pão francês cotl t'echeio de que¡o

malollese oua

mussarela,
540038

846,004,23Uu.
contendo 2 faSandulche natu

e nlalonese.n

cle pão iutegra l, tortrate,
39 200

10,7s0,324,86Un.
Sandulche llatural conterldo 3 fatias cle pão de fornra, tollìate,

e malonese.40 2212

4.800,0012,00
elvilha e

alface,anduiclrS X-sa (pão,lada haurbúrgnere o,presun to,,
400 Un.41

1.942,505,55Un.
Senri folhado, ooln recheio de presunto,

bacon e tomate, coberh¡la cl gergelirr, unidade com
queuo,

e orégano ou42 350

5 85,006,50Litt'o Suco ¡ratural de ou abacaxi43 90
3.8 88,0032,40Ks várias saboresde massa44 120

329,5032,95I(g
Torta especial contendo ¡lassa flot'a cont recheio de geléia de

choco limã0.45 10

28,72 g6l ,60
Tolta fria de ¡lão conr l'echeio de

cenoura, elvilha, azeitotta, pl'esttlìto,
fi'ango, Ililho, maionese,

queijo, picles, batata Palha,

etc
46 30 I(g

28,94 3,472,80Torta f ia12047
r 54.684 1Valor Total Estimado

õÞI zczõs-reoslooo l -ol
Ãväii¿n tt¿aonl¡. t¡9 255, Ccntrp r Cx. Postnt 24 - CEP E5,6l5:900

Ë;:'jiäiräil.:T:öffi1p"¡;äil;i:Ëi:iii;.î.;dã':ô-;;i;;iidÞ'i"'.r"-rcrsronei(46)3s2s-8)07/qr05
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MUNICLPT DE FREiVC/SCO BELTRAO
Estado do Pørana

SRP. SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBLIcAçÃo on PREços REGISTRADoS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal ne 10'52012002,

Decreto Federal ne TSgZlLj e Decreto Municipal ne 17612007, torna público:

1) REGISTRO DE PREçOS para lanches que serão utilizadas na distribuição às

crianças em visita ao ECOMUSEU JORGE BALEEIRO DE LACERDA, decorrente do

Pregão eletrônico ne 3212022 com vigência de 31 de março de2Q22 a 30 de março de

2023 conforme segue:

ATA SRP NA 29512022

EMPRESA DETENTORA: PANIFICADORA MORAES LTDA

No 03.508.50010007-27

Francisco Beltrão,3L de março de2022'

Samantha Pecoits Antonio Carlos Bonetti

Secretário Municipal de AdministraçãoSistema de Registro de Preços - SRP

Valor unitá¡io
R$

UN Quant,Código )escriçãoLote

3,88UN r5.000,00
1 79698 feito no dia da entrega contendo 02 (duas)

da entrega contendo 02 (duas) fatias cle pão de leite fatiado com no

25g cada, 01 (unla) fatia de Presunto cozido conl no mlnimo 15g,

(uma) fatia dc queijo muçarcla com no mínimo 15g,01 (uma) porção de

mínimo 10g de alface cresPa (lrigienizada),01 (uma) fatia de tomate

de no mínimo 15g e 01 (uma) porção de 10g de maionese

embalados individualmente com embalagem filme

no Econruseu Jorge Baleeiro de Lacerda, confornre crotrogranra da

Sanduiche feito no

de Meio Ambiente.

001

2.000,00 3,88UNiandufche feito no dia da entrega contendo 02 (duas) Sanduíche feito no

lia da entrega contendo 02 (duas) fatias de pão de leite fatiado com no

mlnimo 25g cada, 01 (uma) fatia de presunto cozido com no mínimo 159,

)1 (uma) fatia de queijo rnuçarela corn rro mínimo 15g, 01 (urna) porção de

no mínimo 10g de alface crespa (higienizada), 01 (unra) fatia de tomate

(higienizada) dc no mínimo 159 e 01 (uma) porção dc 10g dc maioncse

industrializada, embalados indiviclualmente com embalagem filme

plástico.

Entrega no Ecomuseu Jorge Baleeiro de Lace¡da, conforme cronograma da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

002 1 79698

UN 7 2,49
1 79699 DE FRUTAS Néctar de f¡utas, gelado, pronto para consumo,

enriquecido com vitamina C, acondicionado em cmbalagem

vida (tetra pak), com no mínimo 200m1, em embalagem original do

com regist¡o no MAPA estampada na embalagem informações

fabricante e data de vencimento, sabores: uva, abacaxi e morango

de referência "sufresh" ou similar ou de melhor

rro Econruseu Jorge Baleeiro dc Laccrda, confornrc cronograma da

de Meio Ambiente.
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MUNICLPT DE FRA¡¡C/SCO BELTRÃO
Estado do Parøná-

sRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DEATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBLTcAçÃo DE PREços REGISTRADoS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de PreçoÐ con base na Iæi Feàeral 8.666193, Iæi Federal ne 70-52012002,

Deæto Federal ne 789213 e Deæto Municipal ne 1762007, toma público:

I)REGISTRO DE PREçOS para fuh:ro e eventual fomecimento de coffee break

e lanches para eventos institucionais, envolvendo solenidades, seminários, encûntrot

reuniões, palest¡as, o:rsos, conferências, heinamentos e outlos eventos cûrrelatos das

diversas secetarias e departamentos da municipalidade, decorrente do Pregão

eletrônico nc 190/2027 com vigência de 02 de dezembro de 2021 a 01 de deæ¡nbro de

2022 confome segue:

ATA SRt N" 100U2021

EMPRESA DETENTOR.& NOVA GERAçÃO ALIMENTOS LTDA- ME

Ne 24.41L938/0001-62

Rua ocbviÐo Tcüeka dos sõbs, l0oo - caiE Poslal 5l - cEP 8560r-030

CNPJ ?7-816-5lo/OOOI-66 / c-mil !!qiÞËgq!G¡q!ri9ÞÊ!q19.pI3!r.Þ¡-Telefore: 146) 3520-2103

MUNICIPT D,Ð FRA¡IC/SCO BELTRÃO
Estado do Parøná-

ATA SRP NE 1002y'2021

EMPRESA DETENTORA: PANIFICADORA MORÁES LTDA
Na 03.508.500/0001-27

Ruâ OcÞvimo TeixeFa dos Sdtos, 1000 - Caiþ PosÞl 5l - CEP 8560 I-O3O

CNPJ 77.816-5lo/oOOl-66 / e-meil: Licitâø;i.Ëáiisðbe1ü¿.r tr-<ov-bt-Telefone: f46) 3520-21o3 P^gma2 H
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REFRIGERANTE A BASE DE Þ(TRATO DE GUAÎANA
ACONDICIONADO EM GARRÄFAS -PEÎ' COM TAMPÂ DE

ROSCA" CONTENDO 2 UTROS CADA. (MÁ.RCÁ

RE.FFI.ÊNqA GUARANÁ ANrARncÀ ou SMILAR ou DE

MELHOR QUALIDA.DE).

RETRIGÊRANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA

ACONDICIONADO EM PET COM TEUPA DE ROSC¡'

coNTENDo 2 LfrRos CAD,.L (MÂRCA REFERÊNCL\ cocA
COLA" OU sIMII.AR OU DE MEI}IOR QU.ALIDADÐ.

GROSTOU DOCE TIPO CUECA VIRÂD.\ MÀSSA MACIA.

FRtrA. ENRoI-ADA No ÂçúcAR E CANELÀ PESANDo

ÂPRO)ûMAD,ÀMENTE sOG CADA- PRODUTO DEVE SER

FEITO NO DIA DA ENTREGA E ÂCONDICIONADO EM

cAtxA DEscARTÁvEL DEVEcoNTER NA EMBATÂGEM

ETIQI.IETA COM O PESO, DATA DE FABFJCÁçÁO E

VALIDADÊ
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,CR
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MAçá VRMELHA, NAcIoNAr, FRUTo6 DE TavANHo
MÉDro, No GRAU MÁxtMo DE EvoLUção l.Io
T¡{MANHO, AROMA E SABOR DÀ ESPÉCIE, SEM

FERIMENIOS, FIRMES. TENRÁS E COM BRILHO. FRUTAS

LIMPAS E ACONDIOONÀDAS EM EMBA,I.A.GET,T

DETARTÁVEL PRoNTAS P -RA SERVIR

FORMIGTJERO, IâRAN'A" CHOCOIÁTE) OBTIDOS A
DE MÂTÉRIA PRIMâ. DE PR.I,VEIRA QUAIIDADE

MASSA DEVE ESTAR COM 8OA APARËNCLA M.ACI,A E

AERADA. EM PEDAçOS DE O5X05XO5OV1 SERAO

RE EITADOs BOI]O5 PRÉTREPARÁDOS, MÂI AssADOS,

QUEIM/|IDOS, AMASSADOT -EMBATUMÂDoÿ ASPECIO

DE MÁssA PFSADA E DE c,{RÁcrERisncÁs
oRGANoLÉpncAs ANoRMA.IS, DEVEM EsrAR LrvRÊs

SL'IDÁDES OU QUALQTJER OUIRO TIPO DE

CONTAMINANTES COMO FUNGOS OU 8OI.OREs. O
pRoDtIIoDEVRÁSER EMBAr-ADo EM PRÁTos DE
pApErÃo t.Al'miIADo ÊsPEcÍFrm PARÁ EsrE FtM E

COBERTO COM PA.PEL FILMÊ DEVE CONTER NA
EMBALÁGEM ETIQI'ETA COM PEsO. DATA DE

FABRTCAçÃo, VÀLDADE E sABoR

DE SABORES VARIADOSBOI,o TIIÐ

DÉiçâo

BANANÂ EM PENCAS, DE PRIMETR¡. QUALIDADE
TAMANHo E cotoR^çio t MFoR.\lE, coM IÐLPÀ

FIRME E INTACIA DEVENDO SER 8EM DESENVOLVIDÀ

sEM DANos Fí9tcos E MEcÂMcosoRruNDos Do
MANUSEIO E TRANSPORTE, PE'¡CAs ÍÑTECRAS E UI'ç.A5

ACONDICIONADA EMBAL,c,GElf DEsc A,RTÁvEL

PRONTÀs PAR¡' SERVIR

74590

7&560

785842

{

I

00r

001

t¡þ

ü)r

35,ý

10,80

93o

9.40

Vålor
hitário

Ri9

t8,85

3m,m

75.ú

6æ,00

ls(ir,fi

2æ,m

QunL

L

L

L

t.tN

K

},ü.II SANDUÍCHES. PEsÁNDO APRO)OMÁ.D.å'MENTE

sOG CADÀ RECHEáDO COM PRFSTJNTO E

cA¡É pRoñro, cáFÉ pREto FILTRADo, DE 1"

QUALIDADE AROMA E SABOR SUA!r'E

cÁRÁcrERÍsnco, AcoNDIcIoNADo EM G^RRAFA
TÉil,rcÀ

cHÁ pRoNro, sABoRFs vARlADos (cANEt-A coM
MAçÃ HORTEIÁ ERVA ODREIRÁ" FRUTAS

'Ý'ERMELI{,ÀS, FRIITAS AMARELAS) DE 1" QUAIJDADE,
ARoMÂ E sABoR suAvE E cARAcTERÍsrIco
AcoNDIctoNADo EM GARRAFA TÉxMrcA.

cÂFÉcoMLErtETR.ADICIoNAL PRoNro, cAFÉ
PRE-TO FILTRADO DE T'QUALIDADE COM LEITE

FERvrDo, EM pRopoRçÕEs 5n flu\xEs, ARoMA E

sABoR suÂvE E cAR crERísflco. ÂcoNDIc¡oNADo
EMCARRAFA TÉRÀ,ÍCA

DesiÈ¡t

BOLO DE CE\¡oIJRA - INGREDTENTES: FARINHA DE 
I

TRrco,ovos,Açúc.{& cENoLrRÀÓLEo, 
I

FERMENTo euÍt trco- oBnDo6 A PAxrrR DE 
I

MATÉruA PRIM,{ DE PRIMERÂ QUAUDADE A M,AsSA

DEVE ESÎAR MÂCLA E ARADA. COM COEERT1JRÄ

SAEOR CHOCOI.ATÊ EM PEDAçOS DE 05rc5x0sclÝ1

SEßÁO REIEITADOS BOLOS PRÉPREPARADOS, MAL

ÂssADG, QL,ÊrMADO6, AM-ASSÀDOS, ACHATADOS

OU EMEATUMADOÿ ASPECIO MASSÂ PÉSÁDA

sEcos ou coM FoRMAçÃO DE MOFO. O PRODUÎO

DEVERÁ sÊR EMBAr-ADo EM PRATo DE PÀPELÂo
I..AI.ÍNADO ESPECÍFICO PARÂ ESTE FlM E COBERTO

COM PAPEL F¡LME O BOIJO DEVERÁ ATRESENTAR

TÉJ(TTJRA MACIA E COM SABOR CÁRÂCTERÍSTICO DO

PRODIJIO. DEVE CONTE¡ NA EMBALAGEM ETIQT'ETA

COM O PESO, DÀTA DE FA,ERICAçÂO E VAIJDADE.
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MUNICûPT DE F.RAJVCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

Ru oúviùo Tcixci¡a dos Ssþs, 1000 - c¡k Posbl 51 - cEP 8560r-030

MUNICÍPrc DE FRANCISCO BELTRAO
Estødo do Paraná-

ESPECIFICO PARÂ ESTÊ FIM E COBERTO COM PAPEL

FILMÊ DEVE CONTER NA EMB^I.AGEM MQIJETA

coM pEso, DÂTA DE FABRICAçÃo E vÂtlDADÊ

Francisco Beltrão,02 de deæmbro de 2021.

Sammtha Pecoits

Sistema de Registro de Preços - SRP

RDâ ocÈviao Teireiñ dos Sebs. l0OO - Cåiþ PosEl 5l - CEP 85601-030
Página4 ts-¡
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300,00
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300,æ

100,m

K

LDEL
VALLE

TORTA SALGADÂ COM RECHEIO DE FRAN@ OU

LEG|JME5. oFttDos A PARTR DE MÂTÉRIA PRù"íÂ DE

PRIMEIRA QUALIDADE A M.AsSA DEVE ESTAR COM

BoA ApARÊNCIA MAo,{ E AERADÀ EMPEDAçoS DE

osxosxoscl"[ sFlÁo RËrErrADos SolJos
pRÉpREpARÀDos, M.AL ÂssADos, QlrEIMADo6,

AMÀsSÀDOS, €MBATTJM.ADOS" ASPECTO DE MASSÀ
pEsADA E DE cA¡¡.crERiSTIcAs oRGANoLÉrnc.As

ANORMAIS, DÊVEM ESTAR UVRÊs DE SU'IDADES OU

QUAI,QUER OUTRO TIIÐ DE CONTAMINANTES COMC

FrJNco6 ou BoLoREs. o PRoDUTo DEVERÁ sER

MAIÁDO EM PRATOg DE PAPEL^O L-AÌ,!D'IADO

SUCO DE FRUTÂS TOO% NATIJRAI- GELADO, PRONIO
pAR¡.coNstrMo NÀo FERME TTADo, ENRIQLJECIDo

COM VTTAMINAC, ACONDICIONADO EM

ETTBAI.AGEM I-oNGÂ vlDÂ FETRA PAK), COM NO

MÍNMo r urRo, EM EMBAL^GEM oRlcINÁ'L Do
FABRICANTE COM REGISIRO NO MA.SIF,

FsrAMpÀDA NA EMBALAGEM INFoRM.A.çÓES Do
FÂBRICåNTE E DATA DE VENCTMENTO. SABORES

uvÀ AaAc.Ðo, @LABÀ PÊssEc'o E LARANIA-

(MARCA REFERÊNC]A suFRÊÝL ou slMILlRou DE

MEI.JIOR QUÂLIDADq.

SAI-GADINHO FRITO - 1M (CENIO) - PESO MINIMO DE

CáDA ¡JNID¡qDE 20 A 25 GR - RECHEIO cARNe
FRANGo, pALMtro ou QuEl,o - FsPÉdE A ESCoLHER

(RISOLES, COXINHA CROQUÊTE DECÂRNE

CROQUETE DE PRESUNIO E QUEIIO, OU EOUNHA DE

QIJEÍ'O OU PASIEL}. PRODUTO DEVE SER FETTO NO

DIA DA ENTREGA E ACONDIOONADO EM CAIXA

DEsci,RTÁvEL DEVE coNTER NA EMBÂI-AGEM

meuETÀcoMDATA DEFABRTCÂçÃo E VA.[-DA.DE-

SITIGADINHO ASSADO - r0o (CE\TO) - PESO MINIMO

DE cÁDA TJNIDADE 20 Á 25 cR - RECHEIo cÁ¡NE
FR¡.N@, pAtj',frTo ou QUEJo - EsPÉqE A ESCoLHER

(MINI EçFIR¡. MINIEMPADA ENROLADODE

SÀLsICHÂ ENROI.A,DO DE PRESIJNTO E QUEI'O OU

PASTEL). PRODUTO DE.\,E SER FÉTTO NO DIA DA

ENTREGA, E ACONDICIONADO EMCADG

DEr.{RTÁVEL DEVE coNTÊR NA EMBALÂGEM

ETIQI.,ETÂ COM DATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE

MUçAREI-A. COMIOfiO DE PÃO TIPO DæE DE E)

GRAMÀS, RECHEADO COM 01 FÂTIA DE PRESLINR) E

01 FATIA DE QI,JEI'O. PRODIIIO DEVE SER FEIIO I'¡O

DIA DA ENTREGA E ACONDTCIONADO EM CA.D(A

DESCARTÁVEL DEVE coNTER NÀ EMBAL .GEM

MQUETÂ COM DATÂ DE FABRJCÁçÂO E VATJDADÊ

pÃo DE euElro A55ADo, À BASE DE PoLvlLHo,
pEsANDo APRoXIMADAMENTE soc cADÀ NÃo

sR o AcEros PÁ¡sPRÞREPA-R {Dos
(CONGETADOS), F/OU APRESENTANDO SUTDADES,

SABOR E AROMA DE GORDURÂ (RI'NCTECADO), MAL

COZDO OU QUETMADO. PRODUIO DEVE SER FENO

NO DIÀ DA ENTREGA E ACONDICIONADO EM CÁ.D(A

DEscâRTÁvEL DEVEcoNTER NA EMBALAGEM

ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FÂBRICAçÂO E

VALIDA.DE.
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IWLTMCtPT DE FRA]VCISCO BELTRAO
Esta.do do Paraná"

SRP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

ruruceçÃo DE PREços REGISTRADoS

O Município de Frmcisco Beltrão, Ólgão Cæ¡enciador do Sistema de

RegistÌo de Preços, om base na I¡i Federal 8.666193, [¡i Federal ne

Deæto Federal nQ 789?13 e Dec¡eto Municipal nq U6l2007, tona público:

I)REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual aquisição de lanches

para utilização nas atividades coletivas e/ou em grupo do Serviço de Prote$o e

Atendimento lntegral a FamíIia - PAIF e Serviços de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos - SCF da Secreta¡ia Municipal de Assistência Social

decorrente do Pregão eletrônico ne 4212021 com vigência de 14 de abril de 2021

a 13de abril de 2022 conforme segue:

ATA SRP Nr 300/2021

EMPRESA DETENTORA:CLEO CLO\/IS BONKOSKI & CIA LTDA - ME
Na 08.07L657/0001-51

ATA SRP NO 3OI2O21
EMPRESA DETENTORA:PANIFICADORA MORAES LTDA

No 03.508500/0001-27

Rua Oúviano Santos, l0OO - Cais PosÞl 5l - CEP

MUNICtPIO DE FNENCISCO BELTRAO
Esta.d-o do Paraná

ATA SRP NC 3OZ2O21

EMPRESÀDETENTORA:ROSELTM' DA SILVA & CtA LTDA
N" 08.836.7920001-96

Rua Octavião TekeiE dos Ssto6, 1OOO - CåiÉ Pottal 5l - CEP 8560 l-O30
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MUNICtPT DE FRA]VC/SCO BELTRAO
Esta.d.o do Paranâ

Rua Ochyiæo T¿irciE dos SÐbs, lOO0 - CåiË Postal 5l - CEP 85601-030

þTLTNICLPT D.Ð FRAJVCIS CO B ELTRAO
Estado do Paraná.

Franciso Belnão, 15 de abril de 2021.

Nádia Ap. Dall Agnol
Sistema de Registro de Preços - SRP

Rua OdviÐo TeixciE dos Sc¡bs, 1000 - Caiþ Postal 5l - cEP 85601-030
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rc.]mMM-,SAÐR DE

QUAMADÊ PUßDANODI¡' PEAM I{O
Sil CORDI'M TMNS NO PREPARO DA MASSÀ

NÀmT oMENDo PÃO DE FORMÀ PEÍIO DE

ÙGÀ AEACE CENOTNÀ ãCEMQUAMADE
Dß

ffiMCOMBRGÂDRO, rcDElÆOU
NODIÀENM CR

,Ão DE BATAÎA Rruilæ COM FINGO, SCMG
¡u mADEPEAm rc MÍño mcR.sw@Ðtremv
€PEÆODÀffiA
¡ÆTEL FRM DE CARNE MUNA DE I" OU 2', HCILENTE

)UÀMADE PFAM NÐ DIÀ TMNrcCRNE PW
\o MÍwo ø. sil coRDUN N l{o PPm DA ffi A

PASTE M DE QUB'O, ãCELM QUAMÐE PPAM
sDrÀ TAmMo@mE PEANm rcrdNuo D, sEM

6ÐIÆrNrcPREPÆODA

GGDE ru@DE UGHEQUNDÐEPEM rc
ó{Mo læcR w æÐ|ÆTUN No PREPRoDÁ HssA
MCCh DE LEG(fi E (GrcLRÀ MO, RqüIÀ MMTE
,Róou) DE ãcÉNn QUruDÐE PEÄNDo rc Miwo lu
RSWæÐtÆ¡Ñ_-5NO P@ÆODA rc^
SÑQT'HEDE ffiTME(NURÀ ffio, RUUTÀrcffiTE
lRócÐus) DE E\cE EtT eUAUDÐE PEsÁNm No rdNMo ln
:R. SilæÐtÆ lNSNO ruMO DA MÂSSA

$UFM SMN DE AÐBNHÀ UCffiTQUMÐE
pwAaáDo No D[È pEsam rc MÍMo rÐ'sil æÐlÆ
N rc FRFARO DA UISSA

KRDAUCIA lilÁ ilóHNÃoRmløm,sw
MoH rc AçlrG& NÃo m ÆÆÞ{G @RDURGÀ

'ESNDo DOGR

5M DE æNE DE gffiN QUIDADE PREMA OM
MMINTB NATU&S MMMRN RffiDG. Sil
ÐÐl',NTMI{s NO R8ÆO DA WÀ PBM TAG

$M DERM DE qCEl:M QUÂMADE PRFMDA
ÐM INGÞINTE NAffi WNM PRæESÆ,
;EMæÐURÆ]NS rcPPrcDÄWÀ PNrc ¡ÐM
læCõA DENEMODADE I'OU2à. DE EXffi
fuÂuDÁDE pEsANDo rc MiNMo læ (n. sw @RDLTRAS ruÌ€
\ORæÆODÂrcSA

Pþ DE ÆP¡}'. DE UGHE QUMÆEOMNGIÐIM.
{^lru E/ou MlMNtt, PROC6ÐO6,Sil @Em
iou AçliffircLvtffi,æmÁm il PÐAçG DE

WMNENTæGR. MÐlMtrC{
Ðþ DE ENNA DE üCELNN QUMADEOM
NGMINTES NA.ru Er'OU MN|WM PROC€SSffi,
TM BNNA NA COEERMÁ, CORTArc il MAçG DE

MOMNNEMGfl. MÐNM5K
}Orc DE CENOR DE E(MTE QUAMADE OM
NGþTM NAT(RS E/OU W|WM PRæESSAM,

;il coBam E/ou AçúcÆ rcLmm, comArc tr
PÐAÇG DE ÆROxmDMffi æ G& MÐIM sru
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ffi ffiiluilrcíPlo DE REÑASGENçA - PR

¡1T^4 DE REGISTRO ÐE PREçOS l(' 164i202r.

(pnBcÁo r*rsENcIAL N" sÿú202t - PìvtR)

Pela prcsente icslrunreniù de ConrJstc de Fomecir¡lenlo, de ';nt lado o

¡!IüNICipIO DE RE¡iASCEt\çÂ, Esta<io do Pa¡¿ná, r*ste ã:o rcprese''.adò p€¡o tD.{LlR JOÃO

ZAì\ELLA. RG n" 1.339.?55-4lPR e CPF sob n" 183.822,i 39-20. Preîeito lvíunicipal, de o¡a em

elia¡rte danornin¿do sirnplesmente de COìçTR-Aïåì\¡TE e dt o¿tro lado a empre*

PAj\IFIC^ÐORà "r.¡í EIRELI. C}íPJ,&{F n' 0i.?2?.4Í:ü)Ot-97' eom sede å .{v. Castelo

Br¿nce¡" n' 612, Cer¡rrc, Ci¡i¿de de Reroænça Eslad+ d¡¡ P¡ra:*á. agui de¡or,rínldz si¡nplasnøne

de cONTRATAD.4. csrandù es paflcs sujeiras ås non:ras da Lei 8.6óó de 21 dejunho de 1993, c

sbseguentes alrerações, obedecídas as eonéçòcs es:abelcciÉas na licitel'ão ¡caliz-ada na

rnodalidadc pREGÃO nRUSS**CtfL N'096/202t, median:e a; scg!,:ìnias cláusulas .' condições:

CLÅTSULA PRIMETRA - t}O OBJETO

1.1 linr pror obje!Õ il pres€Efe lnsIl-i¡nÌe¡llo. a aqlÌsiçâo ile marmita¡, lanches e coffee breaþ
parr as sccretarìâs solic¡aant€s.

t.2 To{¡os os íæns dÿJcÍão ser dc bo¿ q'--aiitlade c ¿r{r:ndcr ci'rÈazrrtcnû: às tinalidtdcs que rlclcs

ni¡tr¡r¡lmcn:s se espera¡1. conf'crme determina o Cúdig¡-'de Deies¿ do Conssmidor'

PARÁGRAFO úNICO - l*"¡ram e cc'mpletarn o prÈì,en{:: feñno cÐnirau¡al, pafa todos os ifns de

d!;e_ito- cbrigtndc ùe pâr,,es ¿íÿi l()dqì os s{us ';ermosÉ as c.cndicões gxprsis¿s no Ediø! dc

PR.EG.ÃO fnaSfNClll- N" 096/?02I, jur:taìnentc ciln sc's íuFxos c a pro¡'*sta da

CONTRÄTÀDA.

CúL-SULÂ, SEGI,''iYDA - I}O VÄLOR CO¡{TRATU.{L

2. ! Pek; fornscimenlo do objelo ora cnniølado, o co'r*TR{T'{ì\TE pragarå I coirr&{T'1DA
o v:lor fotaÍ Ce RS l(H.9El,L< {cerlo e quåt¡û mil noYecetrtûs e oite¡t¡ e um mil e \i¡nfe e cinco

centavoc)- de âcordo com a proposia ebalso descdte

LOTE

0i 1ü2ù Lj\_

tfljìÝlciPta DF. R}:!\ASCE$ç.{ - PR
C\ PJ ?6iG5. (rfì I ¡'ílù) I -94

flæ {iaúlio Vargas. ?a}l - forc+¡l (46) 355È11300

CEP 85.61{iiìr.r0 - Ræase.nçr - PR

l1is'.-r cEaffi if5,8t!Y.'¿s

MUr{rcíPlO DE RENASCEiIçA - PR

SÀLADA í{ 'NPO ÐE ÂRROZ {BRÁìÝCÛ,
GREGÂì: í-ii TTPODE FEIIÃO (PRE¡-O OU
C*RIOCA!; Ûl TIPO DE CAR\E DE
PRMIR.4 (BC)\'ü\-{. SL;íNA ()U

FR.ANGO); E 0r cuÂRlitçÀo itsAR.oF-A,

Þfâc-ânRÂq B.¡!TÀT--\ lÑGLES,{"
POLE¡¡T,L ÀIPIM Oi.i l.F,ûr.'çcs)-

ÅS

CÛM PESO
DE 7OSG. AS PREPARÂÇÕES

ÐEVEì'i SF-R VÀRf'cDÀS DLIR.¿INTE -4

SEItfAìs:4. , O Cê,R.D.AFIO D5VF. SER

DI} ERSI TCÂÐO E }iÀO REFSTIDO; TÛDC}
DIA OFERTÀDA Laaå. PREI'^{R-4ç¡lO
DTFEREì\¡TE SENDO ESS.4

ACO\ÐICIANAÐ.\ EM E,\[AåLåCE}V4
DESCARTÁ\¡EL DE ISOPOR COM 3

Dr\'¡sÓRlÅs. À uanltm¡. DI-.]'ERÁ
COYTER:
i 

'ìÛRçÃ'f, 
ÐE CARBOIÐR:AîÛ: iARROZ,

L¡\SANifÁ", Bâ'L{TÂ, M.{i\"DlÐCÅ OU
POLI..NTÀ)
I POREÂO DE LEGLM¡(:OSÂ ; (FE$ÀO
OE LE}¡TTLI{Ê.]
I PORçÀO DF. C.{RNE DE PRiì!îËlR.A:
(GAÐO,FR{=\C'O. PûRC() OU PET](EÌ
I PORÇÃÛ DE LE¡JTJMES REFOG.{ÐOS
r PORçÂO DE S.{L¡lÐ.d
.4S PRËP,{R,\çÖES DEVERÂO SER

SERVÐÀS D.{ SEGI,ï\TE l'1-'1lt-EIRA; ì\ir
Ðñ1SÓRIA };tÁìOR CO:.OCAR I',ÐRçÀO
DE C¡IRtsOIDRATO .rl:¡\aT.A.iüENl'Ê COt'l
LÊGUJ!{ES .REFOCAÐO, ÐÜTR,A
ÐIITSÓR].I FF,IJ,ÂO OU {..E}[TI;-TIA È POR

FI:T{ NÂ L;LTTÈ{A DIVISÓRI,A. A PORçÀO
DE CARNË.. À FORÇÃO ÐE SALÀ'D.å' DEVE
S[.R EI{VIÀD.\ EM 0¡jTR(] REç]F[Eì'¡TF-.
EXE:\'PLO DÊ CA=CDÁPIÛ: .IRROZ,
FÊ¡JÀO, LEGU}"{LS IìEFOGÀÐCS, BIFE DE
CL{DO, S.{Lá^D.'\ ÐE BII'ER(AB,{.
I.OS SÁBATX)S, TX)IIINTJOS E FÊRLÀDOS

Û FËT'ÄO Ofi À i.E¡*TiL}i.À ÐEVEM SER

frETIRÅD(}S DO €.\RÐÁFiG. E GFËRT.4DC
SEÚLIEçTÐS

a

"a

a

i6,q6 t?^2ç4:¿r

o

uc:\rcfPro DE REIAS(:Eì\çÀ - PR
CTPJ 7ó.2rJi.6S t.r0åì ì -9(
Ru Gcrúilo l.'uga.- 9Cl - FordF¡r (4ó) 355f1-tt38Û

C€f 3:.6ì 040ii - R.ercrrç+ - fR
rg ;-.¡e¡csc¡-. lr.Ê¡¡v. hr

5
ci.
(

t\)
ô\)<+-

\r.tLoIl
TOTÄL

IiALOR
u:iTT.

DESCRTçÀCuftQÜAIÍTTTË+f

4;l:9îi.6t

!

Ý.A.LOR
TOT.4L

!?L.oR
UlTT.

RÐË'Ë¡ÇÀO TfiÐ MARMITËX. COll PESO
MlNf&ro DË: ?ilffi- AcoNÐt{lox.aü¡i E!1
E\{B.AIICEM ÐF.SCâ.RTÀ!'EL
ALL+{NlZrrD.Â. LiONTE¡ìÐ0: OI TIPO DE

t1-21

DESCRIÇÃOLi¡¡

UN

ITr,ï1 i QË.L\T

34¿&i)l
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MUMCíPrc DE REI{ASGENçA - PR uuNrcíPþ DE REI{ASGEIIçA - PR

colf
SÀS, LI}1P'\S, EII PERFETTO ES1ÂDO DE
coNsERvÀçÃO E DE.4CORDO COIIi1s
BOAS PRÃTICAS DE F.{BRIC.{çÁO.
DEVE_SÐ ApRhSEtÉTAR SE:u iìi-Ðfctrfs
ÐE FÊRMEì{T,{çÃO. Ai,:sirì¡TE DE
S-ìïÐ..\ÐFS- PÀR¡!S[T^'!S' L.{RY¿ìS OH

QgE Ý'5XH.{ .4 COII{PRûi{ETER O

QUâLQUER OUTRO
r{rcRooRcAlils\lo Ë

ÀRìríÂZÐN,1MENTO E À
t¡-l¡L{N¡t. 

^COI{ÐICìO**åÐO

oRG.{ll5À{o.
SUA-cîÂìvCt.¡l

SåÚDE
L>"1

PLÁS?-ìCå5.
E RESISTET¡TE.

- KIT COFFEE

a
Eì{BAL.AGENS
DESCART.{vELo

t

0l

,lTÓXlCÁ' BErl itcti.AlrA ou LL1

ts.{\DEJÀ DE ISOPOR, COBERTO CÛM
FILI{E PLÁSTICO. I,¡O RÓTILO
TMPRFSSO T,EVE (ÐNSTÂR NO ML\.LMO

,4 ÐE¡:Onh"ÂÇÀo Þo PRODUTO. 
^DÀTÀ ÐE F,{BRiC-{Ç.ÀO, Þ.1'rÄ ÞE

\...{I.IDÂDE, LISTÃ, DT II(CREÐIEI{TES-
PROCEDÊNCL¿\. ¿ INFOR}T.,{ÇÀO
i:"üTR¡(:I(I¡jAL. CüM REC:äÊttI E

COBERTUR,{ E SÀBOR¿s VåR¡'{DO.S.
CONFORME SOiïCTTÀÐÛ *-Û PEÐIDO-

2.2 ìÝcs preços ofÈri¿dos deve¡-i¡ ¿.'s¡ar i¡:ci'.¡:.jos todcs os cuslos. despssas. inrpostos- embalage¡n'

ss$ìro d; rmn+ortè lra;:çorte iør.¡n e desr:rEn) aré o dr:srinû, bem cû:Ìo. lodå e quáJqirst t¿xa

quc ÿier r ir.cjdir *ti¡e o o-b,ie¡r'.

2.3 Os precps cíbrr-¿irJos serão ir¡ea-fuÉveis.

c[;üsuLA TERCEIRÀ -D.As co\D¡çörs ne PåGÁ.ÿfExrÛ

3,t. Ä Prcièitrrra l{uriripal de Rrnascenç 5€ compio:Îicæ a efcma:'o p3gàmecEo, airavós cc

irz¡sfèrðncia ba¡*íria çm r-onta da pr"rponente vencedoÉ.3i¿ o îti" rvigésimo) dic do mês

subs¿\t¡cnte ao Câ ente¡n medilnte rcce'bímen'.o d3 Roie'r-lsf,ût.

3.2. Â fãirr¿ del-erá ser e¡tesenraÉa no Saor de Conrpras, devidamen:e identifrcados. o número

da licirrção c do Ccntrato dc Pres:açâo de Sen'iços.

3.2.t - A Nota Fìscri devcrá obdga:oria¡Ìonte ssr omidCa e¡n nom: da:

Ml-:)iICiP¡O llE REì.4-SCE¡iç,{'
CltiPJ n" ?ó.I05.6t lÂ¡{¡Ol-9ú

-t2

0.i

ít+
a

r63

ITE!r{'Q{JA¡{T uf{

10

I'L-ICÍP¡O DE RE¡I*,.I,SCEXÇÂ - PR
CNP.r ¡-{¡-2iJ5-ó$ i,'û00l -9ó

Ru Gc'rrllio Vugx, ffl - FonTrr {'lói 355{t-83m
(lhì.P lì5.ú I o{'}lYj - Renascr*ça - PR

wwr. rcltgsc¿nç¡.p¡,8xrv.'¡L

ÐESCRfç V.dLÛR VÅLOR
ì TN¡T

ç'

c
5

t\)
(CÀ)

0l

$TU¡i}CiPIO ÐE RÞIÉÀSCE|ÝçÂ - PR
CN PJ 75. j¡ì j,¡¡ñ l,'OtrJ ì-9Ê
Ru iìctúiiu Vagx,901 - Fcne/F¿x (4ó) 355ÈE30t
CL.P t:.6i{rJ:8û - Rxasrxnça - PR

u+x'-r<:sce:ru..tr.gov-bt

¡¡¡:TIIIÈ¡t-TTS?REPAMÇÕÊS: CAR'IE
2ú0G. SÂL.'\Ð¡\S. LËGUÌ\{ËS

6RATI':çADOS OLi N^ FOL!I/{ ÞE SÜFLË

O CARBOIDRÅîO DIrVElll SER

FORNECIDOS IiA FORFíA DF- ï.-ASAì(TIA,

PL:rÈ S.{iÁt}As. äE&ÍPLO i¡E
CåRDÁPTÛ FB*ÀNQ{] ASS.{DC}. CTI{,JÝ-F^-

FLOR ORåTI ñ- A D.c. LÁ S.4 ÈiHA DE Qt JEIJO

E PRESL;IéTD E Sý\LàDÂ .4LFÀCE E

Tfì\tÀrE.

: ç7ì r<

1 líli of)

8O.i68.0{i

r 7.90_1,it)

2.3+0,ÛOû,¡tit

t,ú

STJCO OU NECT,{R DE CAI-TL\'J.A. T

I,ITRO. () SABÛR SF.Rå

ESCOI,HIÐO NO PEDÍDTÀ
7,82

icn"r s¡:,¡puicHcs, iPÀo ÐE
I,ËITE COIÍ ìHUSSAREL..1,
PRESLì(TO E ÂLiACE) COM
Ap noxl r{.{Dd\l Eì\-TE 80 G R-Á. M-.{S

C.AÐÀ.

5.F7

I U:\ITÁIUO
}'ALORDESCRTçAO

M$,ít PAES DÊ QUEIJO. C()l{
APRûX¡MÀDÀMEìçTE !i GR til{^As
CAÐ,{.

¡i'ìt

llgl'ûS SI\íPLES. íA ESCOLTIiìR
ËLB å1CEliO fiR-d'cl{ocoL ATEiîO
RnficsEfKû c0¡istsT=\tclÀ
MA( lir, FRi.CiOìrAÐo EM
PED.{çOS DE AT¿ 3úCR.

27..= tK6

\il.N-i sA.LaÁ,Ðos vAitL{Dos
(F¡\STEL, COXßÈÌi.+. RTSOLL

CROQUETES E ÖLi|ROSI CCjIU
APRùX tV.+Þå\lEliTÊ. 30 6 R/àr{.45
Ç..\Dri. .,\ ESCOLI{ER r*O PEDiÐt}

Lìi

tiì\

.ì-0-<0 ï 'r^i

UI\QI-;^i\T

2-800

9.8tS.

TOT,{I, DO

?9ðû5

ITE:II

33,j:- : ì .334,t11,
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MUnrcíPto DE RENAScEilçA - PR

0 Re¡r¡rsos Ordinirios (Livres) - Exercício CûrrcutÊ
¡Û.OO SECRËTARtA MUNTCTP..\L DË ASSISTENCI,d SÛCI,IL
ro.o; .lsslsrÈ*cl.c socl¡r - ÓRGÀo GEsroR
03714tî]422.04i.{tivida<le} d¿ {.:'sis$ncia Social - Órgio 6est,tr
i.-1.90-30.0?.99 ûuir¿s desFsas com gêneros afir::*ltícios
Desdoire: 4- i 9

0 Rccursos Ordinórios (Litres) - Exercício Correntc
It.00SECRET.4,RI,1MÿJÌ^i-ICIP.åLDE.{SSíSTËNCIÅSOCI.{L
IG,O3 .{SSISTÈìKI,A SÛC¡AL_ ÓRG.\O GESTOR

0S:4411042:.C41 A¿iridades de assistèncía Soeial - Órg:jo Cestor

3.3.qû.30.0?.9S Oriira,s des¡€sai c..m gêne:r'ls alimen:ícios
Ðesdobre:4i0?

934 Bloco de Ffnanciamen¡o ila Proteção Social
I O.OO S ECRETÀR IA ì!ffti¡'i TC rÞ.{L DE ÂSSTSÏËNCI,{ SOCI,¡IL

IO,fII FLTNDO \4U-NICTPÅI DE ASSISTÉNCLA SOCi¡i.L
0S2J400412.t54 PAIF - Sen'iço <ie Proreção e Atendir¡crto Integ.ral a Faerília

3.3.90.30.0?.99 Oura-" despesas ccrn gêneros eiimr'¡¡ícios
Desdohre:43tó

936 Componente para Qu*lificaçfu d¡ Gestio -
lr}00 SECRETARL¡I MUNICIPÂL DE ASSISTEì\ÈCIA SOC:I.4L

IfJ.Ol FLTNDO T{LIiICIPAL ÐE ÅSSISTÈÀL-IA SOCÌAI-
û*244crti4l2.B5E CÛmponente påra qualiiìcação da geslão - SUAS

.3.3.9Ð.30,{i;..}9 Ou{:*¡s desiæsas ccm gêntrcrs alime¡'.icios
Desdtrhre: -3ll I

0 Resorsos Ûrdinúrios (Lites) - Erercíúo Corrente
Û?.OO SECRIi'F,4RIA IÝÍLíNICTP.IL OBR-AS- VL C'ÀO E URBA:SISMO
fl?,01 DEPART¡\:\{EI*TO DE OBÈr\S E 11.\ÇÃO
36?tìiü0293.01; Mtrutencåo ilzs atìvi'rl¿¿Is,l¿ unidatlc - apoìo atlnriníst¡arivo

3. 3.'Ìi).i0. 0?.99 C¡tuzs despesas ccm gêneros al irn:nticíos
ûcsdobrc: 4?5?

cLiusu¡-À QUINTå - ÐAs co¡ÉrHÇÓns especírrcls

5.1. ;\s Mar¡niles {t-cres {ìl e Û2), obje'.,i} desre prûcr=ssor Ceveriio ser vrtregues ::o iocei intlicado
pelas soliciiarlcs- a quel será de l-om:a parctlrrda' sempie q¡le necsssirio' sendo de sctu:rd¿ a

dorni:rgr.r, ao holirio a ser p¡eviarngn:e ¡lel-tniCtt lel¿ S¿cretari¿ rìlic:ßn¡e;

a

0263

MUilrciPlo DE REI{AsCEHçA - PR

Rua Getulio Vargas, n" 9Bl - Ce¡¡iro
Renescença- PR
CE.P: &{.61f}{100

3.3. Apos emissno dn No¡a Fiscal a ømpresa <iet-eni pas.sar cópia do me-{lnÕ ¡ù Cat¡ ds emissño no

seguirte ender*ço elctrôrìco almoxariÊ¡rlo:'¿Èrtr:asccnca-g;.eov-br.

3..1. A nota fiscsl deverå e$târ ûromps,nhada das certidõcs ncgafivrs consts,ntcs uos itens

10.I.2, iter'íd¡mentc ritidss. p¡rru qüe scja cfcfrado o ptgsÿntnlû' $endo qÙe é tlc

responsabilidade do fornccedor, Íl¡nter durlnre fodÐ À erÉclrçãô do ContrtÉo. em

eompatibilidade com as obrigações por elc rssumidas. tod¡s as coniliçõcs exigidas ua licitoção
(rcgul aridudc ftscal).

CLÁUSL;L"{ QIJARîÅ - DOS R€C'ÜR.SûS FI;\_áU\C€IROS

4. I Conforme Ciscrintinado a segsir:

lÌ Recursos Ûrdiuários (Liyres) - Eçrcício Correrte-
03ûô SECRETARIA MU*-ICIPÄL ADIVIGÝISTRAÇAO E PL;1!ÝFJ\I{ENTO
03.t' 

-. DËPART,{MFÈTO ÐE AÐ\,{l\ [ST'¡$ÇÀO
04 122û0û33.@-1 tlenûænç¡¡] d3 ãìir-Ìdârlcs e s.:rriçix adminissa¿iv't¡;

3.3.9ô-3O,S?.99 Or:r'*; des¡re:rar ccrn géncos aÌimcrçíeiils
Desdobt¿:4226

0 Rec-r¡rsos Ordinårias (Livres)
TI'.ÛO SECRETARi,{ il{LfNICIPAL DE .{GROPF-CU.{RIA E ME¡C' AI'IBIEì\TE
O5.OI DËP¡\RTÀI{ENTO ÐE AGROPËCUÅîTIÀ
2Õ60E00 1 52 ,0 : 3 :l{a-n¿¿ler¡Ét' dãs 

"Jitidadrx 
dz .Agropcctiria

3.-1-gG-30-0?.99 Ô'r!'Às dc-p*:;as r:om gê:rerm rlí.s¡e¡Éi.'ìos

Des<lobre 423?

tûS Educaçâo 5% ý Trrnsf' Constituciona¡s
Oó.OO SECRETARL{ IT{Í-NICIP,\L EDLiCAÇ.{O. CULTUÈ{ E ESPÛRTE

{É.0 t DEPÅRTAil{FftTO ÐË F.ÐUCÀÇÃO

læ6100f 42.Ûl Manutençâa de ensino - Apoio ad--rinisrarivc
3,3,91i.3Q-07-99 û'ùtras éestùsas cem gircos dimer:ícios
Desrlt¡bre:4248

30i Saúde - Receit¡s Yinculrd¡s
{'S.OÙ SECRET,ARI.{ MI-jNICIPAL DE SÂÚÐE
O8.O¡ FLiNÐO VUÌçICIPAL DÊ SAÚDE
1'13çtO0352.034 Vanutangåc tìas auvidades da SaÉdl -.å'poio adnriníslratita

-1.3.ç0.3Ð.07.99 Outns despesas com gêneror alimcnúcios
Desdobe:427.t

a

e o

I{UTICiPTO DE REN.¡rSCEi\iÇ.Â - PR
Cll Pi ?(r-105.(¡t l:000 l -'16

f,.u (iciúiio '"'ar¡u. 9û I - Fone'Far (1ó) 355{Þll3lX}

CF:P t5.5 l G0rXi - Rmscr.{a -' FR
¡v*:v-mlsu*:l.p¡- E+;,bi

rf¡j¡,if cíPto DE RF-NÂscE:\ç.{ - PR
CNPJ 7ó.205.6t1 r,'0{di i-9ó
Ru¿ Gclúìio Vargæ, Ðl - FoneiFrx ({ó¡ '1350-8J00
CEP 85.é tû-CG) - Rvaavct;çe - PR
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?.f.-¡ - Todo û ir!ñs¡orr,È ¿ ser exe¡:uiado em fïnção da entrcga seci de ûníca e fofal

responsebilidaCe ila CONTP-a.T.E Ð,å,. correndo por sua conf¿ e risco. inclusive f¡eíes, embalagens.

carga c dcscarga:

7"t.4 - Å COì\tTL¡lT^dD,{ se respansairilÞ.arå por lcdos os d-¡¡cs causados pcr ser* emprcg:arlos

ù Secrelariâ ciou terceirus:

?.lJ - 
^ 

COÑTIL{TAD.1 sc obnga a ß:anlcr, 'jurante tcdu I cxecução do sontra¡o. todãs as

condiçõas de habÍliizçâo e qualificação exiSìdrs:Ia liiitaçãc;

?. I.6- -{ Secrctaria* atrå';ós dù rcprcscntantc c a riìl;rlquer lempû, terã äûl*so â iÞspcção do produfo

I scr eilregue peto fiorçecedor. veril'iclndo as coldiçòes de ¡icnci:ttenÊo à PropoÉte:

l.l .? - Å Sccre¡aria atr¡r,es de sen klor ¡s{x¡n¡ál'el tés^rico c*á e¡r.c¡izada ¿ retxber as raa¡edåis

e Èscclizar c padrão de qualidadt dos produlos fomecidos:

?.1-8 - A enpre,sa veccedor¡ Ceseni sc n:sÞa¡s¿bili¿ar quarno à eítregs rio lccal indicadil ¡rehs
solícìtantes. a q.ral serd Ce forma parcelatle'

7. t -g - ¡ls ivl¡m¡it¿s objsto des¡s præsso- drrrrãc' ser fomecidas ¡¡cÙ¡écÍorradrs em enrbatcgan

drsca¡1lvel. própria para;al e dcverã¡-r ser cãeegr¡qs r=n lr¡cal i¡ldicaC+ p"{os :oiícita:rrr:s. sr:rlrPrt

qre r.ce;si.i*. ..endo de segUncia a domiugo- no hondrio a serprcviainenæ dc{inido p'eía Segrei¡ria

solþít'ante;

?.1.10 - Os Cofl-ee B¡eak, objelÊ des¡e P¡occsso. d*-.¿r'ão sr'r ti-¡necidos ern erirbolager:s

aprcpria¡trç para enlregii nos itnois inaicados pela S¿cre'.eril scliciumtg:

7- I - ! I - ¿, f'orrecrdo¡z- mq,r¡c ¡.àa .=oCo a fa\¡ic¡nre d¿ maËri¡ prinra eqlregada n¿ fab¡icação

de seus prodtìtos, responderá ;nieirs e soiida¡i¿menre p:la Orralidade e *utenficidade dr'S'teS,

obrigando-se a reparar. às sucs e.rpensas, nr: total ou an pace,o objcto dastt Licit¡çìo, eæ que se

i.e;ii-lca¡em vícios, deíeiios. incosoçôes, resuhå:-nes da làbrlcéçãô, rransPofc iìu 3r:Î3zeãa$ìeniÛ;

7.i.l2 - -.\ alimeraso scil.ida ceÝ.efìi esiai ¿¡n ccnl-crrni<Ìade ccm s descnìçõas e especificaçõs

co¡5iãnles do c<iira!, c sua qualidaic ù aprescnlaçãc scrõo fisiiçlirÉdas pclc socrcimia solicitai¿:c.

IEra ê crlnsequente aceitação:

?. i .1 3 - .d en:prc¡a conr¿tcria deveÉ zclar pula bce (' cõmplsts e)isÛução iios serv-içcs

contia:a<los. assegur¿ndo acs risuásios t:r¡ hc'rn atendin:ento.

cr-Áusu¡-.{ orr.4vÄ - D.As sA'\^.çÕEs Abl'tlNIsrRAT¡vÂs P.'{RA o cÅso l}E
IN ÂDIì\'IPLEME;I"TO CO**TR¡\TUâ L

a
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5.2. Os Coifec Break (Loies 0Î e 04¡, ct{eto Cesi:e pmcesso. deir¿¡ão ser fornecídas em enbalagens

ap,roprid:s para entre-en! ;s quais de.:erão s€r enL-eguð ntls io<,¿i.r i-a¿lis¿¡¡lns ptla Secrctrit
soli*i¡ante:

5.3. As bebída,t deveris €står n¿ tsn:p€rôh:rô adeqrtsd¡ ao ceusumo no llor¡¡io do Ianche, sendo

¡:ecessârio acondicionå-l¿s cc¡retarnente pãr¿ tal:

i.4. ûs lsnches deverão ser t-eitos nc dìa, e enregues no iiorã¡io esiipuf3do:

5.5- Os lanchss que seråo *ircs. irmtÉm tleve:ão ser ieiiùs r'¡Ò dia e corn gordura sarn¡rre limpa,

não s¿rå oceito Ìanchcs corn excesst'! .le ,gcrditã e corn a reufilização dc 
-aardura:

5.é. .{ f¿*ræce<}orq mesrnc ¡so send.-} a r?brican:e da margia prìma enprcgada :ru .fahricaçåo de

s€ârs pfðdrltris, reEpndgr.á r'+leira e salid¡¡iamen'.e pela quatidade t ¿r¡æ¡ticidaríe dest--;,

obrigmdo-sc a rcparar, ls suas expatsls, no total ou erlt part-c, c objetô de'sl¿ Líuù3çàO' enì quc Sc

verificarcm v'rcios, defs:tos. incoeeçSes, re6uli:}:ì(€s da fàbrica'.iío, træ¡sFcne tìu înníØJ'rârneñto:

5.?. A ¡lirtcntação servida dev¿rá estar e::r cnnfc¡midadc conr as dr:icrições e especificeçôes

constantes do edit¿1. e sua qualídade e aprcscniaçào scrãc ñscalizadas pelê sÈcreiûna solicitante.

Frr.r a c$nsdqucntc '¿c'eitrçIo;

5.8. Trrdos os prrxiufos deverìo ser lrescos c isitas na hora rja c;rtrcgr.

!.9. .âs secrc:arias solicit:urtes entregarâo relatéric ;¿¡:-nnal æm a rela$o de nomes e qlar.rìdades

dc rnarmi{ar a serem fgìns,

5- lû- Â-< :;-:i:aiarias soliciiarics emirirão Oidenr de forr.ecìrnento con ¡¡:ecedência r¡ínima de Û2

(doisì dias ¡l'¡;is, inc'ic""¡t6 ri¡r¡ hgári,F e local4 ser€atrcë:Je-

CUíI:SI¡LA SEXTÀ - DÀS OBRIGÄçOLS Ð.{ COì\TRÀTAì\íTE

6. Ì - Compete á COI*TR-4TANTE:

6.2 - Efcar:a¡ o pagame-to nas ccndições e çrcços pac¡oa¡jos

e r.ÁLiStJLÀ SÉTT}TÀ - f}AS ÛBRTG.&ÇÓES DÂ C(}.TTRÂTÅDA

7. I - Ccmpere á CO\ll-R¡r.TÀDÅ:

7.1.1 - A COÌ.-TR..\TÂDÂ s3 co:ntiflÌìei* e lorneccr os ma*n¿ìs, obsen'¡ndo as exigêncìas da

Secretaía, quanro à qur:litladr. erÍhalcsenì e Oìt4fllidåde-ç preïishs no req;.leiinrento inicial;

7.1.1 - Os ßatcriaiÀ drçcråi¡ sc-: {'ltrcëîres dectr+ ria.pr¿ze cstabcleci<io t nas qttãruidtd¿ç

ss:icitådÊs, iob psne "ir rsp.rrsa'Cilidadc conl¡aîs¡I, sa$v¡ ca-\o f*-¡iÎí) ¿'J l=-lcii"å Gc i'orîå rÃaior:

o

aa

lf U I-'..Içi PTO I}E Rf::iiåsCE:\çA' FR
cN PJ ?ó. 2û5.érl I lÛ{.Ð i -9ó
Rua (ìctúlio \Ìaqrs, 9t¡l - Foile/Far (4ô) 355{18¡00
('EP S5.6i0-01i0 - Rcrastrrça - PR

wil*' -itrasceræ.¡rr.gpv,br

ìfii:r*tcÍPro DE RE|{ASCE\ç.{ - PR
c¡*Pi ?ó. 1û5. ó8 t 1t0r. i I r¡rt
Rua (ì:i{rlio Vargs. 901 -Fone.'Fax ({6) 3ssft-tlSfhl
CLI 5J.51í)400 - Rerasucuça - PR
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f.i. À CONIÈåT.ÌDA sujeitar+e-ri. ern raso ie inadinrpier'rent8 ds slÞs otnigações, d=Íinidas

ncsle insirumenlo ou cm ûuÉros q=e o complemeattÉ. as seguinles mul[a-t. sen¡ pduizÛ dàs

sånções legris. .,lri. 8ó Ê 88 da Leì S.66li¡93 e ræponscbiìidades civil e criminal:
8.1.1. Advcr..ðnci¿;

f.i.2. Ir.fuita. nos s+guintes termos:
ai AJ3% (uinu c rrÈs üentásinios pff ceñto) gûrdia ds etra*sû- ria exccução di: olrjeto

lìcindo, c¿ïculado sobr¡: o ta!<¡r corrs;ílrtnilente a pamc inadimpficir.

bi ¡\¡é 10o¡à (Cez ¡xrr cento) sob¡e o valor do cfftt¡¡hl, peic descrrmprimetto de qsalquer

cÎâusult do r!'¡trãtû, s)iceto prazo de efFËga:
c) .iré 2Û)'o (rinte por c¿fltoi *iobre o valor conûztado. em caÈo de inexecução iotal da

otrigação assurnida. bem como na lipótese de rescisio dù c€nû-¿lo prevista no inc' I do

art. ?9 da Lci Ferler¿l r"- E.ó66.jÿ31

S.1-3. S¿çpersão tem¡oniria do direíto de li.-irc¡, üeconu"tû¡ccm a,{dminisu-açdo pelo

pmzo <lc eré {i2 idoís) enos;
ñ.1..4. Decìaracão <lc inidc;reidads para liciter e conlrai.tr corn I Àdmi¡ristraçâo Pùìrlice

enqùm'¡ prrdurarem os :noiivcs dc''erñins$¿s tia punição ûu arå quq sejt cmnovida a

reabiliração ç,emnte :t própria ai;roridarlc' qu.' apiicou * pcnalidedc.

åi.2. F{efihuma s¿nção serå aplícada sern c devido processo admiriístr¿tiva, que ¡>rc'rð delesa próvia

<Jo in¡eçssado e recrrrco ntx prazos deñnisus em lei, senrlelhe frangceada lisfa äù pÉoiie:;$.

83 À æ'ule scá descona¡fu úos crédit¡s. cocsr'arr:es ¡l¿ fÀ[rlr4 orl (rutrâ fiornr¿ de cobråt4r
administr¿tila ou judícial.

cLiusut.A l\oli.{ - Då RESCTSÁO

9. ! O presente Contrato podera ser rescindidc c¡-so ocr-.rram quabquer dos fa¡tx elenr'ados no an.

?8 c scguin:cs rìa Lti n" 3-6é6:93.

9r.2 À COI{TRATAI)À recorrlEce rx .Lir€iaos io CO!i¡TR t'I'AlÍ-'l-E. em c¿so dc re.;cisão

administra'.fua prerista no cn- ?7 d¿ Lei n" 8.é6ó,9.:.

cl-Áusut-A DÉcIìçt.4 - Dt LEGTsLÄcÃo ¡plrcÁvg,r.

10. I O presenre insrum€rrb cûntlàtu*l rege-se pelas disposições expre;sas nâ Lei lr* S.5ó6i9f dÈ

2l dejunho de lÿ)-r. e pelos prtceitcs de Direiçr Pubtict, apirarda-se lhe s*pletirznænle os

princþíos ù.r Teori¡ GeraÌ Cos Conrattx e as <Iisposiç'ecs dc Ðireílo P¡ir¡oia.

cLiI,jsULA ÐÉCITIÄ PRI}ÍEIIL{ - DÀ TRqNSiIÍLSSÃO DE DOCUITEI{TOS

!t.l A r:oca crcnruel de documenîos e csrrtspondètrcias enfr¿ c CÛNTRÂTÂIYTE e a

COI-TRATÄDA. será fe;la alrÈv¿s de prolilco¡o. Necl'¡umo o'iÉa ioima ser'¿ ccnsidÉrãdr c¡lmù

piova de tntrega Ce doc'u¡:entos ùu cår+ås.

cl-riL'sul-4 ÐÉcIuÅ sE61:¡"Ðr! - Dos crrsûç oMISsas

muNrcÍPþ DE'REiIASCENçA

t ?. I os cascs c¡¡ì¡sas serão resolviios à luz d¿ Lei n" s.666Ð3- e dos pnncípios gerais ie <iirei¡o.

CLÀüS¡JL.{ DÉCIMA TERCEIRA - F'R.,TLÐE E CORRUPÇÃO
t3.1. Os licitantcs s c coîEa¡tdo écvem obserrar e iazcr cbscirzri por seus tbn:eccdo:es c

subcônirafailos, se aònitida subccninæção. o mais altc prdrão dc ética duranie ¡odo o processg dc

åiuitrção, de cr.¡nl¡afa!.ãç e de execução <iu ctrjelo coíìtr¿ttlat.

l3.t.l- Qualq.:er atiaÈà tcmad¡ pelo iicitanæ. fisnrecëdcr- etnP¡i;feiro ou subempreiteire cerr, o

objctivo ,Je i¡fÌuencia¡ o processo d¿ aquisiçào ou c cxecução rjo cor¡r¡a¡o para cbter !íìalageris

lnËevid¿.s-

13.2. Ficem <Iciìnidos. garz os lìns desta eiisposiçãc. os tenios ind"cåCcs a seE:ir:

a) *pr:ítica corruptr-' signürta olireccs. da¡. recebs- c.a solicilsr. dirclå ílìl indirërameniÈ

qo"tqo"r coisa de ialor corn o obj*iso 6c isflsüìciar rr açi. de sen'idor púbiicc *o processo de

Iíci'açãc ou na execução <Ie contrato:
b) -prálicr fraudulca¡r" sígnitìca a fatsificaçåc ou omissão dos fatos a !ìm de infiucnci¿r o

proccsso de lici.-ação ou de execução de conÞ-aro:

i¡ .,p"fti"a colEsivâ" ;ignific:r :squenr.a:ízar ùu estabclecer lìm acordo enl¡e deis ou mais

con¡iorectts" Ëonr ou sern o ænheu:ñecto do Mu¿'¡á¡-ítt ou d,: seus Preposìcs. visa¡do ¿stabetecer

preços ern nl.,'eis aeiftciais e n5o c'¡mpetitivos:
ã¡ -práti", CO*."itiv:" sigrrifiæ i:¡usar d¿no ou arneaçar uaus.er ilanO. diret¡ ou indiretamcnre, às

Fessods ôu siu pruprivJade visan<lo i¡¡t-isenciar slia pãrtieiFagio em rrm plÕcessÕ ìicit:Í{}rio ort

aîi:ar a execr:çicr do contrnio;
e),.prática obstrutiva,' sþi!ira: (Í) desrruir, f,:lsiñg¿r. altc r ou oc..¡!tar prcvas ern insp[ìções ou

faz* declareçõcs ialsas a intestigado¡es ccm o cbicrivo tle impedir rnaieriaû[enîe uma Ínspeção

<Io Bancc ou alegaçSes tlc pnitica Ís¡Tupta. fËuduleìta, cocrc¡liva ou colusiva Ðtì atÌeaçar,
perseguir ûu idimid¡r quafc-uer pa¿è inleÈessada, pa-m impedí-la de moslrar seu conhecimento

sob:e-assu¡tos relcvanies à investigação o'ù ¿ri seu Pros-rsgu;men:c-. ou (ä) atcs cuja intenção Seja

ìmpatir maÈcrìzlrneíire o cxr'rcicr,¡ dcs direios d+ Banco de promover irspraio cu audiæria.

$;ierceiros'rcfere-se ¡ um funcionáco påblico que årua e$r üm processs <ìe aquisìção ou na

exocução Cc ,.:m contrab, incluiridc c-s m¿mbn-. da equip+ do Banco |{u¡Ciai t os funciorui¡ios de

oufrâs trganiz¿çôes quc æruam decÈôei relacionada.s e lq'+isíçöcs ou cs rcsisatr:;

g¡.'parte" reieie-se ãcx garticipætes do ¡r:occrsil de lquisiçãc ou execu¡io do r.mUzto"ínciuind<r

Iúncìonárics publicos. quc æntam csþbc¡lrsr os pÍcç$s das propostas em nívcis a¡ti{ieiais c não

competitit$s;
h) "Èrcacfícioo c *obrigaçãoo cstão rciacirrrodcs ar Prûcèsso de aquisição nu à exmrção do

ù+nlF¿lo;
i) *afo ou omíssão'icijr squele cr:;; snr:lidade seja influenciar ù pfoc{:sso de equis!çãtr ou a

gxç'cuçãu do cotl!fãit.

133- Havrrtdo conrtnrt:çio dc que c licirantc praticou algrma cond¡t¿ desc;ita r'Q iiem antinor'
o Vu-r.icí¡lio:
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a - rcjeitarå Frofrsìa de adjrrdicação se concluir que o Cer¡cnrreile indìcado Fgra ad.iudicaçào a'u

s€¡1\ agetres, ou seUS SUbCons¡lforu, subccf,traiãdoS. prestadOres de Sen'içOS. fOrneCeilC¡res Ou

seus empregaios. fenhs;¡r, dileta c'J indiictamerìte, se envolvido e:n práticas colTuPt:rs-

f¡audùl*las. colusivas cu co,-'rcilitas ao cr-.mpctir pelo contraiû gnì quesf ão:

b - deciar¿¡á P¡occsso de 'rquisição 
ViciaÉo e cancelarå z pæcela do pagrmento rclaìiva ao

cõntrât€ *. ð r:luâlqur mimraio- cor:rprolar a prática corrúpr¿. fråìldüÌ€nti! coìÈsiYa ou cocrc it.iva;

c - garantida a prctia def,:sa, aplicarå as sanç¡ies administn:ivas pefiinentes e prcvistas ne

legistaSc brasiieira, se cornprovulo elvoh'i¡nenla de rçresentante da empresa cu da pessor f;sice

conrat¡.da em práricas cÐlTrìptas. fr¿uduientas col';sivas ou coercitivas, no decorre¡ då licitåção
ou na sxecuçõtr do cr:niratrr, xrrr pr-juízo iJa-s de;¡ais mc.diilas acnrinislraiivas. crirninaLs e cív¿is.

t3.4. Às par.es decl¿'am c¿nh-ecer ûs úÐnÍ¡s de pr<varçåo à comrpçåo pær'isus na legi-slação

br¿sitei¡¿. dentre elas, a Lei de Impnrbída,Je Ådminiss¿tir.'r (Lti Federal n-= Ea29ll992i' a Lei
Federal n," 12.846r'20 i 3 e seus reguiarnentos. se s)mPrometem que parå a erecução d€ste co:ttr¿tÕ

nenh..¡rna d¡s pancs podc':ii ofe¡ecer. d¡r ou se complomet{ û dar, a qucn qucr quc seja. aueitar
cu sc compromcls a rceitrr, de cùÈm quer qtJ¿ srja. .ånio par cûnte ptópnd ctÞnlo por intermédia

d€ Òutre:n, qualquer pasn:tento, doaçâo, cornpensaçãc. vaÍiagens financeiríLs ou be¡reficios

inder,idos d¿qualquer espécie. de modc i¡¿uilulento cuc soììs'.it',ruÍ prårict ilegal ou Ce coi;upç:ìo,
b€rf, rùmo ile manipular ou fraud¿r o equilibrío eL'onômico financei¡¡¡ do presentr conuzto. seja
d¿ f,oc¡ae di¡ela ðu ìrui:rea.q'.:auc ¿ar arbjcc dc6¡r côslsfr1, Ccv'c¡rlo graaÈir, ainda que scus

p:e¡rstos. adrninistcadorcs e colat¡ona'Jo:es ajam tla mcsma fo¡ma'

CT-AT:STTL.4 ÐÉCIIUÀ QUÂRT.A _ ÐOS REPRESE¡'¡TAIìÌTES D.{ CO\"TRATÀ¡ÝTE

Serå esprnsálcl ptlo ccnr¡arr o Sr. Toninho Ismrel Fill
Contola.dor: Robson de Oliveiro
Fiseal: Rûb6ên de O'.iveira

cLiusul,,r DÉcIi\{A QUIì\TA - Ðo FoRo

t-c.I iìica eleilo o fon d¿. Conlarca de i!áa-¡eleiro. esÞCû dc Para-á pcrr diiìmir dúr.'ida.; ou
qiilstðes oriundas dLr prescnie Conlr¡¡o. E çnr estarern juaas e cûnûetÍlds-s. es peF-€s assíncnÌ L]

p¡cselrte insúun:cntù confrì¡i.Ja:, por s'i c scu-. stlùcssorL\i. om 02 (d.nsì vias :guaìs e rubiicad¿s
part todas os fins de dírei¡o.

02?{)

t

MUNTGÍPTO DE RENASGENçA - PR

Renascença, 22 de novemb¡o de 2fl2 i

ìr{uricipal

EIRÊLI

Jairo

t

t

Testernunhas:

t

tl¡jr.-IcÍPIO DE RE|ùá,SCEìç,,{- PR
CNPJ ?6_:.fi_Í.ót r /0ü¡ I -ç6
Rùir Crtúi;!r \:argas. 90[ -FonerF'¿r {46} 35s&t30{l
CF:i' 85.61{}-00íJ - Rcru*ença - PR
s.*+,.ælæce*cr"nr. guv.hi

MIS{TCÍPTO Ðg FE¡,i.ASCE¡iÇA . FR
c¡ÊPl ?6.105.ólii.t!{xÌ I -tríi

Ruu Cetúìio Var3r's. 9Cl Fgac.'F¿r (46i 355fþ8300
C'f-P 85.6: Û-Cræ - R!'nðtdÇn P¡t
w-+.reu.ccnc;.Fr.gu'r.l'r

rú
.{

\
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

2B-tf

270 Un. Barquete frangode ou egumesI aprox 0gJ1

Bolacha doce simples, tipo caseira (maisena, coco,

milho, manteiga).
128 I(g2

lq,l5Kg
Bolinho tipo nozinho frito com calda de açúcar, com

aprox. 30g3 363

4G,Lg
290 Kg4

39 e"5
365 Kg

Bolo Simples vários sabores,

chocolate, limão e cenoura) em pedaços de 100gr,

com cobertura de chocolate e demais sabores.

(laranja, coco,

5

3 j q
310 Un6

\ñoCarolinas recheadas com creme ou doce

cobertura aprox. 40 gr cada.

de leite e
7 510 Un.

1' qo500 Un. Croissant recheados de frango, aprox' 40gr cada8

\q,qå
Cuca caseira recheada, nos sabores: choco

de leite, frutas, etc., peso líquido de 500 g

late, doce
9 465 Un.

-\o ¡0
590 Un.10

g.9qCup Cake, massa de baunilha ou chocolate, com

recheios diversos e decorado, com aprox. 150g11 295 Un.

I tt2t12 Un.t2

39 9qKg
Empadão de frango contendo massa

recheada de frango

de empadão,
13 r47

¿ls lsEmpadão de palmito contendo massa

recheada de palmito.

de empadão,
r17 I(gl4

3{ no
Grostoli, cobertura açúcar e canela unidades com

aprox. 609r.15 498 Kg

o

Un,

Kit lanche com embalagem ató

contendo: 01 sanduiche, 01 barra de cereal ou 01

mini pacote de bolacha ou 0l bolinho, 01 fruta, 01

bebida (suco ou água de cocô ou bebida láctea) e 01

xica de fácil manuseio

guardanapo

t6 750



2Ðrr

Mini Croissant com massa folhada nos sabores de

queijo e presunto ou frango, aprox. 20grt7 33 Cento

Un.
Mini cuca com cobertura de maracujá, goiaba,

creme, unidade com 40g.18 330

Un. Mini empadinha recheadas com frango aprox 3 0oÞt9 696

323Un.20 946

{\2 ,25Cento
Mini esfrrra, com recheio de carne bovina, frango,

queijo oupizza.2l 28

55 Cento22

2,1 s
}y'rini pizza, sabores: calabresa, bacon,

bovina, quatro queijos, etc. aprox. 30 g

frango, carne
23 430 Un.

3,Co
3300 Un.24

2,go39s0 Un.

Mini sanduíche com pão de forma, tipo triângulo,

com recheio de: frango, queijo, presunto, alface e

maionese, com aprox. 25gaunidade.
25

3 ,j326 1750 Un.

\ ,20Un.
Mini tortelete com recheio de maracuj á, limão,

frutas, com aprox. 30g27 100

j\,bo28 625 Un.

5c,gs
Pão de milho caseiro, unidade de 5009 contendo os

seguintes ingredientes: farinha de milho, farinha de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo

vegetal, açúcar, sal, fermento e água.

29 t70 Un

Pão de queijo 30g30 4200 Un.

\\ ,50952 Kg31

9,-15Un.
Pastel assado com recheio contendo de: carne de

gado e azeitona, 50g a unidade32 700

8,23Pastel frito com recheio contendo de: came de gado,

frango ou queijo com presunto, 100g a unidade.400 Un.33

Petit four de chocolate, aPtox.20g cada.t20 Un.34

¿182 I(g
Rocambole confeitado,

brigadeiro, doce de leite.

recheado com creme,
35

sS algadinhos palitos temperado fritost22 I(g36
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q2,m37 422 Cento

Salgadinhos sortidos: mini pastel com recheio de

came bovina, pizza, queijo, frango ou banana, mini

quibe, coxinha de frango, risólis de frango ou quatro

queijos, pérolas de queijo e presunto, croquete de

frango, calabresa ou queijo.

J,25Un.

Sanduiche de pão francês com recheio de queijo

mussarela, tomate, alface, presunto cozido, maionese

ou margarina
38 7250

6,b0Un.
Sanduíche natural contendo 2 fatias de pão integral,

tomate, alface, presunto, queijo e maionese.39 1000

8,30Un.
Sanduíche natural contendo 3 fatias de pão de forma,

tomate, alface, presunto, queijo e maionese.40 43t0

g0,m4r 498 Un.
Sanduiche X-salada (pão, hambúrguer, presunto,

queijo, alface, tomate, ervilha e milho)

q,?5
Semi folhado, com recheio de presunto, queijo,

milho, ervilha, bacon e tomate, cobertura de orégano

ou gergelim, unidade com 50g.
42 750 Un.

Suco natural cle laranja ou abacaxi43 190 Litro

! 3 ,7.:44 15 Kg Torta de massa flora, várias sabores.

5 9., bC
Kg

Torta especial contendo massa flora com recheio de

geléia de morango, maracujá, chocolate, limão.45 20

¿l I, o,
Torta fria de pão com recheio de frango, milho,

maionese, cenoura, ervilha, azeitona, presunto,

queijo, picles, batatapalha, etc.

46 75 I(g

tt 1.26Torta fria salgada, completa.47 10 I(g

/ ?7ac "
RAZÃ. socrAl: /Ê a t F, ut 9'-> na ry E ( YLf L I

:*n ,'"LJl:"::,r o:,??' ,onrrsrE,- tm'co

TELEFoNE: 0q (o l)-:-o I S ll
E-MAIL: /t/ Part7¡ h h¿1atJ @ fto//t/-^ ¿þ4

NoME Do RESPoNSÁvEL PELA EMPRESA: J-_c,J ú-/ 
(ì' 'r*

cpF N": //6 //i J 7': ', 3

RG No: lo tt bLgL , f
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro de , j /)rl'.J 2022.

¡tr

ASS SPONSÁVEL ,?

os?J
ú ',¡ll

,ýr
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pen¡NÁ

Marmeleiro,06 de julho de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentariaparafazer emface de despesa.

2 - Aelaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno'

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: Icitacao(âlrnar¡rielcirgp-r=eoy-,trrJ-l-ieitaco*o,(I2.úrlrnir¡r¡-eJc-i¡q,p1,ggy.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO3?4il
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,06 de julho de2022

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 06 de julho de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários pam assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

L Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.7342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentátias -2.73612021

IV - Lei Orçamentaria Anual -2'75212021

V - Recursos Orçamentários

14712022Número do
0610712022Data do Processo:

Eletrônico n'08912022Modalidade:
de paraempresa coffee ebreak lanchesfomecimento deContratação

pata institucionais,eventos semlnanos, s,encontro reuruoes palestras,
ASatendendotreinamentos,congressos ecursos conferências,

solicitantesnecessidades dos

Objeto do processo:

R$ 311.73sValor Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de DesPesa
Unidade

Funcional ProgramáticaConta

22305.9003.3.90.30.07.99.0004.122 0003 2.00651
77.8695103.3.90.30.07.99.0004.122 0003 2.00652
24.405 745113.3.90.30.07.99.0004.r22 0003 2.006

03.01

53
0 24.234,343.3.90.30.07.99.0020.606 0027 2.049423 10.01
0 133.3.90.30.07.99.0008.243 0025 2.034344

1r.617.9303.3.90.30.07.99.0008.244 00222.0353s7
0 11.212,373.3.90.30.07.99.0008.244 00222.036366

09.01

34.1749403.3.90.30.07.99.0008.244 00222.014380
936 6.286,413.3.90.30.07.99.0008.24400222.038388

21.000,0093s3.3.90.30.07.99.0008.244 00222.074391
15.202,379343.3.90.30.07.99.00

09.02

08.244 00222.075393
69.257 I03.3.90.30.07.99.0008.243 0025 6.04409.03402 t.t2l03.3.90.30.07.99.00r2.36t 0006 2.019167

218,731033.3.90.30.07.99.00t2.36r 0006 2.019168
1 481043.3.90.30.07.99.0012.3610006 2.019

06.02
r69

34.8 7303.3.90.30.07.99.0027 .8r2 0015 2.025230 07.01
90 403.3.90.30.07.99.0018.541 0033 2.05812.01472

0 8t.377 753.3.90.30.07.99.0010.301 0016 2.027257
218,7503.3.90.30.07.99.0010.301 0016 2,027258

348 t9.482,703.3.90.30.07.99.0010.301 00162.027259
24.614943.3.90.30.07.99.0010.301 0016 2.029

08.02

286

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtciplo DE MARMELriRo3l*
ESTADo oo p¡,ReNÁ

Obs.: Saldo orçamentário em: 0610712022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente, r,l

,,#*tMswæ
Contador

w tunior

CRC/PR 0711521c-8

1.286,9703.3.90.30.07.99.00ts.452 0036 2.065527
11605,445043.3.90.30.07.99.00t5.452 0036 2.065528

511 1.075 133.3.90.30.07.99.00t5.4s2 0036 2.065530

14.01

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

51 1 - Taxas - Prestação de Serviços

940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS

t13l20rs
936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

935 - Blocã de Finãnciamento da Proteção Social Especial - SUAS

934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25% s/ imPostos

348 - Atenção Básica Estadual
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

504 - Outros e Financeiras

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'61 5-000

E-mail: licilal:a9fÐu:¡Lnr,-ç-tctr,.ì-.p.,t-cgy""br / lLçlfoç.1-sl0?(.¿r,-rluttslçjl:q.prgq-u-.þr: - Telefone: (46) 3525-810? / 8105



MUNICIPIO DE MARMELrinos('t
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,06 de julho de2022'

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 06 de júho de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Departamentos , conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o De¡artamento solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a existência de financeiros antes da solicitação dos

produtos.

Respeitosamente,

Diretor do Depart4mento de Finanças

l//

CNPJ: ?6.205.665/000 I -0 I

Ãueni¿u f"lutufi, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85 ó 1 5-000

E-mail: licj1aqil¡@t¡l[ulçfcl.iwl-gn-tjt¡i-ç-itæ-ar{p(0$irtL¡lcleiro'p¡gql'¡r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPI ODEMARM ELEIRO

Marmeleiro,06 de julho de2022'

ESTADO DO PARANA

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação

Respeitosamente,

Franciéli

pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.,08912022e Minuta do lnstrumento Contratualparaos fins previstos nlLei no 10'520' de 17

de julho de 2002;do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 '746' de 05 de junho

de 2012; da lnstrução Normativa sLTyMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de26 deabril de 2018; da Lei bomple-enta. no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei n" 11.488, de 15 de j"oho de2007; ão Decreto no 8'538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiaria*"rrt", a lei ni8.666 , de2I ae¡unho Oe 1993; Decreto Municipal n" 1'51912006'

de 26 de outubro ¿" iooã; Decreto Municipal no 1567 , de 27 de março de 2007 ' bem como as nonnas

CNP¡: 26.205.665/0001-01
Ãu.ni¿u fufu*f i, n" 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-rnail: !tcjlasta6.¡J¡rì!r9&ûùplgoy.,l,r-l-li-ç-,¡¡l-ca¡$-21¿Lru4r-,¡,eJ--e.-ila'p¡.g<¡¡i'br: 
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
36r'1

ESTADO DO PnneuA,

EDITALpnpnBcÃoBr,prnÔNrcoNo089/2022-PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I47 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALI Z ttç Ão z 0l/ 09 / 2022

non {nro nB rNfcro DADISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Manneleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSTVO PAITA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQTIENO PORTE

o MLjNICÍpIo DE MARMELEIRo - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna

p,i6i* para conhecimento dos interessados que na d{a e_þcal abaixo indicados realizatâ licitaçäo sob

modatidade pREcAO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR

iÑil¡nlo no ltp¡l, objetivando o REGrsiRo DE PREÇos para tutura e eventual contratação de

empresa para fornecimento ãe coffee break e lanches para eventos institucionais, seminários, encontros,

,"*riõ.r,'palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos

DepartamËntos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente prooedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10'520, de 17 de julho

de20¡2,do Decreto no 10.024,de 20 de setembro de20l9,do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGESA4P n"

03, de 26 de ab¡¡lde 2018, da Lei Complementai no 123, de 14 de dezembro de2006, da Lei no 11.488,

de l5 de junho de2007,do Decreto no 8-.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no B.OOO, de 2I dejunho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,

Decreto Municipal no 1567, de 27 demarço de 2007,bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto

da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designaðos pela portarian" 6.685/2022 de21 de janeiro de2022, publicada no Diário oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 Do ENcAMINHAMENTo DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comDrasgovernamentais.qov.br.

1.2 A abertura da sessño pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 01 de setembro de

2022 ùs 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação d".rnprrru para fornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais,

CtlP¡: Z0.ZOS.ee51000I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615'000

È-*uil: liritocaofâ,nann"l"ito.@¡¡gælgOy.b-Telefone: (46) 3525'8107/ 8105

2.1

UASG: 454524- PREF'EITTJRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

CA:DATA E HORA DA ABERTIIRA DA SESSÄO

01 de setembro de 2022ùs 09h00min

Local da Sessño Pública:



MUNtcíplo DE MARMELElnot4'

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

3.1

3.2

4.1

4.2

3

ESTADO DO PARANA

SemináriOS, enCgntros, reuniões, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos'

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro'pr'gov'br/licÍtacoes'DhD'

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100'

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificaçõ"r t¿ðtti"u. constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa 66ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com prorrogações.

DA TMpUGNAçÃO E ESCLAREçIMENT9 Do ATO cONvoCArÓnrO

eualquer pessoa, física ou jurídi_ea, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências

ern rehçaã ao presente pRBCÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedênci a de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do

certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis-, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro -
pR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br'

4.1.2 CabeÉtao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decúir sobre a impugnaçãó rrc prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1,3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostar, ,"raì".igrrada noìa data para a realização deste PREGÃO'

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

p"rrou ãsica, e de CÑPJ, J]l t" tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

ãutenticada), bem como áo respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatárió, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4
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4.3

4.4

5.1

5

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a àú"tt"tu da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis'

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos'

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivadapelo(a)Pregoeiro(a),nosautosdoprocessodelicitação'

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração'

DAS CONDrçÖES PARA PARTICTPAçÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLein" I 1.488, de 2007 , cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam-com Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento 
-Unificado 

de Fornecedoi"t - SICAF, conforme disposto na lnstrução

Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018'

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

|REGÃó, ãeverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações qrr" ,"g.r"- no link: https://www.qov.Þr/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-

dieital,atéoterceirodiaútiladaladorecebimentodaspropostas'

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da aberlura do Pregão'

Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não ftmcionem no País;

Empresa .- r"gi-" de iubcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;

lnteressados que se encontrem sób falência, concordata' concurso de credores, dissolução e

liquidaçao, deìonsórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

n*pr.r" que tenha sido declarâda inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indileta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou uin¿u, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau' com agente

público que exerça 
"ãrgo 

.* comissão,.ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotudo nos órgãos encarregados da contratação'

como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não"' em campo

próprio då sistema elétrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementat n'o 123' de

2006, estando apta a usufrulr do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49'

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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5.3.2 eue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos' bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital'

5.3.ã Q". inexistem fatos ìmpeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

S.3 .4 eue não emprega menor de I 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor ãe 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos' na

condição ãe a:prendiz, nos termàs do artigo 7o, inciso XXXS, da Constituição Federal'

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente'

5.3.6 Qu. náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degtadante ou

forçado, àbr"*urrdo o ãisposto nos inôisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

ESTADO DO PARANÁ

é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica'

5.4

6 DO CRED

6.1 0
dos interessados

7.1

6.2 O cadastro no ICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio

por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

6.3 junto ao provedor do sistema imPlica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante presunção de sua caPacidade técnica para realização das transaçõesea
inerentes a este

6.4 O licitante exclusiva e formalmente Pelas transações efetuadas em seu nome'

assume como e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de ainda que por terceiros'

6.s É ¿e do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sICAF e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo Proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

6.6

se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

DA ArRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCIIMENTOS DE HABILITAçÃO

Os licitantes encaminh
do",rmentos de habilita;;;ml, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, uiã ¿utu 
" 

o tt*¿tio 
"ãU"f""i¿ot 

p* abertura da sessão pública, quando,

então, 
"n."*år-rê-á 

automaticamente a elapa de envio dessa documentação'

o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrãrá por meio de chave de acesso e senha'
7.2

cNp:'. ze:0s.065/0001 -01
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7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9

7.10

7.Ll

8,1

8.2

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aås demais licitantes õ direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidadg da licitante,

urrroin¿o como fir.es e verdádeiräs suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos' descrevendo

detalhadamente as características do objéto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vlrgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, tråtamistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e canetos, inclusive ICMS e

iuaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação

d, ,"*içor, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro'

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsávei pelo ônusìecorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflrcação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflrcado somente

serão disponibilizados para avaliàção do(a) Pregoeiro(a) e parc acesso público após o

encerramento do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que hajaãlguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no I23, de 2006.

DA ABERTIIRA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES

No dia 01 de setembro de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na

internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas

recebidas e inlcio da etapa de lances.

O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejãm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especifltcações técnicas exigidas no Termo de Referêricia'

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassifìcação será sempre fundamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

CNPJ: 76.205.665/000 l'01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP E5'615-000
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8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

8.11

8.t2

8.13

8.14

8.15

I'Irf

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema' poderá o(a)

pregoeiro(a), urr.rro.äãoiu) p.tu equipe ãe apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

púbIica de lances, em prol da consecução do melhor preço'

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Preg'oeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia'

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema'

CNPJ: 76.205.ó65/000 I -0 I
Ãu"ni¿u Vfutufi, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000
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8.2.3 Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

lniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o

licitante cujo valor DO ITEM for menor'

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá-tanto. em relação aos

lances intermediarios quanto eÁ relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS

0,01 (um centavo).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

g.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado Pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infenor a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

aulomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances'

será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",

em que os licitãntes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogações'

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso' será

prorroluOu automaticamente pelõ sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública'

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá ,u."rriuu*"nte sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação'

inclusive no caso de lances intermediários'

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerar-

se-á automaticamente.
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Encerrada a eïapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primetro

lugar quanto e u¿"q-.rãiã" "o "Ui.í" " 
ã 

"oÀpatibilidade 
do preço em relação ao máximo

estipulado puru 
"ontruiação 

neste 
"g¿itut . "- .ã,r. anexos, observado o disposto no parágrafo

8.i 6

8.17

8.18

8.19

8.20

8.21

8.22

8.23

8.24

8.25

9

9.1

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar'

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados' em tempo real' do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão' o

sistema eletrônico poderá perïnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação io fato pelo(a) Þregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Leino 8.666,à" igq¡, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras'

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País'

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiêncià ou paia reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas emPatadas.

Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proportu,^uedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

ESTADO DO PARANA

licitantes.

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no praizo de 02 (duas) horas'

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada' acompanhada' se

for o caso, dos documentos complementares, quandoiecessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá aPresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

l0

10.1

único do afi. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n'o 1 0 '024 12019 '

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdãb n" l455l20lg - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

inisórios ou de uulo,. ,rrq incompatíveii com os preços dos insumos e salarios de

mercado, acrescidos dos respecti.roJ 
"n"utgos, 

ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

lègaliàade das propostas, deveìdo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema 
"orn, 

nã mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

O(A) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar' por

meio de funcionalidade disponível no sistema-, îo prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e

jusiificada do licitantË, formuladä antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracterísiicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos' folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) pregoeirola¡, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço' salvo quando'

justificaäamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado'

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando Íto "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital'

DA HABILITAçÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiio(a) verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura'contraiução, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

r0.1.2 consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de contas da união

t0.2

10.3

10.4

10.5

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, po, forçr áÀ urtigo 12 daLei n" 8.429, de I99i, que prevê, dentre as sanções impostas

uo ."rponrável pela prëúica À'e ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

poder público, irr"ruriìãpÀrintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario'

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado' por falta de

condição de particiPação'

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 dafei CompleÁåntur no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes êstabelecida pata aceilação da proposta subsequente'

PaTaaHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡UnÍOfC¡' consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresario individual: inscricão no Registrp Público de

tr'mnresasMercantis,acargodaJuntaComercialdarespectivasede'

10.5.1'2Nocasodesociedadeempresáriaouempresaindividualde
responsabilidadelimitadaElRELl:atoconstitutivo.pstatutoou
contrato social em visor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10'5'1'3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CcrüicedqJta
Condicão de Microempreendedqr Individual - CfMFI' na forma da

aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor' gov'br'

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão nesativa de Pedido fle t?lê'ncia ou reçunçracão itrdicial orl

extraiudicial, "*@ 
da sede da pessoa jurídica'

referente à malnz 
", 

q.,unio for o caso' igualmente da filial licitante' em

data não anterior u bO (t"tt"nta) dias da ãbertura da sessão pública deste

PREGÃ,O, se outro prazo náo constar do documento'

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA

consistirá em:

l0.5.3.lProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica-CNPJ.

lO.5'3'2 Prova de inscrição
relativa ao domicílio ã;;ããäpropo*trt", pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

Cr.¡Pr Ue.æS.065/0001 -0 I
Ã"Ëii¿.-r"1...ri, n' 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-rnail: licit¡rç¡g@.r¡nqnç!ç'-il,p,:gq-u-.bli1Lc-ilaç¡yr0-?(r)¡r,,r,r'to-l-.iiont,.t,,-v-.þ-¡ 
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10.5.3.3

10.5.3.4

10.5.3.5

10.s.3.6

t0.5.3.7

10.5.3.8

Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação

de Certidãã Coniunia de Débitos relativos a Tributos Federais e a
n¡nffi expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

Prova de regularidade para com a Egzg¡fle-E$ålluåt do domicílio ou sede

do licitanteJelativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

Prova de regularidade para com a F¿zeÃla¡4gliçilel, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

Certificado de Regularidade de Situação para com o EJ¡ûlgie-Gef¿Úig
de Tempo de Servico IFGTS)'

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão Negativa 4e Tréhitos

Trahalhistas lCNTlTl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

2011.

Em se tratando de microempresa' empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

qu--e atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de reSulanzaçáo

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

prazo) a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para iegularizaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento do

àeUito á puru emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

A não regolarizaçáo da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação' sem prejuízo

das sanções cabíveis.

10.5.3.8.1

10.5.4 Deverá apresentar a DF.CT,ARACÃO UNTFTCATIA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo' (ANEXO III)

para efeitos da I.ei Complementar n" 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim

de COMPROVAR O ENOUADRj'MENTO:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006'

de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de 07 de agosto

10.5.5

de 2014, deverá aPresentar juntamente com a documentação de

habilitação, a
Porte IANF\'O IVl.

10.5.5.2
ãF.ãiãã *ta.runt"-Comer"¡al do nstado rra serte da r icitante, em data

"ã" 
*t"ri"r "" 60 (ressenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento'

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000
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10.7

10.8

10.9

10.10

10.11

11

11.1

Il.2

sIcAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados'

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa

SLTI/MPOG no 3, de íO ¿" Ñl de 2018, PODERÁ SLIBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - rrnúititução Jurídica, 1-0'5'2 - Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscai . ìtnUonirta, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no cRC' o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com. os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências'deste Edital, sob pena de inabilitação' ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal dãs microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei complementar n" 72312006, alterada pela Lei

Complement ar n' | 47 l20l 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quánto a sua conformidade com o solicitado neste Edital'

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sala¡ enos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos do"u*"ntoì 
'" ,uu validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata . u""rríu.l u todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante'

l0.ll.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado u 
"o*prouui 

os requisitos de habilitação cumulativamente' isto é'

somando as exigências do item em qu" u"n."u às do item em que estiver concorrendo'

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

SICAF

cabíveis.

10.11.3

10.1 1.4
será declarado vencedor'

DO ENVrO DA PROPOSTA DE PRr'ços

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) it;a;Ð'¡" menor(es) valor(esi cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para ahabilitação do licitante nos remanescentes'

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital' o licitante

Encerrada a etapade lances, o(a) Pregoeiro(a) convo carát o licitante detentor da melhor oferta'

item a item ou um item por licitant e, paÍa que este an€xe no sistema COMPRASNET' a

pRoposTA DE PREÇOS AJUSTADA, .À 
"onro*idade 

com o último lance ofertado' Para

tanto, o(a) pregoeiro(a) farët uso da feta-ãu "CONVOCAR ANEXO"' devendo o licitante

anexar o documento ,rìiíir*¿o o link "ANEÏAR" disponível apenas para o licitante/vencedor'

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares' necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editai" ¡¿ apresentados, o licitante será convocado a

cNp¡" ro.zos.e6510001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro

E-mail
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1 1.3

tr.4

1 1.5

11.6

tt.7

11.8

I 1.9

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Aiustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionameoto oo órgão público, ou seia, das 07h30min às 11h30min e

das l3h00min às l7h00min, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada_por meio do e-

mail: licitacao@.marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato .o* otul pt"g*i.(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não ie responsabilizarâ por e-mails que' por qualquer motivo' não

forem recebidos em virtuà; de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmelei¡o quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo'

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diìigênciã destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posteiior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realização da sessão Pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Propostall ll"?o,
attalizadaou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

ll.9.l proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'

vedado o pr.io.Li-ento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proPosta.

ll.g.2 preços unit¿irios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, "rr"*!o, 
,o"åir,- trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto'

ll.g.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abert^ura^ do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

ESTADO DO PARANÁ

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca

l 1.9.6 o preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0'00).

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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11.11

12

t2.t

13

13.1

ESTADO DO PARANÁ

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do sistema Eletrônico, deve atender

todãs ãs especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informuçò6 qu. não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos'

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua aPresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 it.intu¡ dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas pår escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto' no

caso de conóordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

euando do valor total estimado da proposta f,rnal, ao realizar a divisão, o valor total pela

qìantidade, caso o valor unitário de uma di"i^uperiódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximq de 03 ftrês)

d¡el¡útc¡1, contados Aa ìóUcitãçao do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

lr*i¿" fVfacali, no 255, Céntro,'Marmeleiro - PR, CEP 85'615-000' Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da emprãsa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERTFICAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLITAçÃO

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unif,rcado de Fomecedores

_SICAF.

I3.l .Z Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

1 3. I .3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil'

13.1.4 Ter declarado no sítio compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

ProPosta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas " S.rsp"n.us (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disionível no portal da Transpaiência (www.portaltransparência.gov.br'/ceis) e no

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85 6 1 5-000

E-rnail: Li-cira!:ao@,quunElo-rrsp-l:grry,hr.l-!iç-itírç-¡lsL0?(nl:llt:mç,l-c-!l.a.p¡-grv--þr'- 
Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MuNtcíplODEM ELEIRo 
4e{

ARM

13.2

13.3

t4.l

t4.2

t4.3

14.6

14.7

14.8

14.9

15

cadastro Nacional de condenações civis por Ato de Improbidade Administrativa

(CNCIA)enoCadastrodelmpedidosdeLicitardoTCEPR
(http://servicos.tce.pr. qov.bI/tceDýmunicipal/aillconsultarlmpediclosWeb'aspx)' Caso

h"ñagr-."girtro i-peditivo, o licitante será excluído do certame.

consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da- documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificadô em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar ,,ru ¿o"rr*äntåçaà ¿. dbilitaiú e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demáis lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação'

ESTADO DO PARANA

Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

t4 DOS RECURSOS

direito.

interesses.

r4.4 os recursos e coÍfirarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www. gov.b r/compras/pt-br'

o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo'

Decorridos os prazos para os recufsos e conltanazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias

r4.5

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâptazo. duranteo qual' qualquer licitante poderá de

forma motivada, .- 
"u*pì'próp}io 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer'

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recursó, ficando os demais licitantei desde logo intimados para' querendo'

apresentarem as contraíazões em i$al piazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendolhes assegurada vñta imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

pata"

t4.6.1
estabelecido'

14,6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão'

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente'

o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Decididos os recursos e constatad a a regiaridade 99t u':t procedimentais' a autoridade

competente adjudicarã o objeto e homologarío p.o"t"o licitatório para determinar acontratação'

Nãohavendorecurso'o(a)Pregoeiro(a)adjudicaráoobjetoaolicitantevencedoreencaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação'

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

ñFl'. to.æs.oos/oool -01

ÃuËni¿u fuf u.¡i, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'61 5-000
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ESTADO DO PARAN A

A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessào pública precedente ou em que seja anulada a- própria sessão

públicá, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

15.1.2 Quando houver efro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contiato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regianzação fiscal e trabalhista, nos termos do art' 43, $l'da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerïamento da etapa de lances'

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta'

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório'

IS.Z.Z A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF'

sendo respónsabilidaãe do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a ãocimentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente-, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exijências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so

poderá señealizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

òu, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente'

16.2.l A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7.l o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defmitivo do objeto'

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento.
t7.2

17.3

definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃo onçannENTÁRrA

Quaisquer e¡ros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicataria e haverá em decorrência, suspensão dá prazo de pagamento até que o problema seja
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18.1

18.2

18.3

r 8,4

18.5

18.6

18.7

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados'

Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65,II, "d" da Lei8.666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível'

os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao setor de Licitações da

Prefeitura MuniciPal'

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos 
"o-proUutãrios 

para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65' II'

'(d" da Leí8.666193.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura' devolução do Termo

assinado (conformé o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital' são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes),iaxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços'

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS

ll3l20l5, componente para Qualificaçãã da Gestão - suAS, Bloco de Financiamento da

Proteção Social Especial - SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS'

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% slimpostos' Outros Royalties

e comp. Financeiras, Atenção Básica Estadual e Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos

de Saúde. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteElemento deFuncional ProConta
03.3.90.30.07.99.0004.122 0003 2.00651

5103.3.90.30.07.99.0004.122 0003 2.00652
5113.3.90.30.07.99.0004.122 0003 2.00653

03.01

03.3.90.30.07.99.0020.606 0027 2.04910.01423
03.3.90.30.07.99.0008.243 0025 2.034344
03.3.90.30.07.99.0008.244 00222.035357
03.3.90.30.07.99.0008.244 00222.036

09.01

366 9403.3.90.30.07.99.0008.244 00222.014380 9363.3.90.30.07.99.0008.244 00222.038388 9353.3.90.30.07.99.0008.244 00222.07439t 9343.3.90.30.07.99.0008.244 00222.075

09.02

393 03.3.90.30.07.99.0008.243 002s 6.04409.03402 03.3.90.30.07.99.00t2.3610006 2.019t67 1033.3.90.30.07.99.0012.3610006 2.019168 1043.3.90.30.07.99.0012.3610006 2.019
06.02

169 03.3.90.30.07.99.0027.812 0015 2.02507.01230 03.3.90.30.07.99.0018.541 0033 2.058t2.01472 03.3.90.30.07.99.0010.301 00162.027257 03.3.90.30.07.99 .0010.301 00162.027258 3483.3.90.30.07.99.0010.301 00162.027259 4943.3.90.30.07.99 0010.301 00162.029

08.02

286 03.3.90.30.07.99.00Ls.452 0036 2.06s527 5043.3.90.30.07.99.00rs.4s2 0036 2.06514.01
528
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5113.3.90.30.07.99.00rs.452 0036 2.065530

19

19.1

t9.2

19.3

19.4

19.5

19.6

t9.7

19.8

20.1

20.2

DAS CONDIçÕpS pARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Páço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser pronogado uma vez, por igual

p"iíodo, quando solicitado pelo adjudicatario durante o seu transcurso e desde que ocona motivo
justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

compiovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

flrscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do

oùjeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

sei chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

0 prazo de entrega dos produtos ser¡i de acordo com o AI\EXO I do edital, após a

solicitaçño e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

ZO.1.l O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de

p"áiao formalizado, feito ao set,or requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da prorrogação.

Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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20.3
conforme Decreto de Execução Orçamentária'

DAS PENALIDADES

2l.l comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10'520, de2002, o licitante/adjudicatário

que:

2l.l.l

21.1.2
21.1.3
2t.r.4
2r.1.5
21.1.6
21.1.7

MUNICíPI ODEMARMELEIRO

20.2.1 se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação' sem prejuízo das penalidades cabíveis'

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementaçao ou rescindir a contrataçãõ, t.In prejuízo das penalidades cabíveis'

o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente'

2l

2r.2

21.3

2t.4

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta'

Apresentar documentação falsa.

Dèixar de entregar os documentos exigidos no certame'

Ensejar o retardamento da execução do objeto'

Não mantiver a ProPosta.
Cometer fraude fiscal'
Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes' em

ä;lúr;-ånto da licitaçåo, mesmo após o encerramento da fase de lances'

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidade 
^civil 

e criminãI, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

regìstrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) M"ulta moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justifr cativanào seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela

a que se referË á obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá opìar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata' com

as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20ÿo do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegUlaridade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inaJimplemento parcial, de forma proporcional.à obrigação inadimplida;

d) suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçao, ielo pruro å" até 05 (cinco) anos, ,col1 fundamento no artigo 7" da Lei

lo.szoloz,sem ire¡uízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independente-Ërrte da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal a."ooàáí", de sua inudi-piettcia, bèm como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada "- nóuu contratação, na hipótese da(s).proponente(s) não

aceitar(em) a coniratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por pärt" ao Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

cNpr zo.zos.0e510001 -0 I
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21.5

21.6

21.7

21.8

2t.9

21.10

22.1

22.2

22..3

22.4

22.5

22.6

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR'

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para-retirar a Nota de Empenho' o valor da

multa não recolhida será encaminhado para iåscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro'

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis' a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidaÁ"nt" infor-ado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

22

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo'

garantindo-se o contraditório e u u*plu defesa à cóntratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8'66611993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o .uiát", educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE' bem

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo' assegurado o

contraditório e u u-pfä defesa, e formalizadá mediante parecer escrito e devidamente

razoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

DA REVOGAÇÃO E ANIILAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de iato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dePendam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento' a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende'

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração'

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariament", d"uètiu produzir, além de desconstituir os já produzidos'

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados'

22.7

fundamentado

22.8 A autoridade competent eparaanular ou revogar a licitação é o Prefeito Mwricipal de Marmeleiro'
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23 DA FRAI¡DE E DA connuPçÃo

As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Aåministrativa (Lei Federal n.'8.42911992),aLei

Federal n," l2.846lZiOtS e seus règulamentos, se comprometem que pata a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá ãf"r"""r, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a acellar, de quem quer que seja, tanto por conta próp1ia quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagaménto, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de quatq"er åsp?cie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem.o*oì. manipuiar ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou i;direta quanto ao objèto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIçOES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios

do paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transpårência do Município através- do endereço eletrônico

https://marmeleiro.atende.net/?pg:transparencia# !/'

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos'

independentementè da condução ou do resultado do processo licitatório'

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

Com fundamento na norïna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n'' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, ern qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a insiruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que åeveria constar no processo desde a realizaçáo da sessão pública'

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), 9ue decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

p,rturn"lnt" formais, ,urr--"oo. ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente'

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaiecerão ,"-pr"] para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por_qualquer processo de

cópia reprográfica autentiãada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei' ou ainda'

excepcionalmente através de cópiã acompanhada- do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos parã oportunã juntada aos autos do processo administrativo

pertinente a esta licitação.

23.1

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24

24.1

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor'
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24.tr

24.12

24.13

24.r4

24.15

24.t6

24.17

24.r8

ESTADO DO PARANÁ

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para ahabilitaçáo deverão estar em nome do licitante, com número

de ClrlPJ. Se o licitante for mãtriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz Se for
filial, todos os dooumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

naixezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatnz

ou cuja validado abranja todos os estabelecimentos da empresa'

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado

O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a tealizaçäo do

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário'

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24,21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 16 de agosto de2022.

Jair Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fomecimento

ANEXO II Modelo Padrão de Comercial

AI\EXO ilI Modelo de Unificada
Modelo de de ME/EPPANEXO IV

ANEXO V Modelo da Ata de de

da Minuta ContratualANEXO VI

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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EDITAL un pnncÃoN" 08912022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147 12022

MODALIDADE: PNBCÃO EIFTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO Ut{lrÁRto PoR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos

instituciOnais, seminárioS, encontros, reuniões, palestras, cursos' conferências,

congressos e ireinamentos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência

ESPECIFICAçOES TÉCNICAS E çONDIÇÕpS nB FORNEçIMENT6

1-DBSCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fornl"imento de coffee break e lanches para eventos institucionais, seminários,

encontros, regniões, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, atendendo as necessidades

dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo

aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas

alvitradas

ITENS EXCLUSryOS PARA ME E EPP

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Unid. DescriçãoItem Quant.

1,59 429,30de ou aprox. 3I 270 Un.

3.080,9624,07128 Kg.,

9.514,2326,21Kg
Bolinho tipo nozinho frito com calda de açúcar, com

aprox. 30g3 363

41,68 12.087,20

Bolo Especial com diversos recheios: creme de

caramelo, creme de brigadeiro, coco com leite

condensado, leite condensado com bombom, quatro

frutas.

290 Kg4

11.052,2030,28365 Kg
Bolo Simples vários sabores, (laranja, coco, chocolate,

limão e cenoura) em pedaços de l00gr, com cobertura

de chocolate e demais sabores.
5

700,602,26Un.
Bombom de uva/morango, chokito, prestígio, com

cobertura de chocolate ao leite ou chocolate branco,

.30
6 310

3,03 1.545,30Carolinas recheadas com creme ou doce de leite e

cobertura aprox. 40 gr cada.510 Un.7

2.635,005,27Un. Croissant recheados de cada8 500

6.05 l,l 510,71Cuca caseira recheada, nos sabores chocolate, doce

frutas etc. de 500565 Un.9

4.950,108,39

Cuca caseira simples, Peso líquido de 500 g contendo,

no mínimo, os seguintes ingredientes: farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite' sal,

OVOS E

590 Un.10

1.938,156,57Cup Cake, massa de baunilha ou chocolate, com

recheios diversos e decorado, com aprox. 150g295 Un.11

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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3.358,081,59Un.
Docinhos festivos (brigadeiro, beijinho, dois amores,

cajuzinho 30 gr cada.12 2tt2

5.256,7235,76147 Kg
Empadão de frango contendo massa de empadão,

recheada de13

4.780,6240,86Empadão de palmito contendo massa de empadão,

recheada det4 lt7 Kg

11.643,2423,38Grostoli, coberh¡ra açúcar e canela unidades com aprox.
15 498 Kg

21.772,5029,03Un.

Kit lanche com embalagem atóxica de fáoil manuseio

contendo: 01 sanduiche, 0l barra de cereal ou 0l mini
pacote de bolacha ou 0l bolinho, 0l fruta, 0l bebida
(su"o ou água de cocô ou bebida láctea) e 0l

16 7s0

107,65 3.552,45Mini Croissant com massa folhada nos sabores de

ou 20er7 JJ Cento

947,102,87Un.
Mini cuca com cobertura de maracuj â, goiaba, creme,

unidade com18 330

t.47 t.023 t2Mini recheadas com19 696 Un.

1.939,302,05Un.
Mini empadinha recheadas com palmito, queijo,

20 946

2.945,32105,19Mini esfirra, com recheio de carne bovina, frango,

ouelto ou plzza.2l 28 Cento

l3 5,05 7.427 75Cento Mini assado com recheio de e22 55

967,50))\Mini pizza, sabores: calabresa, bacon, frango, carne

bovina, quatro queijos, etc. aprox, 30 g23 430 Un.

3,23 10.659,00

Mini sanduíche (pão de leite, brioche, integral, mini
francês) com recheio de: salaminho, azeílona, presunto

cozido, frango, peito de peru, queijo, com aprox, 25g a

unidade.

24 3300 Un.

2,02 7.979,00Un.
Mini sanduíche com pão de forma, tipo triângulo, com

recheio de: frango, queijo, presunto, alface e maionese,

com a unidade
2S 39s0

3.062,501,751750 Un.
Mini sonho com recheio de Chantili ou Creme ou Doce

de 25com26

2,98 298,00Un.
Mini tortelete com recheio de maracujá, limão, frutas,

com aprox. 30g27 100

5.975,009,56Un,
Pão de forma fatiado, fresco, macio, sem presença de

sujidades, feito no dia da entrega. Validade mínima de 2

a contar da data da
28 62s

8,64 1.468,80

pao de milho caseiro, unidade de 5009 contendo os

seguintes ingredientes: farinha de milho, farinha de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo vegetal,

açúcar, sal, fermento e água.

29 170 Un.

7,518,001,794200 Un. Pão de30

tl.557 ,2812,14Kg
Pão francês, unidade de 50g,
presença de sujidades, feito no dia

fresco, macio, sem

da entrega. Validade

mínima de 5 a contar da data da
31 9s2

4.305,006,15Un.
Pastel assado com recheio contendo de: carne de gado e

5 a unidade.32 700

2.292,005,73Un.
Pastel frito com recheio contendo de: came de gado,

ou com I a unidade.33 400

2,80 5)Un. Petit four de cada.34 120

3.316,9040,45Kg
Rocambole confeitado,

doce de leite.
recheado com creme,

35 82

3.5 8627S fritos12236
33.599,6479,62Salgadinhos sortidos: mln1 pastel com recheio de carne

ou mlnl422 Cento37
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000



59""lj

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

coxinha de frango, risólis de frango ou quatro queuos'

pérolas de queijo e presunto, croquete de frango,

calabresa ou

44.080,006,08Un.
Sanduiche de pão francês com recheio de queijo

mussarela, tomate, alface, presunto cozido, maionese ou38 7250

5.020,005,021000 Un.
Sanduíche natural contendo 2 fatias de pão integral,

o e malonese.39

25.ss8,305,934310 Un.
Sanduíche natural contendo 3 fatias de pão de forma,

e maronese.40

8.296,6816,66Sanduiche X-salada (pão, hambúrguer, presunto, queuo,

ervilha e milho4t 498 Un.

5.572,507,43750 Un.
Serni fothado, com recheio de presunto, queijo, milho,

ervilha, bacon e tomate, cobertura de orégano ou

unidade com 5
42

16,35 3. I 06,50Suco natural de I ou abacaxi43 190 Litro
61 5,1 541,01KE Torta de massa flora, vários sabores.44 l5
902,2045,11Kg

Torta especial contendo massa flora com recheio de

de limão45 20

2.890,5038,54
Torta fria de pão com recheio de frango, milho,

maionese, cenolua, ervilha, azeitona, presunto, queijo,
picles. batata palha, etc.

75 Kg46

35,77 357,70Torta fria47 l0
311.735,40Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital'

l.Z. O valor máximo estimado da licitação é deRS 311.735,40 (trezentos e onze mil e setecentos e

trinta e cinco reais e quarenta centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses'

contados da data de sua assinatura'

2 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Aentrega dos lanches será parcelada e deverá ser entregue junto ao local e horário indicado na

ordem de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de

Registro de Preços, oñde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

2.1.1. O contratante deverá informar ao contratado com antecedência de no mínimo 02 (dois)

dias. através da O)rdem de Compra. as quantidades. tipo de lanches a serem entregues. local. data e

hora da entrega.

2.1.2. Os prazos de que tratam o item 2.1.1. não poderão ser prolrogados tendo em vista que os

lanches serão servidos aos participantes de cursos, oficinas, congressos, reuniões ou outros eventos, os

quais sempre terão dias e horas marcadas para realizaçáo'

2.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze)

meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços'

3 - CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAçÕES DA DETENT9RA DA

ATA:

eNp¡: ze.zos.oo5looo I -o I
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3.1. Os lanches, objeto da presente licitação, deverão estar em conformidade com as norrnas

vigentes para o produto. Nã entregaserão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na

Ata de Registro de Preços.

3.2. ADETENTORA DA ATA deverá dispor de instalações adequadas oferecendo garantia total

de higiene.

3.3. A DETENTORA DA ATA deverá dispor de condições adequadas dos materiais e dos

equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos.

3.4. A DETENTORA DA ATA deverá dispor de condições adequadas de armazenamento e

manuseio de produtos utilizados para o preparo dos alimentos'

3.5. A DETENTORA DA ATA deverá dispor de condições adequadas de acondicionamento e

transporte dos alimentos preparados.

3.6. Os lanches deverão ser feitos no dia, e entregues no horario estipulado'

3.7. Os lanches que serão fritos, também deverão ser feitos no dia e com gordura sempre limpa, não

será aceito lanches com excesso de gordura e com areutilização da gordura.

3.g. A DETENTORA DA ATA deverá processar, embalar, armazenat, transportar e conservar o

produto em condições apropriadas para que não pro dvzam, desenvolvam ou agreguem substâncias fisicas,

químicas ou biológicur'q.rå coloqúem em risco-a saúde do consumidor; conforme nonnas da ANVISA'

Ýigilancia Sanitariã Municipal e legislação pertinente ao objeto contratado.

3.9. O quantitativo aqui demandado é apenas estimativo e não obriga o município de Marmeleiro-a

adquiri-lo, servindo apenas äomo referência då cálculo de despesas. os fomecimentos serão solicitados de

acordo com a necessiãade efetivamente verificada ao longo do período, configurando o fomecimento por

demanda.

3.10. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, os lanches que vierem a

ser recusados, por não atenderem aos tamanhos e demais especihcações da descrição constante no

presente anexo, ìendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

3.1L A DETENTORA DA ATA não poderá subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do

objeto deste pregão, especialmente o preparo dos alimentos a serem servidos, que deverão ser produzidos

pela própria DETENTORA DA ATA.

3.12. A DETENTORA DA ATA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e

necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

3.13. A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de

preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

4 -DA FISCALIZAÇÃO:

4.1. O recebimento do produtos, a fiscalização e o acompanhamento da.execução da Ata de

Registro de preços, ,"rá d" respãnsabiliáade dos Dirétores dos Depãrtamentos solicitantes ou servidor(es)

indicado(s) pelos mesmos.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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4.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor'

ainda que resultem de condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

preços, citados uri*u, proceàerão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu-fiel cumprimento, ìen¿o por parâmètro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entrè as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

que incidam .rp"tifr"u-ente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o

cãso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL nn pnnc.Ã,o N" 089/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 47 12022

MODALIDADE : PNPCÃO BI-NTRO¡UCO
TrPO: MENOR PREÇO U¡UrÁntO POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos

institucionais, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursosr conferências,

congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carqo,

RG .............., CPF (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'08912022, conforme abaixo discriminado:

Valor
Unitário

Valor
TotalMarcaQtde.

Unid.
Medida

DescriçñoItem

R$ R$XXXXX XX XXX1

R$ R$XXXXX XX XXX2

lnformar Marca.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL nn pnncÃo N" 089/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147 12022

MODALIDADE: PN¡CÃO BI.NTNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UqtrÁntO PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos

institucionais, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos' conferências,

congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .........'.'.... CNPJ no ,..'....'.........'..., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n'o

g.854lgg,que nãã empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) .....'......, Portador(a)

do RG sob no e CPF' cuja função/

cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela

assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau' na forma da

Súmula Vinculante no 0 1 3 do STF (Supremo Tribunal Federal) '

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bemlomo em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a para o seguinte erdereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso alterè o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/IVIF sob n.o

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao pregão Eletrônico n.o i'*'*¡2922 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de de2022
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL nn pnncÃo N" 089/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147 12022

MODALIDADE: PNECÃO ETBTNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UNlrÁnlO POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos

institucionais, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos' conferências,

congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADRÃ.O DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

arligo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív eU Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO N" 089/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 47 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO LINITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos

institucionais, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos' conferências,

congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANBXO V

ATA DE REGISTRO DB PREÇOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 08912022

O MUNICÍpIO DB MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/IvIF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa 'k*({<)¡<*t({<, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob O no *<*,**,k, com sede na '1"*'ßt('k'k, no 'l'd<'*'t, Bairro t<d(*'F'k, Cidade de 'k{<'k'k, Estado do t<'r"k'ß,

CEp ***, Telefone ('l"l') {<+*'!*'.*'*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. *('kd<'ß'&*{"k,

portador da cédula de identidade civil (RG) n' '&'È'F'Ft<t< SSP/**, e inscrito no CPF/I\4F sob o no *d<{('k'k)k*'F'

de ora em diante denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

proposta de preços, referente ao Edital de Pregíío Eletrônico n.' 089/2022.

DO OB"TETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços

abaixo

DE O presente Registro de

a, até ** de t<{"¡ de 20**.
objeto licitado, sendo as

Preços terá validade de ** (*)'**) meses contados da assinatura desta ata, ou sej

A existência do registro de preços não obriga a Administraçáo a retirar todo o

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

estipuladas no Edital e na

CLÅUSULA PRIMEIRA -

mesmo parceladamente, qualquer que seja a
estimados. CLÁASULA TERCEIRA - DOS

atender as solicitações do Município de Marmeleiro
quantidade solicitada, observados os limites máximos
PRAZOS. LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega dos lanches erá parceladaS

e deverá ser entregue junto ao local e horário indicado na ordem de Compra, rigorosamente de acordo

corn o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas

quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com

o pedido. O contratante deverá informar ao contratado com antecedência de no mínimo 02 (dois) dias.

Valor
Total

Valor
UnitárioDescriçãoItem Qtde.

Unid.
Medida

Valor Total Estimado

de L d

da entrega. O prazos não poderão ser prorrogados tendo em vista que os lanches serão servidos aos
S

participantes de cursos, oficinas, congressos, reunrões ou outros eventos, os quais sempre terão dias e

horas marcadas para realização. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo

período de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. CONDIÇOES DE

RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES un CONTRATADA: Os lanches, objeto da

presente Ata, deverão estar em conformidade com as norïnas vigentes para o produto' Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços. A Contratada

deverá dispor de instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene. A Contratada deverá dispor

de condiçåes adequadas dos maferiais e dos equipamentos utilizados para o preparo dos alimentos' A

Contratada deverá dispor de condições adequadas de armazenamento e manuseio de produtos utilizados

para o preparo dos alimentos. A Contratada deverá dispor de condições adequadas de acondicionamento e
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transporte dos alimentos preparados. Os lanches deverão ser feitos no dia, e entregues no horário

estipulado. Os lanches que serão fritos, também deverão ser feitos no dia e com gordura sempre limpa,

não será aceito lanches "o- "*"".ro 
de gordura e com a re'atilização da gordura. A Contratada deverá

processar, embalar, aÍmazenar, transportar e conservar o produto em condições apropriadas para que não

produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias fisicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco

ã saúde do consumidor; conforme nornas da ANVISA, Vigilância Sanitária Municipal e legislação

pertinente ao objeto contratado. O quantitativo aqui demandado é apenas estimativo e não obriga o

município de Mârmeleiro a adquiri-lo, servindo apenas como referência de cálculo de despesas' Os

fomecimentos serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao longo do

período, configurando o fornecimento por demanda. A Contratada ftcarâ obrigada a trocar, a suas

è*p.n.ur, os lanches que vierem a ser recusados, por não atenderem aos tamanhos e demais

especificações da descrição constante no presente anexo, sendo que o ato do recebimento não importará

na aceitaçáo. A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste

pregão, especialmente o preparo dos alimentos a serem servidos, que deverão ser produzidos pela própria
-Contratada. A Contrataãa deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários

para acompleta execução das obrigações assumidas. A Contratada deverá manter durante toda a execução

àa Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições ae nãUilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento do

produios, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de

iesponsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos.

A iiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condiç-ões técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Þr.ços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o

cãso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ijícitos. CLÁUSULA OUARTA - DAS

CONDICÕES.DE PAGAMENTO E DOTAÇ,4O ORCAMENT,'LRIA: OS PAgAMCNTOS SETãO CfEtUAdOS

"*t*t"*rt. t período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a

apresentação da rêspectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças

ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(@rnarmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante

verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos

ficará condiciónada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tstius.br, em cumprimento com as

òUriguç!"r assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados

exclusivamente através de depósito na óonta bãncária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA

OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como

@PreçosoDiretordoDepartamentoquesolicitouoserviço/produto,oupesSoa
ãesignada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.66:6D3, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

registro das ocorrênciás e adotándo as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

paiâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstanciur qo" incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata

áas SançOes Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos

ilícitos. As decisões e providbncias que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, "*ì"-po 
hábil, pära a adoção das medidas convenientes. CLt|USULA SEXTA,- D,4

nnwsÃo oo nn'ctsrnó nn pnnços: o Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá

"""-p"rh"r, 
p"""dtcamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar aretirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitátvel; Não

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá inform¿r aos demais fornecedores registrados a nova

òrdem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração

administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta.9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta'

9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.l.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem

prejuízo dá responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

iegistrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência

por fultur leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção ìa sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa

compensatória de 20Yo do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no

.uro d" inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a-Administraçáo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" daLeí 10.520102,

sem prejuízo das multàs prèvistas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

aplicãção das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

pèrdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como

ãrcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s) não aceitár(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4

Se ä contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte ão Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii com esta Prefeitura e, sé estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

9.5 Em se tratando de adjudiãatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado purã inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

i"rr" pruro encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo
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prazo.9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

ianções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666/1993'
9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o cariúer educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrádas no SICAF. 
- 
CtÁUSUt ¿ OÉCtlut,l - p,q nnSClS,ÃO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n"

****/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA

COnnapCÃO: As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dèntre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torma. ctÁUSull nÉCla¿ rnnCnma - nlS olSpOSrcÕnS fnv¿lS: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1 .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.J 8.666193 e suas alterações. CtÁuSUt,l oÉCtm,q OU,¿nrl - oO fOnO: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiror'È'l"F'ß de'F t* * >r>r de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL DE PR.EGÃO N" 089/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 47 12022

MODALIDADB: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos

institucionais, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos' conferências,

congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANBXO VI

CONTRATO DE COMPRA B VENDA NO ***12022

(Vinculado ao rkrk***ìk** No ***/2022 -PMJIÑI)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n'255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa 'È'l.¡ß'Ft<'*'¡, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no '&{'{"ßt<, com sede na *c'&'&'¡'ß'¡, no 'F*)k*(, Bairro *{<*'1"<, Cidade de t<)k*'k, Estado do 'k+'k'l',

CEP ,l'ltc'l', Telefone (*'ß) 'k'k'1"<t<*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. *'lc*t'ß'|"ß'F,

portador da cédula de identidade civil (RG) n' *d"k{<t'* SSP/**, e inscrito no CPF/lvlF sob o no 'ß*(*'t'*+;¡<'k,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto

de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de
******* No ***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJBTO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de trtrtrìk*****'k**tr*'k!k, constantes no item 2.1 da

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão 'r"&*'ß'r' no

***l2022,para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de *"1"F'l'*'*'ß'F no **<'t12022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

global de R$ **t*kt*t *** (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:

Lote ***

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inõlusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

B.666193,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.
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cr,Áusur,A TERcETRA - DAS coNnrçöEs DE PAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma,no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ',ß'K+12022

(Vinculado ao *'¡¡l"l'*¡l"F'l' No {"ß'l'/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o pÍazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma'

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
* * * ¡1. * * rF rF rk d.,t< d. 

'1. 
tl. rt,ß rÈ tl. tl. tl. t< ¡¡,1. tF ¡|. ¡lc * ¡t< ¡t< ¡t< ¡t< d<

CLÁUS¡LA eUINTA - DOS PRA2OS, VIGÊNCIA E CRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *'t'¡ dias

corridõs após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de *'r' ('*¡r') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'F'ß*'&**,

admitindo pronogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento'

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAçÕns nl CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA'

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CLÁUS¡LA SÉTIMA - DAs 9BRIGAçÕE5 DA ç6NTRATADA E coNDIçÖEs DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual'

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo d,e 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no pÍazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especifi"uio". do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamentó as indlcações da marca, fãbricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuario, com uma

versão em portugUês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestãções a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais,

comerciåis, taxas, fretes, seguros' áeslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato'

CLÁUSuLA OITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARÄ O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. 1.2 Apresentar documentação falsa'

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a Proposta.
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8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto aã enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

g.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das ãbrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo.da responsabilidade

ðiuit . criminai, e observaão o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Vfufa moratória de 0,33%o (rinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela

a que .. ."i"ré ã obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
c) Vtùtta compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, þelo pruro d" até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

lO.s11l1z,Áem prejuíio das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependenteménte da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s). 
ficarã(ão) sujeita(s), aindã à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal dècorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a ðontratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii com esta Prefeitura e, sé estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR'

8.5 Em se tratando de adjudicataria que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será .n.untinh"do p"tà inscrição èm Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimaçãì, podendo 
- 
a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

8.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

ESTADO DO PARANA

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993

g.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em considetaçáo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter óducativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos cêlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
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Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NoNA - DA FTscALIZAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de '**'l':F'ß'ß't no 'k'F>k12022.

cLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

èscrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕpS cONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo

ánanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcLII\DA - DA FRATIDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doaçao, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulenio que cónstituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
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deste contrato, devendo garanlir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

clÁusul,¡, nÉcwtn TERçEIRA - DA PuBLrc¡,ÇÃo E Do REGISTR9
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Ofrcial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

ctÁusul,A DÉcIMA QUARTA - DA LEGISTAçAo npr,rcÁvnr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃ9 DE DOçUMENTSS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições'

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro"l"l"k *'*'* de 2022'

MIINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,0l de agosto de2022.

cBnrruÃo

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle Intemo Sra.

Luciana Arisi, encontra-se em férias pelo período de 01 de agosto de 2022 até 20 de agosto de 2022,

conforme comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei no 8.66611993, Art. 38, que dispõe do:

"Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio paraadespesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:

t ..1

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle intemo, o Processo Administrativo
n' 14712022 náo será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhado diretamente ao

procurador jurídico.

Respeitosamente,
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Folha de Pagamento

Relatório Aviso de Férias

Pág 7114
$äü 7 g7

Nome: LUCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 I 1970 / 3700000060 - 0

No CTPS/SérlelUF:872181 / 10 / PR

Cargo: 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

AVISO DE FÉRAS

Dias Direito Dias já Fruídos

10

Código/Contrato: 1 0847-03

CPF: 028.058.829-11

Fruição Atual Dias Faltados Horas Falta Saldo de Dias

20 O 03:27 0

Período
Aquisitivo(lnício)

1110612020

Período
Aquisitivo(Final)

1010612021 30

^
Período Férias:

Retorno ao Serviço:

0110812022

2110812022

2010812022 Dias: 20a

^

pelo presente comunicamos a V. Sa. que serlhe-ão concedidas férias de acordo com o acima descrito.

A importância relativa às férias e ao abono pecuniário, se for o caso, ficará à sua disposição a partir de 0110812022.

Marmeleiro(PR), 27 de julho de2022.

do (sob carimbo) Assinatura do

COhIFERE CC¡',t
O CRIGINAt

0 ¡ t\t, ?t2?

URA
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Marmeleiro, 16 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 147 12022

Pregão Eletrônico n.o 08912022

Parecer Jurídico n.' 38812022

I - Da Consulta

Os autos onde transcorre o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n." 08912022, do tipo menor preço em regime de valor unitario do item, foram encaminhados, a
esta Procuradoria Jurídica, na data de 03 de agosto de 2022, para análise e emissão de Parecer,
em atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para eventual e

futuro fornecimento de coffee break e lanches, conforme protocolo geral n.o 71.653, datado de
06 de julho de 2022.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestaçã.o do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta do Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em an¿ilise apresenta
como objeto o registro de preços para eventual e futuro fornecimento de coffee break e lanches.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.o 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê:

EroÊitura d,funicinøl ãe cl,hrrnoløiroJ 
Estado do paranâ ' cNpJ 76,205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Leí

ø
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Parágrafo único. Consìderam-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.' 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2I de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n." 1.519/06 e
2.2351tt.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitario do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n.' 10.520102.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

O edital contempla as previsões do art. 48, inciso I da Lei n.o 123106, alterado pela Lei
n.o l47ll4, destinando os itens exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituilo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execugão de serviço.
O $ 4'do art. 62 dispensa o "termo de contrato" rìos casos de compra com entrega imediata e

ø-
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integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n." 8.666193.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentáriapara assegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento
de Finanças informa a disponibilidade financeira.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão
Eletrônico n.' 089 12022.

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299



MUNtcÍplo DE MARMELElnotk
ESTADo po pRRRNÁ,

Marmeleiro, 16 de agosto de2022'

Parecer no 10312022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo' AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade pregão Eletrônico n" ogglzozL que tem por objeto a contratação de

"*prrru 
para fornécimento de coffee breãk e lanches para eventos institucionais, seminários, encontros,

,r*riõar,'palestras, cursos, oonferências, congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos

p"pattamËntos solícitantes, conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei no 10'520, de

17 de julho de2002; do Decreto no 10.0-24, de 20 de setembro de2Ol9; do Decreto no 7.746, de 05 de

junho deZ¡l1;da Instrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGES/I4P no 03, de 2ó de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; ão Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

upti.*Oo-rr, subsidiariam ente, al-ei n' 8.666 , de2! de junho de 1993; Decreto Municipal n' 7'51912006'

de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as

cNp¡.. ze:0s.065/000 I -0 I
Ãvenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5'615-000

E-mail: licitacao@$ar¡sltl*p"eült¡þtlsçrrA2@¡:su¡el9irÈnuav'bt- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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AVrSO DE LICITAÇÄO
PREGÃO ELETRONICO NO 08912022 - PMM - EXCLUSWO PARA ME E EPP

PRO CES SO ADMINISTRATTVO N" I47 I 2022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de coffee break e lanches para eventos

institucionais, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades

constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCh.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A nartir das 08:30 horas do dia 17 de aeosto de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATé às O9:OO horas d
2022.

INÍCIO DA SESSÂ.O DE DISPUT,A. DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 01 de setembro de 2022.

Para lodas as referêncíøs de tempo serd observado o hordrío de Brøsllíø (DF),

LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQTIISIçÃO DO EDITAL:
www.marmeleiro.pr. gov.br.

Sites e

TNFORMAçÕES: @6) 352s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

Franciéli

de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mait U9¡fsc¡q@uarnelpg¡¡p@p::sallb - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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PORTARTA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o PREFEITO Do vlumcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.520/2002,

de Pregoeiro:

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro
Titular;

Suplente

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393'5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3" Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico; CCI,JFFÊF C,-\,,{VII Verificar a conformidade da proposta com "t fflypJr$lùÂ:t 
"

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vru - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e juþar as condições de habilitagão; 'i 5 JUL, 2t122

X - Indical o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos

¡\-iU'RA

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w"ww.marmeleilo

e encaminhá-los à
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pola observânoia dos atos ossonoiais do pregã0, inolusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457, de 18 de março de202l.

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

COI'IFIRE CC¡,4
O CRIGINAL

i s Ji,t,2022

¡\

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janevo de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br

f.iÅ,ruRA
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HISTÓR|CO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Disponibiiidade:
1 1 I 01 /2022 a 31 IO1 12022

CONTEÚDO PROGRAMÁTrcO

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga i-lorária:

20 horas
Nota Final
100
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Certificado regisfrado na Escola Mrtual.Gov - EV.G sob o código uoo16o66819xoslrt

Este certificado foi gerado em 1?J0112122 às 14:01 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o código acima na opção Vatrdação de Docr.¡mentos no endereço httcs://www.escolavirtual.qov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c¿rsos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.

co
C-r¡cÞ

EI

Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- PregãoEledrônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ruuMcíplo DE MARMELEIRo

'vento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁflCO:

Certificarnes c¡Lre o(a) participante conclu¡iu c¡

"Cr¡l.so de trorrr.lação d,e P'regoeires¿',rninistrad;o pelo
Trif¡unal de Contas do Estado do Paraná

çuRSi<) Ç)NLI¡-CUFÈ59 PRESENÇl,qL
RosÞonsar)ll¡.lad€ do.pregoelr(f,. € €qLtlf)e' öe aÞôlo.

FlanoJalT¡ento e.têrûro (le referêncler
P(rÞllcllìacle, tmÞugnaçäo. 6. pédfclo dê

esclsÍeclnre rrtos
.S.oÞo¿tiÖ Þd¡bllco do ÞroÊ¡ão

Adjuclic¿¡cã.o € tìornolog.ação Ánulação e
.i€v()gsçrelc'

SançEss

cot'IFERE Cc¡,4
0 OFliGll.lAL

i s JUI_.2û22Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,dáiñ<.
Hello Gilberto .A'rnaral

Dlretor da Escola de Gestão Ptlbllca
Nestor Baptlsta

Pres¡dente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

#mrfifÍccrdm de Fcurffi#üpnrË#m

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codi
f69d0 1 5bf803&nrCPF=1 0505470985

goValidador=562ddBd5-e 54c-4212-88eÍ-
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Atos Oficiais
Quarta-feira, L7.A.2O22 - No 7.518 .IORNAL Dtr BELTRÂO 13

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Avlso DE ALTERAcÄo DE DATA

pREcÄo ELETRÒN|Co ñ"063/2022 _ p¡rM
pRocEsso ADt\¡tNtsTRAllv0 N0 r07/2022-LtC

Marmol€ho, t6 do agoslo do 2022.
Poulo Jak Pilall

pregoolro

Avtso DE LtctTAçAo
PREGÃO ELETRÔNICO N'Oæ¿O2Z - PIr¡I.¡ 1 EXCLUSIVO PARAME E EPP

PROCESSOADMINISTRÀTIVO NO 1472022.1IC
MoDALIDADE: Reçlstro de prcç6.
TIPO. Menor prcço unltádo por ¡t€m.

OBJEToT Co¡lrãlEçãode ompræa para iomächenlo ds coffæ hoak 6 lanchG para evon.
los ¡n6llluclonåì8, smlnådos, onconlros, r6unlò6. paleslras, cursos. confsré;cbs, @F
gr6sos o lrelnamenlG,6lêndondoæ neGsldad$ d6 Dôpsrtãmentos sol¡cilsnlæ. con-
lomo æpeclllcoçöæ s quanltdados 6nslanlos noAñ6xo I - IERMO DE REFERËNöIA.
RECEBIMENTO 0AS PROPoSIAS: A pertk das 0B:J0 horas do dta lZ ds eosto do 2022.
ÌERM|No D0 RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Ató äs 09:00 horas dddta 01 do s-
lembro de 2022.
lNlcþ DA sESSÄo DE DtspUTA oE PREçOS: à6 09:00 hor6 do diâ o I ds stembb do æ22.
Paßlodas ærelerånclã!de temposrå ob$ilado o horår¡ods Brasll¡a (DF).
LOCAL:w.comprasgov€mamenl6¡s.gov.br"Ac6so ldenltfcådo no llnk - lÉilacõ€s'.
AQUISIçAO D0 EDITALT Sites w.comprægov€rnamsntats.goÝbr o w.m;mebko.

lffryoçÖar' 1ou¡ rrru.BloT ou (46)3525.8j0s.
ilåmel€irc, 16d€ agostod€ 2022.

Francléli do Otivolra Målnardi
pregogka

- Avtso DE LtctrAçÃo
ÞREGÄo Et-ElRôNtco No ogotzozz - p¡¡¡¡ I ExcLustvo PARAMÉ E Epp

PROCËSSo A0M|N|STRATIVO Nô 148/2022.1tC
TIPO: [¡enor preço gtobal do lole/grupo.

OBJETO: Conlrãtaçåo ds ompræ pára iæãç& de brinq-uedæ tnflåvels para comerm.
16@ do dla dor crlançæ n8 Escolas o CMEts d6tâ mun¡ctp¿lldado, o;trndo lnctuso
no v6lor da conkElaç¡o o lrels, bgm como o srulço d€ monlaæm € desmontæ€m dd
brlnqu€dG€m c€do Ewla/C[¡El, ålendendo as nec€sldadm ðo Departamenloie Edu.
caçãoo Cullu¡a, @nlomg spæ¡Ícaçöæ s quanlldad€s constenlos nòAnero I - TER¡¡O
DE REFERENCIÂ
RECEBII¡ENTO 0AS PROPOSTAST A partkdar 08130 horãs do dta t7 d6 e6to d€ 2022.
ÌERMINo DO RECEBIIIENTO DAS PRoPoSTAS:A|å b t4rm ttæ & ¿ra ¡t *-æro¿e ZOZ
lNlclo DASESSÃO0E D¡SPUTADE pREçOSr à3 t4:00hoßsdodta 3t de agósbds 2022.
Paralodæ as ¡€feÉnciæ de lempo ærá obsNadoo hoÉriode Brællta {DF-l.
LOCALr wW.comprãsgowmãmont6ls.gd.br'Acôso ldentifi cado no link - lËilacòes".
AOUISIÇAO DO EolTALt Slts w.coñpras{ovornrmf,tats.govbl e ww,rBrrutôko.
prgoÝb[
TNFoRMAçÖES| (46)3525.8107ou(46) 3s25.8105.

Mamelelro, 16de ag6tode 2022.
Frurcléll de Otivelra Malnadl

Progoeirã

AV¡so DE HO¡,lloLoGAçÄo
pREGÄo EtEnôNco M 074p022 - pM¡,t - cot\¡ tTEñs excLuslvos p¡R¡ ¡¡e e epppRocEss0 ADMtNtSTRÁÌtvo ND I 25/2022.UC

üODALIDADE: Regtslrc de prsços.

TIPO: Menor prqço unltådo por lism.
Torn6 públlca r Homotogaçâo oAdludlcaÇão Pr6qðo Etqkôn¡co no O?4n022 - p[,il,t_ cuto
obþlo á Contratqåo de em¡eu pam lórnælmento de ptantas omamenlats, mudås dã
horlaliç¡s, lnsunos s vau, slendendo a necessld8dos dos Depadamenlos sollcltan.
16. A8 smprNs hablliladas sãol
Â €mpræE VIVEIRO DE MUDAS |!¡EURER LTDA. Inscdta ¡o CNpJ/¡.,tF sob o n.
07.168.382/0001.00, Encedora næ it€ns 02, 05,08. 10, 12, 16. Í9, 25. 26 o i0oãtã.
z€ndo 0 v6lorlol6l do Rt 30,539,32 (tdnla mil e qu¡nhsntos e lrlnla e nov€ rgals e ldnta
o do¡s centav$).
A EÎ SANIGRAN LTDA, lnscilta no CNPJ/MF sob o n. 15. j 53,524/0001-90, vsnce-d( ens 50, 59, 60 e 6 1 perf¡zendo o våtor totat ds R$ I 7.569,00 (dezss;b ñfl qqul ,s 0 stsnla 6 nove re8¡s).
A empr6s VIVEIRO BALoISSARELL| . EtRELt, tnsrita no CNPJ/MF sob o n'
16,785.109/000111, vilccdm nos ¡t€ns 04, 06, 07, 23, 29, 35, Si, 52. 53, 55, 56 o Si
ped6zêndo o v6lor lolãl d€ RS 17.695,50 (dozolst€ mll e selscenlos e novenú e clnco

EXTeqTO PAec PUBLIcAÇÄO
coNtRAToDE coNcÊssqoDE DtREtTo DE usoDE BËr,¡ n¡óv¡LpugLrcor,l"oglzoz

(Concorånc¡o nô 005/2022)
CONCEDENTEI MUNICIPIO dE MAR[¡ETEIRO
CONCESSIONARIA; INDUSTRIA DE FERRAMENTAS tTUpORANcA LTOA
oBJETO: Concessåo de uso de bEm publ¡co de lmóvot Barscão lndoilr¡al com área
do '150,00m2, eslrulura p¡ó.moldada, pâ¡edss d6 alvgnaria do Íþlos d€ concrclo, æm
reboco,0lþ clm€nlo allsdo, sem foro, lesouras msláilcas. cobédura clmsnto ãmiânlo;
mals â ár€a comsrclal/gsrllórlo com a ároa de 89,00m'. embasamsnto concrsto. o¡ml
dos alvsnarle da tljolos d0 concrolo, æm rebæo, plso cerâmlca, sem foro. lesouiås de
madeka, cobeñu¡a clmenlo am¡snlo, ønslrução com ároa lolal ds 239.00mr, sdifcado
na år€a com 1,556.86m, do tmówt denomlnado de ÁREA ESPEC|AL _ |-OTE n" 0t tùmt
ddQUADRAno232(duzonlosetdntãodo¡e),doLotoãmentoCOHAPARMARMELÈ|Ró
lll, oblôlo ds MEhlculr no 9.619 do Roglsko ds lmóvô¡6 dqltê Comrca de Memototro -
PR, ps¡a erplorsçlo dosllnoda a lnstalação ds ¡ndüst¡tô que I enouodrcm no d¡soGto
no tut. 38, da Lol n. L5502009, USO 20, ]]po t, sn atendti¡ento a Làl Mun¡ciDat no ä.797
de09doñalod6 ?022, m.dlantêp¡gamentodo 0luquol,D€lopsrlodode()s l¿lncoìânos.
VALOR| deR$ 1.530,00 (um mll o qulnhontos o tilñta reãts) ñenmts. realuitada'anual-
menls Þ€lo lndlc€ IGP-M (lndlcs G€r¿l ds Praços do liro¡cado) ãcumuladoóu outro Ind{co
qu€ o vsnhå subslllulr
VIGENCIACONTRÂTUAL: O porlodo de conæssão mrå de 0S lctnco) anos. @nlsdos a

Sq,]]lqld?ltdgg!!l!.t!,o do Contråto, ou æla, ató 0O do ogosto do 2022.
0ATA0EASSINAIURA D0 CONTRATO:09 de agostods 2022.
FORO: Comlirca do Mameloko, Estado do p6r6nã,

¡,larmelelro,09 de sgostods 2022.
pauloJak pllail

pr€tollo d€ Mamdoho

AVIso DE sUsPENsÄo
pREGÃo ELETRôNtco No o8sno2z - pMM

pRoc€sso A0tr¡tNtsTRAT|vO N0 142/2022-LtC
TlPo: ¡renor preçoglob€t por lt€m.

OBJETO: Conlralação de emprcsa para reáttzãr a ølela pota I porta dos r€siduos só-
lldd urbanos - Clars ll. om loda I área uúana do Muntclplo do Marmoteho/pR, e
kso0podo 8ló 0 Esl0çãod€ îansbordo- ETRda emprosâ CorilrEtadâ ræDonsáv6l Þ;b
desllnaçáo fnal on¡loro snitário, conlorms especlficã{ô$ o qusnildadäs conslairlos
noAn€xo I-IERMO DE REFERÊNCIA.
A Prego€lra, junlamnle com a Equlpo dgApoto, no us d€ suas akibutçðor, @nslderan.
do a Gol¡cll€ção do Deporlamsnlo de Melo Ambl€nlo e Recußos Htdícos ã DosDacho_
hfoma â SUSPENSÃOdo processllcll8lórlo9n €Dlorafe. Era roadoouEc¡odo;biåto
Nova dâla do abêlua ejulgamenlo ærãod¡vutgadajnos vilculos oficiats do muntótpb
após âs dêvldas r€tlllæçðos.

Mametsho, 16 de egosto do 2022.
Fr€nc¡áll d€ Ot¡veka lt¡ainardt

Ptegoelra

EXTR ToPARApuBLtcAçÄo
PRIMEIRO TERMO AÐITIVO AO

coNTRA-ro DE PRESTAçAo DÉ sERVtços N" t0s/2021
{qhponsa por Ltmil€ N'035n021 - pMM)

CONTRATANTEI IIIUNICIPIO DE MARI\4ETEIRO
CONTRATADAT AITITUDE ENcENHARIA E CONSULTORTA LToA
OBJETO: adlllvo dgprâzo de €xecuçãoe v¡qônclâ conlr0lual,
PRAZO0E EXECUçAO E VtcÊNChpRoñROGADoT peto06rlodode03 flrôst m6sos.
conlados da dãla de su venclmnto ( I 8/08i 2022), ou s¡a, ató I 7 de novembro áe 2022.
DATA DE ASSINAÌURA 00 ADtTtVO: I ô ds eosto ds i022.
FORO| Corurcâ do M¿rmotolrc, Êsladodo paianá.

Prefeitura Municipal de Nbva Prata do Iguaçu
AVìSO 0E LtCtTAç4o EXCIUSÍVA pAM M¡CROEIIFR¡SA Ê ETvpRESA D¡ pEO.lÊNO pORtr
PREcÄo ELETRôNlco N' 092/2022
PROCESSO ADl\¡tNtSTRATtV O Nù 122t2022
MODAL]DADEI PREGÄO ELEIRONICO DOIIPO MENOR PREçO POR ITEI\¡,
OBJEfO: Conlratrção do empresa ospoctail¿ada para root¡zaÇão do orlêntæão técntcå
delf,slrumonlosmusl€lsssulasdsdãnç¿, no 6tsndthsntoàs¡llvldades rsalizadâs Dstå
Særslãda d0 Alslslèncl6 Soclal o Cenlrc d€ Rôforôncla da Asslslóncla Soclâl - CdAS
aos usuár¡os do S€ryiçode Convlvôncla 9 FodaleclmenlodeVlnc0los.
DATA DA REALIZAçÃO| 02/09/2022
HORARIO 0E lNlClO DA D|SPUIA:0Ei30 hor6s.
Para lodÐs as relôrênclas do tsmpo srá obssruEdo o horárlode Br0sl¡ia fDFl_
LoCAL: Prefcllura do Munlcfplo ds NovE prala do lguaçu - parsnå.
M.comDrasgovemamonlals.gov.br
Todas æ lnlomsçõôs p€din€nies ao pres€nle ôdlls¡, lncluslve as caracl€rlsl¡ca8 quanlo
a0 objelo llcllãdo, osteråo à dlsposlçåod6 lnterolsdG no OeDartamonlo do Llcll;öås
da Prcfellura.Munhlpal dg Nova prala do lguaçu. ou pelo sllqviw.npl.prqov.br, ou;elo
lons (46) 3545-0000, €m dlas ùte¡s. nos hóråris das 08:00 os t2:0d hbrãs e dàs 1ä:30
as 17i30 horas.
Nova P¡ala do lguåçu - P[ 16 do agosto do 2022.
SERGIo FAUST - Prefelto l,luntctpãt

Hcedora
solffnl6

no lole/grupo 01. pelazendo o valor tolal de R$ 38.648,50 (lrlnl6 e oilo mil €
equaronlaeollofoalssclnquonlaffil6v6).

¡,lamolelro, 16 ds ãgosto do 2022.
PauloJaI P¡latl

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
EfnÂrc 00 ERrcA0tw0A0

coxtR^ro il ilnütPrelello

TlPo: l\.,lenor pr4o globaldo loloigrupo.
oBJETO: Conl€tação de emprru esþæhtiiada na prsslaÇão de seruicos ds Se0urânca
e lt¡edlcina do Trabalho, qus alendam as Normæ Regulareriladoræ que sãoexlqld'os pola
leglslação TrabElhlstaVlg€nte: ppRA-programa d6 Þrsvençãodo R¡scdAmbb;tab, ¿on.
lorme Nomå RogulañonladoG - NR.gda Secretãrls ds Segurançá e S€údsdo mtn¡slé¡¡o
do Tråbâlho o PGR - Programa de Rlm da NR li pClt¡SO-- prc;rama ds prevoncão d6
Conlrole l\¡ódlco ds Saúde Ocupæionat, confome NR.7 da Seætada de Seouránç¿ e
S€ùde do Trabalho do Mlnlslórlo do Trabatho; LTCAT - Laudo Técntco das Conilcõ€; do
Amblsnle doTJôbalhoi PPP- Perfl P@fìsslogråfco prevldEnc¡ário; Lãudod€ lnsluúddads;
LEUdo d6 P€rlculdldâdo 6 AnåliF E$onòmlca do T.sbãtho, coñlomo NR j7, lomecendo
rs$sri! lécnlcâ o tenologla (sflwar€lpar6 a g6lá0 do toda a d@umonlæàoo æou.
rcnça ocupaclonal d6 $rvldors públicG do Mulclplo ds Mameteko.
0 Munlclplo do MamBlelro, estado do Poranå, lnicrlto no CNPJ 76,205,66Si000t-0t,
com6!d6 nêAv€¡lds Macall, n0 255 - Cenlþ, lorna pùbllco quol

1) Flce ALTERADA ! datã dã dtsputa do codâme, A daia prevlsta parå âb€dura o
lulg_an€nlodas proposlosolnlcloda sssáodsdlspulr s€édta 3j do ãgoslods2022 às
09:00 ho€s (horáilo de Brasllia),

S¡hùh¡, TaS.Ídà 18èrÐtoû2ù¿

FERNANOO ALBERTO CADORE
Prcf€lto Munìclpsl .f.

qmD00 uw 
^otwoaoc0ilmrc N,2!DU

Sdbú14r.laF.Íi6 10e Ftoù m2

FERNANOO ALBERTO CADORE
Pro16ilo Munlclpel

Prefeihrra Municipal de Planalto
MuNtclF¡o DEpuNÂtro

avtso DE Ltc[ÃçÃo
.pRCGÁo EtEtRôNtco, Nr 07rl20¡2

O MUNlClplO DE PLANALTO lå¡ sãber ¡os tnteresradoi que coñ bðre ns tet
Íederðl nc 10.520 dc t7 dE,ulho d! ¡002, De¿rclo Munlctpst d! no 272712007
dc 26106/2007 c, subeldtarlsmcnte. à Lct n¡ 8,656/93 e complcmanr¡rcr, enì
5u¡ 5ede lto å Prðçð Seó Francß.o de 

^rel3, 
n! 1983, fará reãllrrr Ltclt¡çào nð

Modãlldede PREGÃO EtEfRÔNICO sob nc O7tl2022, conlorñe d$crtro ãbãtxo:
OBTETO: Âqulslção dc fohã pãrcetEde, de MEO|CAMENÍOS. dcsínãdos Às
eçõlt de promoção c ¡ccup!¡âçlo à 3súdc dr Secrctðrlå lúuntclpal de Sðúda e
dlrpen!äção nDr Uñld¡de3 d! !ðúd€ do muntcfp¡o dc plônâlto -pR.
VÂLOR fOTAt: RS 166.950,00 (s€nto ê sés5rnto è set, mil noveceñtor e
!cJeent¡ reãlsl.
ASERIURA DAS PROFOSTAS E RECEETMENTO DOS LANCE5: D¡¡ lO de ago3to
dê 2022,à pôdkdãs 09h00hh.
tORMAUZAçAO DE CONSUTTAS: O refeddo edtlãl pod€rt ser obttdo Junro ¡o
Sctor dc Llcltãçðês do Muntclpto dc pl¡ñãlto, ekåvés do podal dc Ualtrçðc9 do
Munlcfplo de Plenõlto, atrãvÉs de sollctlåção vlà E.mãill
llcltãcåo@pl.nãlto,pr,ßov.b. ou ltrrvéj do slte
\A@.COmpr¡sßovêrnãment¡13,80v,br
stsTEMA EtEtnö Ntco: www.comprår Bove rnãmc nre ts. Bov. br

tutzcaRlos 80Nt
Pr€lêlto MunlclpEl

MUNtcfpto DE puNAtlo
Avtso DE uctraçÃo

"pREGÃo ÊrfrRôNtco" Nr or21202¿

O IVUNICIPIO D[ PL^NAITO far saber ¡os tnter$sados que coil lresc nâ Lcl
Fcderâl n¡ 10.520 dc 17 de Julho de 2002, Decrcto Munlclpðl dr nr 272712007
de 26/06/2007 e, subldlârtsmente, à Lel nc 8,666/93 e (omplementäres, em
rua ledc sllo a Prãçå Sào Fftnctrco de 

^rls, 
nc 1583, lårá re¡il¿ã¡ L¡c¡tdção nã

Mod6lld6do PnEGÃo ELETnÔNtco iob no 072l2022, conlornc dcacrtro åbätro:
OBTEIO: 

^qulslç5o 
dc um velculo tlpo ônibus Rodovldrlo novo 0 km paro o

nunlcfplo de Planalto - ÊR.

VAtOn fOTAL: RS 1,130,000,00(Um nìtlhào e cenlo e ùtnrâ mil reâtrl.
ABERTURA OAS pnOpOSTAS E RECEBTMENIO DOS LÁNCEST Dtà 31 de àgoilo
dc 2022, Ð pãrlh d¡r 09ho0mtn.
tonMÂLrzAçÃo DË coNsuLTAs: o refcftdo ed¡tãt poderá scr obildo ¡unro ão
Selor dc ucit¡çðes do l\4uil¡ciplo de plðn¡lto, ðtr¡vÉÿ do ¡odål dc LtcltåçðEs do
Îýunlclplo dc Pl¡nålto, âtrãvós de soltcìraçào vtã ernel:
llcit¡c¡ô@planrho.pr,Sov.br ou õtr¿vós do stc
mvw,coñprsgtovern0nìental9,Íov,br
slsT€MÁ EtETn0N lco: mvw.(otrtprnsgovc rnà me n ta l5.gov. br

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
Avtso DÊ LtctTAçÃo

E0|TAL DE cHAt\¡At\¡ENTo ptJBitco N. 008/2022
O.Mu¡lclplo d€ São Jorgo D'Oeste.pR. lnsrllo no ædæ|rc nælonald€ pess@ Jurldlcã do
Mlnhlórlod¿ F-az6nds 6ob o n0.76.995.300.000i-03, @m æ¿e a¡vi¡juãu, ZiSl.cãnt.,
na c¡{a!e do São Joe€ D' O€ste, toma púbtrco que tar¿ rør¡ar ¿o ¿la di ¿àsåremùù
d0 2022 a 02 de slombrc d€ 2023, d€ sgundajeha a sxlaJeka das 08h00 às i2h00;
d8s l3h30mln à3 l7h30mtn o Chãmáñ6ñto púbil@ D6ra fnÊ de: CRÈDe¡lclru¡ñió
DE EMpRESAS EspEcrALrz¡ons pene Re¡rrztcÀo oe e/"cires LABoRÀióRr;ri
Eroourl\{cos DE URGÊNCtA E ËMERGÊNC|AAos usuÄR¡os oo stsre¡¡¡ ú¡¡rcõ
0E sAUDE - sus, ATENDIDoS/ÊNcA¡¿INHADos pELA srcn¡nnra ñ¡ sliñi
sENDo ouE A REALTZAçAo DE coLETA oo MATenr¡L pÀn¡ ÀeÀiizlõ¡ó óõi
ÊxAMEs DEVERÀ sER DiARrÀ DE SEGUNDAA sExre.¡ern¡ e ¡enn-oõdaÉrñ¡iõ
oE.sEt4ANAr'lA SEDE D0 MuNtclpto DE sÄo JoRce o,o¡sre.pn. ¡r,¡ Lõc¡r.Þnô.pRro EA ENTREGA Dos RESULTADoS JUNIo o cEHrno uuñlcrË¡lóÈ sÀúöe.Ã
¡nsrlçðes srão ræobldß no Depådamônto dô LhilaçõB da prefefium Muntclo¡i¿e-è¡ã
Joee 0O6le.Pr, Elluada a Awntda lguaçu, 281, Cs0iro, muntdc dos dæumdnld extoi
96_no 

pGsnlo od¡lal,lnfomaçðð compl€mnlerls þbre o sdltãlpod€råo ærobildæ;a
Prefô¡lura de Sã_o_Jorgo D ogrls-PR, slluðda naAv lguaçu,281, cenlro. na cldsds dô São
J0r90 0 Oëls.PR. o!.al6vés d! t€t€fons (46) 3534-9050 ou do stte: http:/r1rw.pmþrgi.
prgovbl Såo Jorgo D'Oetto.PR, 16mB/2022.

¡,lamel€ko, 16 de agostode 2022.
PauloJalr pllall

Prolollo do Mamololro

L€llå da Rocha
Prof€lla

mll o clnquenlð cenlavæ).
Aomp@86 PALI.,IARIUM GARoEN CoMERC|O OE PLANTAS LTDA. Insilta no CNPJ/

!,LF$-o_n:-26j!82j1q/0001.03, vencsdorå nos ¡lens O¡, Og, l¡, lS, rz, lS. ZZ, ¡i, só,
63,64,65.66,n,74,75,77,78,79,80,8teS2perfazendoovalortoial¿eR$Si,¡gô,0õ
(clnquenla e qualro mll I lßzenlG e oltenlã e oilo rsâ¡! s sts æntâvos).
A€mpres DANCRUZ PLANTAS LloA, tnærttg no CNPJ/MF sob o n. 2b.200.566/OOOt-
49. vencedora n6 llens 24 s 76 polazendo o vEtor total ds R$ 5.2d6,76 (clnø m¡t e
duzonlot e quaronla e sols ree¡6 e selenltg sls c€nlåvos).
A Bmp6a AIÄMEDA PLANIAS COMERCTO DE TVUDAS LTDA, tnscrilo no CNpJi[¡Fst o_n'.42.41-5,5851000f-50, von@dora nos il€ns 13, 20, 27, 32,34. 38, 39,42,44,45,
46, 47, 48 ê 49 podazendo o v0tor total d6 Rg 26,3|I,80 (vtnte o set! rill eirsisnt;si
dezðslô realS e o¡lenla cenlovos).
Aomprss IMPERIO DAS FLORES LIDA, Insdta no CNPJ/MF sob o n.42.926.3j8i0001 -
48. wcodorâ nos llsos 11, 21, 29.31.33,36,37.40 e 4l pelâzondo o vstor total ds Rg
l'1.327,25 (onzô mll e lr€zenloi e vinl6 e sle reais s v¡nle e cln@ contavosl.
A onpros JE SUBSIRAIOS E FERTTLTZANTES LTDA, ¡nædta no CNpJ/i¡F sob o n.
43,338-044i0001-39, wm€dora nos ¡tgñs 69,7.1 o 72 polo¿ondo o vãlor lotal do RS
2293,34 ldols mil reals6 duzenlos s novenla e kós reali e klnta 6 qualro csnlavos).
Os llens 67,68, 70 € 83 lorsm declaradosdeseios.
0s llons 01. 54 e 62 for6m dælarados kæassados.

Prslsllo

AVISo DE HoMoLOGAçÄo
PREcÄo EIETR0Ntco N" ozonozz-puu

pRocEsso ADt\4tNtstRATtv o N6 117 t2022-LtC
MODALTDADEì Regtslro de prcçG.

lPOt ir'enor prcço qlobal do lotetgrupo.
Toroa püb'¡ca s Homologação e Adjudica{toÞregão Êtetrô;h; n" 070n022 - pMM. cu¡o
obþlo é a Conlr¿laç¡o do omprda pora lornæ¡íisntode manguekas s temlnats hldråujF
æs, ¡londsndo âs oec6ld6dædos OoDartsmonl6 slicilands. A emDres habililada è.
A emprss ELCIO BÊLLIN DA S|LVA, tnæilta no CNpJ/Mt sb o n" 05.606.339/000j.0S,

Contálånl6:

pr!!êntc
3aou¡nlc3

7,S ê chquenle ô lds ænravott
doh ccnlevos! /lltrc.

klñl¡

o Þr6¡ûñls rÀ,Do 
^dfitvo 

toir Þor ôblèió al¡¡¡ião do ,¡tor do
rrlre do €egurñtc produto: G^soLlNÀ cofiruMi d¡ R¡ õ,30 (chco
rcnrr i Dñta 6 hovc ê.ntavoi)¡tùo, Þårâ RS 5,i4 (chco rcît! â
lEloaô éntoÿor)¡[6.

LUIZ C^RtOS f,0Nl
Prcfclto À4unlclpãl
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DIÁRIO OFICIAT ELETNONICO
TVTUNTCÍPIO DE MARMELEIRO - PANANÁ

Qúenr¿-reIBA,17 DE Acosro D82022 ANo: vI l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo Nur 1296- 1o Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 09 de agosto de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L|CITAçÃO PREGÄO ELETRÔN|CO No 089/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 147I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item,

^' OBJETO: Contraiaçäo de empresaparcfornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais, seminários,

encontros, reuniöeé, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quanlidades constantes no Anexo_l_- TERMO DE REFERÊNCIA'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de aqostq de 202?.

TÉRMtNo DO RECEBTMENTO DAS PROPoSTAS: 4té às 09:00 horas dg diq 0l de.setelnþr.qde 2022.

tNlcto DA SESSAo DE DISPUTA DE PREços: .

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOGAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
nOU¡Slç e www.marmgleiro.pr.qov'br.
¡NFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) s525-8105.

Marmeleíro, 16 de agosto de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|CITAçAO pREcÄO ELETRÔN|CO No 090/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 148I2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
das criança nasOBJETO: Contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoração do di a

Escolas e CMEIs desta municipalidade, estan do incluso no valor da contratação o frete, bem como o serviço de montagem

e desmontagem dos brinquedos em cada Escola/CM EI atendendo as necessidades do Departamento de Educação e

Cultura, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir da ôQ.?lì hnrrc ¡l¡ rlia 17 ¡l aaeia ¡la 21122

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Até às 14:00 horas do dia 31 de aqosto de 2022

tNfcto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREços: às l4:00 horas do dia 31 dg aqosto de 2022.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LocAL:www.compr@..Acesso|dentificadonolink.licitações''.
ÃOUlSlC e www,marmeleiro,Þr.sov.br.
TNFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 16 de agosto de 2O22.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

S

Ii lcpI Brasil

l

--f -- -- ---

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórl a 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado âtrâvés de

httpi//www.marmelelÍo.pr.Âov.brl no lhk 0lárlo Oficlal.

I n ício
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171081202207:56 Mural de Licitaçöes MuniciPais
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Detaf hes processo licitatório

;tr

Voltar

btrt¡h

Descrição Resumlda do Objeto*

FoÌma de Avalição Menor Preço

Dotaçêlo Orçamentárla* 0301041220003200633903007990

Preço máximo/Referêncta de preço ' 311.735,40

R$*

Dala de Lânçðmento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Þata da Abertur" das nopostãs

Datà de Lðnçamento do Edltäl

Data da Aberiura das ProPostas

oLl09l2022 Data Registro

Data Regìstro

1710812022

iiìi:-: i

Hå ltens cxcluslvos pâra EPP/ME? Sltn

Hå cota de particìpação parð EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exlgêncla de subcontrataçäo de EPP/MË? Não

Há prlorldade para aquìslções de nlicroempresas reglonafs q¡ l9ç¿l5i Nåo

Data Câncelarnento

CPFI 814802893r Gsggl!)

Percentual de participação: ffiO 
**l

L:...,

89

Entldade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Número edital/processo* 14712022

No licltação/dispensa/inexigibllidade*

Pregão

Instituição Finänceira

contrato de Empréstlû1o

mo.lzon I
1...............r

Modalldade*

https://servicos.tce.pr.gov,br/TCEPFVMunlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra'aspx
1t1
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96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitaçäo

RELAçÃ9 DE TTENS - PREGÃO ELETRoNIco No 0008912022-000 SRP

d¡veruos

Descrlção Dstalhada: Salgados Diversos Tipo: Coquetel , Tamanho: Pequeno , Aplicação: Alimentação , Sabor: Queilo

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamonto: Menor Preço

Quantldade Total: 270 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$)t 1,59

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (270)

..Descrlção Detalhada: Doce Confeitado Tipo: Sonho , Peso: 100 G, lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo. l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Apllcabllldade Decreto 7174l2OlO: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Totat: 128 crltórlo de Vator: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 24,07

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

t-ocal de Ehtrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (128)

Descrlçãd Detathada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tlpo: Sonho, Peso: 100 G'

Tratamento blferenclado: Tlpo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Aptlcabllldade Docreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 363 crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 26,21

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (363)

-. 
Descrlção Detalhada: Sabor: Variado, Tipo: Sem Recheio, Prazo Validade: 48 Horas'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decrsto 7174t20'10: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euant¡dade Total: 290 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 41,68

tntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (290)

Descrlção Detalhada: Prazo Validade:48 Horas, Tipo: Sem Recheio, Sabor: Variado'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Partlclpação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo do Julgamento: Menor Preço

Quantldade Totat: 365 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 unldade de Fornsclmento: Qullograma

Valor Unltárlo (R$): 30,28

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (365)

pREGÄo ELETRÔNlco No oo089/2022-000 sRP UASG 454524 1610812022 16i55 (1 /8)



I
Descrlção Detalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto ?17¡tl2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 310 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclm€nto: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 2,26

¡nterualo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (310)

Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentaçã0, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: QueiJo'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabltldade Decroto 717¡tl2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 510 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$l: 3,03

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (510)

confoltldo

Descrlção Detalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decroto 717412010: Náo

Quantldade Total: 500

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Vato¡ Unltárlo {R$): 5,27

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

l-ocal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (500)

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

Descrlção Detalhada: Prazo Validade:48 Horas, Tipo: Sem Recheio, Sabor: Variado,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 565 crltórlo de Vator: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltátlo (R$): 10,71

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldado): Marmeleiro/PR (565)

^ 
Descrlçåo Detalhada: Prazo Valldade:48 Horas, Tipo: Sem Recheio, Sabor: Variado,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717,1/2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 590 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 8,39

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (590)

Descrlção Dotalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tlpo: Sonho, Peso: 100 t,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 295 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 unldade de Fornoclmento: unidade

Valor Unltárlo (R$): 6,57

¡ntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (295)
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Descrlção Detalhada: lngredlentes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G'

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total 2112 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo {R$): 1,59

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2112)

2 - Doco

Descrlção Detalhada: Apllcação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcablfldade Docroto 7171t2O102 Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 147 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesõos: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 35,76

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (147)

4-
Descrlçäo Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo'

Tratamonto Dlforenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 7171t2010: Nâo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 117 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$l: 40,86

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

l-ocal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1 17)

6 - Doce

Descrlção Detalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 498 crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 23,38

¡ntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (498)

6;

^. Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo'

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Dscroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 750 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Ace¡tável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 29,03

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroge (Quantldade): Marmelelro/PR (750)

Descrlção Dotalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docrsto 717¡tl2010: Não Crltórlo do Julgamsnto: Menor Preço

Quantldade Total: 33 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 107,65

lnte¡valo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (33)
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Descrlção Detalhada: Prazo Validade:48 Horas, Tipo: Sem Recheio, Sabor: Variado,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 330 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 2,87

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (330)

Descrlção Detalhada: Aplicaçáo: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Parlicipação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717¡112010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 696 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 1,47

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (696)

. Salgador dlversos

Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queljo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 7174120102 Nâo Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quanfldade Total: 946 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 2,05

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (946)

Descrlção Dotalhada: Aplicação: Alimenlação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: QueiJo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 28 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Centena

Valor Unltárlo (R$): 105,1 I
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (28)

dlvgltor

^, Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: QuetJo,

TratamBnto Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717¡112010: Não Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 55 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Centena

Valor Unltárlo (R$): 135,05

lnten alo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (55)

Descrlção Detalhada: Aplicação: Allmentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total! 430 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldado de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 2,25

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldadel: Marmeleiro/PR (430)
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Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: coquetel, Tamanho: Pequeno, sabor: QueiJo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3300 Grltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Måxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$l: 3,23

lntsrvalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrege (Quantldade): Marmeleiro/PR (3300)

Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717112O102 Nâo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 3950 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 2,02

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldado): Marmeleiro/PR (3950)

Descrlçäo Detalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1750 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 1,75

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldado): Marmeleiro/PR (1750)

- Doce

Descrlção Detalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 7'17412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Gluantldade Totat: 100 Crltérlo de Valon Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmonto: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 2,98

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (100)

^ 
Descrlção Detalhade: Prazo Validade:48 Horas, Tipo: Sem Recheio, Sabor: Variado,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldado Total: 625 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 9,56

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (625)

Descrlção Detalhada: Prazo Validade:48 Horas, Tipo: Sem Recheio, Sabor: Variado,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 170 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Fo¡neclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 8,64

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (170)
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Descrlção Dotalhada: Aplicação: Allmentação, Tlpo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 4200

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 1,79

lntorvalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (4200)

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

- Bolo

Descrlção Detalhada: Prazo Validade:48 Horas, Tipo: Sem Recheio, Sabor: Variado'

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabltldade Docreto 717¿tl2010: Não C¡ltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 952 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 12,14

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (952)

Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 700 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltátlo (R$): 6,15

¡ntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (700)

Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabltldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 400 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltårlo (R$): 5,73

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (400)

,\ Descrlçäo Detalhada: lngredlentes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euanfldade Total: 120 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 2,80

lnteryato Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (120)

Descrlção Detalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Le¡te, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Dscroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 82 crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 40,45

¡ntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (82)
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Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: QueiJo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717,f/2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Totali 122 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 27,63

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (122)

Descrlçåo Detalhada: Aplicação: Allmentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabltldade Decreto 7171t2O1O2 Nâo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Tolal: 422 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Måxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Centena

Valor Unltárlo (R$l: 79,62

lnteryalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (422)

Descrlçåo Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 7250 crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 6,08

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (7250)

Doscrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tlpo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717,f/2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1000 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Gluantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$l: 5,02

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

l-ocal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1000)

. Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: QueiJo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 4310 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade ds Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo {R$): 5,93

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (4310)

Descrlção Detathada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queljo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717¿tl2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 498 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 16,66

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (498)
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Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queiio'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7174/20'10; Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 750 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 7,43

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (750)

Descrlção Detathada: Apresentação: Líquido, Sabor: Laranja, Tipo: lndustrializado, Caracterfsticas Adicionais: Light'

T¡atamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperalivas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 190 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Litro

Valor Unltárlo (R$): 16,35

lntervalo Mfnlmo ent¡e Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (190)

. Doce

Descrlção Detalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho, Peso: 100 G'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 15 crltárlo de valor: valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 41,01

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

- Doce

Descrlção Detalhada: lngredientes: Farinha De Trigo, Doce De Leite, Fermento, Ovos,, Tipo: Sonho' Peso: 100 G'

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717412010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmentoi Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 45,11

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldadel: Marmeleiro/PR (20)

-.. Descrlção Detalhada: Aplicação: Al¡mentação, Tipo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 75 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 38,54

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (75)

Descrlção Detalhada: Aplicação: Alimentação, Tlpo: Coquetel, Tamanho: Pequeno, Sabor: Queijo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aptlcabllldado Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 Grltérlo de Vator: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmonto: Quilograma

Valor Unltárlo (R$): 35,77

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)
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